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PREFEITURA MUNICIPA
- ESTADO

L DE RIBEIRÃO DO PINHAL
DO PARANA -

1. DOCUMENTO DE FORMAUçÃo DE DEMANDA (DFD)

2. JUSTTFTCATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO/AqUlslçÃo

O Gabinete do prefeito e a Secretaria de Administração dlspõem apenas de um veículo antigo para a utilização

no deslocamento dos funcionários quando necessário. Trata-se de veículo com mais de 10 (dez) anos de uso e,

portanto, que já atingiu elevada quilometragem. Diante disso, é certo que a atual condição do veículo citado

suscita preocupações em razão de despesas com sua manutenção, as quais tendem a ser crescentes, pois apesar

da realização das revisões necessárias e do uso adequado do automóvel, o desgaste gradual de componentes é

um fato inerente que não pode ser completamente evitado, o que compromete a segurança dos usuários e a

confiabilidade na utilização do veículo. Desse modo, a aquisição de novos veículos não apenas previne custos

associados a possíveis falhas mecânicas devido ao desgaste natural, mas também assegura a disponibilidade de

um meio de locomoção confiável, seguro e eficiente para atender às demandas da Administração' Ademais, à

necessidade de renovação e ampliação da frota municipal, tendo em vista o aumento da demanda por

transporte de pessoal, apoio logístico e atendimento às atividades administrativas. os veículos serão utilizados

para apoiar o deslocamento de servidores municipais em busca de recursos e parcerias fora do município,

viabilizando viagens para projetos, convênios e outras demandas administrativas. Essa mobilidade será crucial

para o fortalecimento das ações de desenvolvimento e bem estar da população local. Além disso, a renovação da

frota atenderá à crescente necessidade de transporte para as equipes envolvidas em atividades de infraestrutura

urbana e rural, assegurando a continuidade das obras e melhorias nas condições de habitação e mobilldade no

município.

3. DESCRIçÕES E QUANTIDADES

Aquisição de veículos zero quilômetro para o Gabinete do Prefeito e Secretaria de Administração conforme

características constantes no instrumento convocatório'

ITEM CATMAT VEíCUtO QTD V. UNIT V.TOTAL

01

AUTOMÓVEL - TIPO

MOTOR: 1.3 L -

QUANTIDADE DE PORTAS:

4 - TIPO COMBUSTÍVEL: BI_

COMBUSTíVEL -

POTÊNCIA: 185 CV

01 Rs 316.666,67 Rs 316.666,67

órgão: sEçRETAR;A DE ADMINtsTRAçÃo setor requisitante (unidade/Setor/Departamento):GABINETE

Responsável pela Demanda: cícrRo RoGÉRlo SANCHES

Fone: (43)3551-8301E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

OBJETO:

eàursçÃo DE vEícuLos zERo eutróMETRo eARA o GABTNETE E sEcRETÁRlA DE ADMINISTRAçAO.

vALOR ESTIMADO PARA A AQUISIÇÃO: Rs 428.817,94

cRÉDrros oRÇAM ENTÁRlos:
pREV;SÃO DE DATA DE REALIZAÇÃO pO PROCESSO LICITATORIO: JUTHO DE 2025

8n -D)
W-t*Y
trc lT,t

Rua Paraná 983 - Centro - CeP' A6'.+SO-OO0 - Fone: (43)3551 8301 CttPU' zO.g68.064/0001 -42

E n de re ço e l e trô n i c o www. ri b.€-ir-4od splhalpr-g evlr -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrPinhal(ôqmail.com

6221.45



PREFEITURA MUNICIPA
. ESTADO

L DE RIBEIRÃO DO PINHAL
DO PARANA -

QUANTIDADE ASSAGEIRO:

5 TIPO CÂMBIO:

AUTOMÁTICO

ANO/MODELO 202s/2)2s
- COM AIRBAG, AR

CONDICIONADO, VIDROS

ELÉTRICOS, ASSISTENTE

DE PARTIDA EM RAMPA,

CÂMERA DE RÉ E SENSOR

DE ESTACIONAMENTO.

02 477521-

AUTOM
MOTOR

- TIPO

1.0

QUANTIDADE PORTAS:4

TIPO COMBUSTíVEL:

Ár-coot- / GASoLINA

POTÊNCIA: MíNIMA DE

1OO CV . TIPO CÂMBIO:

MANUAL . MODELO:

HATCH - OPCIONAIS: AR

CONDICIONADO, DIREÇÃO

HIDRÁULICA, TRAVA

ELÉTRICA - ANO/MODELO

202s1202s

01 Rs 112.151,28 Rs 112.151,28

4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalizar o contrato: RODRIGo tANlNl BORGES.

4.2. tocate horário da Entrega/Execução: 120 DIAS APóS O ENVIO DA AUTORIZAçÃO DE FORNECIMENTO'

4.3. Servidor responsável para esclarecimentos: CíCERO ROGÉRlO SANCHES

4.4. Servidor responsável pelo recebimento: SECRETARIA MUNICIPAI DE ADMINISTRAçÃO

RIBEIRÃO DO PINHAL, 01 DE JULHO DE 2025

CíCERO ROGÉRIO SANCHES

Responsável pela Formalização da Demanda

para análise dee com

ências cab

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminh

conveniência e oportunidade para a aquisição/contratação e d

CIENTE:

RAIZ

PREFEITO

DARTAG

Rua Paran 983 - Centro - 86.490-000 - CNPJ: -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal'pr'qov'br -E-mail pmrPinhal@uol.com.br e compras.pmrPinhal(ôqmqil.com

J)xo
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PREFEITURA MUNICIPAL
- ESTADO D

DE RIBEIRÃO DO PINHAL
O PARANA -

RAZÃO SOCIAL: Marka Veículos e Peças S/A

cNPJ : 18.7 07 .422 1000 I -67 INSC. E STADUALz 223.13849 1 .0078

ENDEREÇO: Av. Autorama, 1200, Bairro Santa Luzia
CIDADE: Divinópolis ESTADO: MG CEP: 35501-221

TELEFONE: (37) 3229-7000 e (37) 98829-401 1

E-MAIL : kamyla@markachevrolet.com'b r VEÍCULOS E

TOTALVR UNITMARCÀQTD
E

ITE
M

DESCRIÇÃO

R$ 30s.000,00R$ 305.000,00

CHEVROLET
EQUINOX
I.5 TURBO

177 CY

01

LO SUV DE GRANDE POR'IE -

TECNICAS rr,',tÍNIUAS: nlOroRtznÇÀo: MoToR l.3L
OU SUPERIOR. TURBO. COM POTÊNCIA MINIMA DE

147 cv (GASoLIN.A) E ToRQUE uÍNtvo DE 21.4

KGIT.M. CONISUSTIVE,L: FLEX (ETANOI,/GASOLINA).
TRRNSUISSÃO: AUTOMÁTICA/SEQUENCIAL, COM

NO TVTÍNIIT,IO 6 VE,LOCIDADES. TRAÇÀO: DIANTEIRA.
DIMENSÔES VÍNIIVIAS. COMPRIMENTO: 4.400 MM.

LARGURA: 1.819 MM. ALTURA: 1.639 MM. DISTANCIA

ENTRE EIXOS: 2.636 MM. DIREÇÀO: ELÉTRICA.

SUSPENSÀO: DIANTEIRA t] TRASEIRA:

INDEPENDENT'E COM MOLAS HELICOIDAIS. FREIOS:

DIANTEIRO: DISCO VENTILADO COM ABS'

TRASEIRO: DISCO SOLIDO COM ABS. RODAS: EM

AI,T]MINIO. ARO MÍN]MO DE I8''. PNEUS: MEDIDA

MÍNIMA 2251601R18. CAPACIDADE DE OCUPANTES: 5

LI.JGARES. PORTA-MALAS: CAPACIDADE MINIMA DE

393 LITROS. CARCA ÚTII T ÍNIUO DE 4OO KG.

TANQUE DE COMBUST'ÍVgL: CAPACIDADE MiNIMA
DE 50 LITROS. PORTAS: 4 PORTAS. AIRBAGS:

FRONTAIS PARA MOI'ORISTA E PASSAGEIRO.

ASSISTENI'E DE, PARTIDA EM RAMPA, CAMERA DE

RE. PILOTO AUTOMÁTICO. AR.CONDICIONADO
AUTOMÁTICO DIGITAL, CONTROLE DE

ESTABILIDADE (F]SP), CONTROLE, DE TRAÇÀO.

SENSORES DE ESTACIONAMENTO. OBSERVAÇÔES: O

VEÍCULO DEVI] SER DO ANO/MODÍ'LO 202412025 OU

SUPERIOR. DEVE A'IENDER AS NORMAS DÊ'

SEGURANÇA VIGENTES E ESTAR EQUIPA^D-O COM

ITENS OBRIGATORIOS CONFORME O CODIGO DE

TRÂNSITO BRASILEIRO (C1.8). GARANTA MÍNIMA

I'SPT]CIFIC]

DB3 ANOS OU IOO.OOO KM

ES

0l

R$ r39.000,00RS r39.000,000l

CHEVROLET
ONIX I.O LT

TOR ZERO KM DE ANO/MODELO
BRANCO.AEROFOI,IO TRASEIRO

NA COR DO VEÍCI.JLO, AI,ARME ANTIFI.JRTO'

ALERTAS DE LIMITE DE VELOCIDADE E

MANIJTENÇÀO PROGRAMADA. AR CONDICIONADO

COM F'ILIRO DE POEIRA E POLEN. BANCO TRASEIRO

REBATIVEL. BRAKE LIGHT E ESS (SINALIZAÇÀO DE

FRENAGEM DE EMERGÊNCIA). CHAVE CANIVETE

COM TEI-ECOMANDO (ABE,R'IURA E ITI]CT]AMENTO

DAS PORTAS E VIDROS ELÍ]TRICOS). CINTOS DE

SEGURANÇA RETRÁTEIS DE 3 PONTOS COM

REGULAGEM DE ALTURA. COMPUI'ADOR DE BORDO

(DISTÂNCIA. CONSUMO MEDIO, CONSUMO

INSTANTÂNEO. AUTONOMIA). DESEMBAÇADOR DO

vtDRO TRASE,IRO TIIMPORIZADO. DIREÇÀO

ELETRICA PROGRESSIVA. ENCOSTOS DE CABEÇA

TRASEIROS. ESC (CONTROLE ELE'TRONICO DE

ESTABILIDADE). GANCFIO UNIVERSAL PARA

FIXAÇÃO CADEIRA CRIANÇA (ISOFIX)' HILL

HOLDE,R (SISTEMA ATIVO FREIO COM CONTROLE

ELETRONICO QUE AUXILIA NAS ARRANCADAS DO

VF,iCULO EM SUBIDA). AIRBAG DUPLO (MOTORISTA

E PASSAGEIRO) E ABS COM EBD, LIMPADOR E

LAVADOR DOS VIDROS DIANTEIRO E 'IRASEIRO

MÍNIMO 2025. COR
LO AUTOMO

IrNL, fASINTERMITÊNCICOM

02
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PREFEITURA MUNICIPA

. ESTADO
L DE RIBEIRÃO DO PINHAL
DO PARANA.

RI,TROVI SORE,S EXTERNOS N A COR PRETA. MOTOR

I.0,3 CILINDROS, REGULAGEM DE ALTURA MANUAL

DO FACHO DO FAROL. REPETIDORES DE SETA NO

RETROVISOR. RETROVISORES EXTERNOS COM

COMANDO MANUAL. RODAS DE AÇO ESTAMPADO

5.5 X I4" COM CALOTAS INTEGRAIS PNEUS "VERDE"

175165 RI4 COM BAIXA RESISTÊNCIA A ROLAGEM,

SENSOR DE TEMPERATURA EXTERNA' TC

(CONTROI,E DE TRAÇÃO), TOMADA 12V, TRAVAS

ELETRICAS NAS PORTAS E PORTA MALAS
(I'RAVAMENTO AUTOMÁTlco A 20KM/t{. TRAVA DE

TAMPA DO COMBUSTIVEL, INDICADOR DE PORTAS

ABER]'AS). VIDROS ELE,TRICOS DIANTEIROS COM

ONE TOUCH E SENSOR ANTIESMAGAMENTO'
VOLANTE COM REGULAGEM DE AI-TURA.

COMBUSTÍVEL: FLEX. COM 'IODOS ITENS

OBRIGATORIOS EXIGIDOS NO CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO. GRAFISMO CONFORME LAYOUT

FORNECIDO PELO MUNICÍpto; LtceNctADo PARA

PRIMEIRO E,MPLACAMENTO PARA O MUNICIPIO DE

MARIA HELENA - PR. EM CONFORMIDADE COM A

DELIBERAÇÀO 6412008 CONTRAN. GARANTIA

I,1ÍNIMA DE I2 (MESE»

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos

tributários, transportes, encargos trabalhistas, dentre outros'

Divinópolis,12 de Maio de 2025.

Ka.ra4ta, R.elz-nd,e,

Kamyla Resende

Gerente de Vendas Diretas / Licitações

kamyla@markachevrolet.com. br
(37) 98829-401 I
Marka Veículos e Peças SA

CNPJ: 18.7 07 .4221000 1 -67

,lffiatqzzt000t-6il
uÂRrqvEÍcuLos E PEçÀ§ $À

Av. AutoÍama, í200
sanla Luzia- CEP 35501-221

Oivinópollt - Minas Gcrajg3



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

PlÂNil.l,lA pEsQUlsA DE PREçOS

NOME: COLETTO 3R COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

CN PJ :30.614.830/0001-70

ENDEREÇO: AV LUIZ SALDANHA RODRIGUES N"2800 -BAIRRO JARDIM SANTOS DUMONT

CIDADE: OURINHOS SP

FONE: 14 3326 7100 CEL 14 996577 317(CARLOS) EMAIL: carlos.cachone@coletto3r.com.br

VEíCULOS GABTNETEVW

ITEM DESCRTçÃO qTDE MARCA VR UNIT. TOTAL

01

vEícuLo suv DE GRANDE poRTE - ESpEcrFrcAÇÔEs rÉcNrcAs
MíNIMAS: MoroRrzAçÃo: MoroR 1.31ou supERtoR, TIJRBo,

coM poTÊNcrA MíN|MA DE 3.47 CV (GA5ON-|NA) E TORQI.JE

MÍNIMo DE 2I,4 KGF.M. COMBUSTíVEL: FLEX

(ETANOL/GASOLTNA). TRANSMTSSÃO:

AUTOMÁTrCA/SEQUENCTAL, COM NO rr/ÍruinAO 6 VELOCTDADES.

TRAçÃO: D|ANTETRA. DTMENSÕES MíNTMAS: COMPRTMENTO:

4.400 MM, LARGURA: 1.819 MM, ALIURA: 1.639 MM,
DrsrÂNcrA ENTRE ETXOS 2.636 MM. DIREçÃO: ELÉTR|CA,

SUSPENSÃO: DIANTEIRA E TRASEIRA: INDEPENDENTE COM

MOLAS HELICOIDAIS. FREIOS: DIANTEIRO: DISCO VENTILADO

COM ABS. TRASEIRO: DISCO SÓLIDO COM ABS, RODAS: EM

ALUMíNIO, ARO MÍNIMO DE 18',. PNEUS: MEDIDA MíNIMA
22516A/RI8. CAPACIDADE DÊ OCUPANTES:5 LtJGARES. PORTA-

MALAS: CAPACIDADE MíNIMA DE 393 LITROS. CARGA ÚTIt:
MíNIMo DE 4oo KG. TANQUE DE CoMBUSTívEL: CRpRcIoaor
MÍNIMA DE 50 LITROS. PORTAS:4 PORTAS" AIRBAGS: FRONTAIS

PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO, ASSISTENTE DE PARTIDA EM

RAMPA, CÂMERA DE RÉ, PILOTO AUTOMÁTICO, AR.

CONDICIONADO AUTOMÁTICO DIGITAL, COTITROLE DE

ESTABTLTDADE (ESP), CONTROLE DE TRAçÃO, SET,JSORES DE

ESTACIONAMENTO. OBSERVAçÕEs; O VEíCULO DEVE SER DO

ANO/MODELO 2024/2A25 OU SUPERIOR. DEVE AIENDER ÀS

NORMAS DE SEGURANçA VIGENTES E ESTAR EQUIPADO COM

ITENS OBRIGATÓRIOS CONFORME O CÓDIGO DE ÍRÂNsITO
BRASTLETRO (CTB). GARANTTA MíN|MA DE 3 ANOS OU 100.OOO

KM Tiguan Allspace R-Line 2.01 300 TSi

01 VW Rs320.000,00

'iü.ô
"íl§cr-

4.430i
4s5-21

i.-)0L O3R3C
ç.

.?*,J,dwnna

,,.1. Drrn"CId - C-t tl I f\l hl

Rs320.000,00

ní:i -l;'!^i 1

i.aci iri I

ri,r:Clr- E I

'ivtlS i--íirÂ. I

ngues, 29{)íl 
I

P19Éri349ii I

ls-sPl
I

02

VEíCULO AUTOMOTOR ZERO KM DE ANO/MODELO MíNIMO

2025, COR BRANCO.AEROFÓLIO TRASEIRO NA COR DO VEíCULO,

ALARME ANTIFURTO, ALERTAS DE LIMITE DE VELOCIDADE E

MANUTENçÃO PROGRAMADA, AR CONDTCTONADO COM

FILTRO DE POEIRA E PÓLEN, BANCO TRASEIRO REBATÍVEL,

BRAKE LIGHT E ESS (SINALIZAçÃO DE FRENAGEM DE

EMERGÊNCIA), CHAVE CANIVETE COM TELECOMANDO

(ABERTURA E FECHAMTNTO DAS PORTAS E VIDROS ELÉTRICOS},

ctNTos DE SEGURANçA REIRÁTEIS DE 3 PONTOS COM

REGULAGEM DE ALTURA, COMPUTADOR DE BORDO

(DrsrÂNctA, coNsuMo MÉDlo, coNsuMo INSTANTÂNÊo,

AUTONOMIA), DESEMBAÇADOR prO VIDRO TRASEIRO

01
VW

Rs100.500,00 Rs100.s00,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEF: 86.490-OO0 - Fone: (43)35518301. CNPJl: 76,968.064/0001-42
e çomoras.omroinhal(oomail.com

i:' ",'
Endereço eletrônioo www.ribeiraodoDinhateÍ,gov'hÍ -E-mail grrypiqlla!.íAUsleçE hI



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

TEMPORIZADO, DIRE ELÉTRICA PROGRESSIVA, ENCOSTOS

DE CABEçA TRASEIROS, ESC (CONÍROI-E ILETRÔNICO DE

ESTABIL'DADE), GANCI]O U'{IVERSAL PARA FIXAçÃO CADEIRA

cRrANÇA (rSOFlX), HILL HOLDER (SISTEMA ATIVO FREIO COM

CONTROLE ELETRÔNICO QUE AUXILIA NAS ARRANCADAS DO

vEícuLo EM suBlDA), AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E

PASSAGENRO) E ABS COM EBD, LIMPADOR E LAVADOR DOS

VIDROS DIANTEIRO E TRASEIRO COM INTERMITÊNCIA,

MAÇANETAS E RETROVISORES EXÍÊRNOS tlA COR PRETA,

MOTOR 1.0, 3 CILINDROS, REGULAGEM DE ALTURA MANUAL DO

FACHO DO FAROL, REPETIDORES DE SETA NO RETROVISOR,

RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO MANUAL, RODAS

DE AçO ESTAMPADO s.5 X 14" COM CALOTAS INTEGRAIS PNEtiS

'vERDE" t7sl6s R14 coM BAtxA REstsrÊrvctn n RoLAGEM,

SENSOR DE TEMPERATIJRA EXTERNA, TC (CCINTROLE DE

rnaçÃo), ToMADA 12v, TRAVAS etÉrntcas NAs PoRTAS E

poRTA MALAs (TRAVAMENTo aurovÁrlco A 20KM/H, TRAVA

DE TAMpA Do coruBUStívEL, twDtcADoR DE PoRTAS

ABERTAS), vrDRos slÉrRtcos DIANTEIRoS coM oNE ToucH E

SENSOR ANTIESMAGAMENTO, VOLANTE COM REGULAGEM DE

ALTURA, corúsusrívrl: FLEX, coM ToDos lrEÍls
oBRrGAToRros ExtctDos No coDlco DE rRÂNstro
BRASILEIRO, GRAFISMO CONFORME LAYOUT FORNECIDO PELO

uurvrcÍpro; LrcENctADo pARA PRtMEtRo EMPIAcAMENTo

PARA O MUNICíPIO DE MARIA HILENIA - PR, EM

coNFoRMTDADE coM A DELTBIRAÇÃI 64/20a8 coNTRAN,

GARANTTA t'rírurrul DE 12 (MESES).polo TRAC( MPF!

VALTDADE On COilçÃO: 60(SESSENTA) DIAS

LOCAL E DATA: OURINHOS, 12 de maio de 2025

?
,^l

áo.a i q.tiéaior-'i": i .., 'ri
inscr. EEt 4gÕ.21 a-is(rÍ. i i i
(trOLÊTTO 3â CO{'Ji::.C'Ií: :
SERVTçOê hWÔt/l']1 iii ii§ rii;Â
Âv. Luiz §sideü, Rccngi»t, I/ü01

,l,i $rrrtos DrÍroí{ - {lEP 19!i-Xi)gÍ
ff l"J R | :V :;-'l C .S - *§F) ,

los M chone
RG 7.603,921-3 SSP/SP

Paraná 983 - - CEP - Fon€:
êo mo ra s. pm ml n h a I @qm a i l. c,oit

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr'oov'br -E-mail
830'1
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MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 21 12025

Processo Administrativo No 55/2025
Tipo:AQUlSlÇÃO

PREGOEIRO: DEIVID DE BASTIANI
Data de Publicação: 0410612025 1 1 :37 :40

LOTE 1

Unidade: Un Val. Ref.: 96.953,83Item: I Quant.: 1

Descrição:VEÍCU LO AUTOMOTOR NOVO, ZERO KM, TIPO HATCH,
ANO/MODELO

MOTORISTA E 4 (oUATRO) PASSAGEIROS, COM AS SEGUINTES
ENTRE EIXOS

202s12025 5 PORTAS PINTURA NA COR BRANCA ALTURA MÍN

COM NO MíNIMO 2.500 MM COMPR IIMENTO COM NO MÍNIMO 4.OOO MM LARGURA COM NO IVíNIMO 1.700

MM PESO DE NO MÍNIMO l.OOO KG DrsrRrBUlÇÃo
DE COMBUSTIV

ELETRÔNICA DE FRENAGEM VOLANTE COM

REGULAGEM DE ALTURA TANQUE EL DE NO M|NIMO 44 LT PARA-CHOQUES PINTADOS NA

COR DO VEíCULO MOTOR FLEX 1.0, COM POTÊNCIA SUPERIOR A 75 CV, FLEX: ALCOOL E GASOLINA

LIMPADOR DE VIDRO TRASEIRO COMPUTADOR DE BO RDO COM INFORMAÇÕ

coM 5 (cINCO)LUGARES, S

ESPECTFICAÇOES MIN IMAS:
IMA DO VEÍCULO: 1.450 MM

ENDO 1 (UM)

Autor
B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

PARAGUAÇU AUTOMOVEIS LTDA

MARKA VEICULOS E PEÇAS S/A

METRONORTE COMERCIAL DE VEíCULOS LTDA

Marca/Modelo
CITROEN / C3 LIVE

Volkswagen / Polo

GM/CHEVROLET / ONIX 1.0

CHEVROLET / GM / ONIX HATCH LT 1.0 ASPIRADO .

202st2025

Valor
105.000,00

96.953,00

1 19.000,00

96.953,83

LOTE 2

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: Un Val. Ref.: 96.953,83

Descrição VEíCULO AUTOMOTOR NOVO, ZERO KM, TrPO HATCH, COM 5 (CINCO) LUGARES, SENDO 1 (UM)

IVIOTORIST A E 4 (OUATRO) PASSAGEIROS, COM AS SEGU INTES ESPECIFICAÇOES N/lÍN TIRS: ANO/MODELO

202512025 5 PORTAS PINTU RA NA COR BRANCA ALTURA M írutun Do vEÍcÚLo: 1.450 MM ENTRE Elxos

COM NO MíNIMO 2.500 MM COMPRI MENTO COM NO MÍNIMO 4 .OOO TVIIU LARGURA COM NO N/íNIMO 1.700

RÔNICA DE FRENAGEM VOLANTE COMMM PESO DE NO MíNIMO 1.OOO KG DI

REGULAGEM DE ALTURA TANQUE DE

COR DO VE|CULO NTOTOR FLEX 1.0, COM POT
NO MÍNIMO 44 LT PARA-CHOQUES PINTADOS NA

Êucrn supeRIOR A 75 CV, FLEX:ALCOOL E GASOLINA

sTRrBUrÇÃO ELETI
COMBUSTIVEL DE

LIIVPADOR DE VIDRO TRASEIRO COTMPUTADOR DE BORDO COM lNFORtvlAÇÕ

Autor
PARAGUAÇU AUTOMOVEIS LTDA

MARKA VEICULOS E PEÇAS S/A

METRoNoRTE coMERclAL or vriculos lton

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Marca/Modelo
Volkswagen / Polo

GM/CHEVROLET / ONIX 1,0

CHEVROLET / GM / ONIX HATCH LT 1.0 ASPIRADO.
202512025

CITROEN / C3 LIVE

Valor
96.953,00

119.000,00

96.953,83

í 05.000,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

PARAGUAÇU AUTOMOVEIS LTDA

Horário: 16tO6t2025 17:18 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/2'1ba82f6aa614e2cb2b49d5b27adaebe'pdÍ

Horário: 1610612025 17:18 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/03a68f5a0f6 e45b4a63329279eda6fcf pdf
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MUNICIPIO DE GOIAS
GOIÁS-GO

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 2312025

Processo Administrativo No 9451 /2025
Tipo:REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: DAVID DA SILVA TORRES
Data de Publicação: 0210612025 13.43:52

LOTE 1

Item: I Quant.: 1 Unidade: UN

Descrição VEíCULO DE PASSEIO SUV, COR PRETO, 7 LUGARES, DIESEL, 170 CV, TRAÇÃO 4X4

Val. Ref.: 325.000,00

Autor
SAGA DETROIT COMERCIO DE VEICULOS, PECAS JEEP / COMMANDER OVERLAND 2'2T 4X4 DIESEL AUTO 7L

E SERVICOS LTDA

REAVEL VEICULOS LTDA JEEP COMMANDER / OVERLAND DIESEL. OKM

TECAR AUTOMOVEIS E NSSISTÊruCIA TECNICA JEEP / COMMANDER OVERLAND 2.2

LTDA

IMANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO Jeep / Commander

DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS
LTDA

Marca/Modelo Valor
321.000,00

X CAR VEICULOS LTDA

INOVATTO VEICULOS LTDA

R. BORGES VEICULOS LTDA

ROMA CONSULTORIA PRIME LTDA

PRIME COMERCIO DE AUTOMOVEIS EIRELI

ITN MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

VIA RAPIDA AUTO LTDA

BRUNISA COMERCIO E SERVICOS PARA

TRANSITO E TRANSPORTE LTDA.

Jeep / Commander

JEEP / COMMANDER OVERLAND TD2.2L DIESEL

JEEP / COMMANDER OVERLAND 2.2T DIESEL 4X4

ieep / COMMANDER OVERLAND T270

JEEP / COMANDER OVERLAND 2.2 DIESEL 4X4

JEEP / COMMANDER OVERLAND 4X4 AT

CAOA / TIGGO

TOYOTA / SW4

DOCUMENTOS ANEXADOS

325.000,00

325.000,00

325.000,00

323.900,00

350.000,00

325.000,00

325.000,00

325.000,00

335.000,00

325.000,00

690.000,00

SAGA DETROIT COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA

Horário: 1310612025 07.56 Documento: Alvará da Vigilância sanitária

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/05816974aeeÍ44d1b1a7b1189301f53c'pdf

Horário: 13t06t2025 07:56 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a0f921 1f3dc54ccea9B9'13'1e644a7154 pdÍ

Horário: 13t06t2025 07:56 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4108f3789e754a76af6948f3b69a69c0 
pdf

Horário: 1310612025 07:56 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/O52389f0669441d2aÍbe3e1bae7f8007 
pdf

Horário: 13t06t2025 07:56 Documento: cédula de identidade e cPF dos sócios

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/Od0608dc7e1a48649d07b14c94aefd45'pdf

Horário: 13t0612025 07:56 Documento: Certidão conjunta de débitos relâtivos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8bc156e26agc418Ba0b499cd1e20a85e'pdÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Ribeirão do Pinhal, 01 de julho de2025

Prezados Senhores,

cumprimentando-os, venho pelo presente solicitar informações quanto à existência de

dotação financeira apropriada no valor de R$ 428,817,94 (quatrocentos e vÍnte e oito mil' oitocentos

e dezessete reais e noventa e quatro centavos) )para que possamos dar andamento ao processo

licitatório visando a aquisição de veículos para o gabinete do prefeito e secretaria de Administração

Saliento que a referida intervenção não se encontra prevista do Plano de Contratações

deste exercício, devendo ser utilizados para a contratação recursos provenientes de superávit ou/e

excesso de arrecadação'

sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.
Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

- Centro - EP: - Fone: 8301 76.968 -42
Rua

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr'qov br -E-mail pOlPiqha!@uo!.salo,bl e compras.pmrPinhal@qmail.com

\ -\a2
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

N/AN l F ESTAÇÃo onÇnv rNrÁR rR

RrrrRÊNCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orça mentária

OBJETO - Aqursrção de veículos para o Gabrnete do Preferto,

conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentárra apropriada e

drsponível, para a celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO O RÇAr\1 E NrÁR rA.

Orgão - 03 - Secretaria de Administração.

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.

Pro1eto/Ativrdade - 04.122.0003.1001 - lnvestimentos - Obras e [Vodernização Urbana

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente.

Codigo reduzido - 00260 - 00000 - 0000101,107100100 - Recursos Ordinários (Livres).

Códrgo reduzido - 00261. - 00501 - 0501.104199100100 Receitas de Alienações de,

Ribeirão do Prnhal, 03 de julho 025

lVarcelo Corrnth

Contador

Ao

Departamento de Cornpras/Lrcrtação

N esta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86,490-0OO - Fone/Fax: (043) 3551"-8300 - CNPJ Ne 76.968.06410001"42

Site: http://www riberraodopinhal pr.gov.br e mail: pmrprnhal@uol.com br



RELATÓruO DA APURAÇÃO

MUNICÍPIO D[i RIBEIRÃO DO PINHAL

DO RESULTADO FINANCEIRO POR FONTE DE RECURSO EM3T.12'2024

024

i,llrl

DÉFICIT
FINANCEIRO

SUPERÁVIT
FINANCEIRO

PASSIVO

I-INANCEIRO
SALDO DA FON'Í'E

DESCRTÇÃOF'ON1'E

0,006.963.544,391,.437.802,978.401.347,36
Recirrsos Ordtnários (Livres)000

0,000,000,000,00
003 Auxílio Finance ro Livre e para enfrentamento à COVID-19

0 3l2A2A lncrso ll, art 5e

L.C ns

0,000,00205.148,21205.148,21
Retençôes err Carater Consignatário0e1

0,0015,800,0015,80
LC NS 195/2022 PAULO GUSTAVO AÚDIO VISUALi 004

0,0064,490,0064,49
tC NS 195/2022 . PAULO GUSTAVO'OUTRAS ÁRrns anrÍsrtcas1005

0,000,002.719,572.179,57
Fundeb 60%lUt

0,0 0209.916,1 687 8,9627A.795,12
10 l3 Progran]a Estadual de Transporte Escolar P ETE

r),0047 .516,230,004t 516,23
Bloco de CLrslt'ro d.l5 AÇões e Serviços PÚblicos de 5'rude

Coro,lavrr:r" iCO\1 ll 1!l)
r0l9

1r,0 041 410,890,004 1 .470,89
I u ndeb ,10soi ()2

0, U l.)28,490,0028,49
1020 TransÍ clo Sisterna Único de As Social'SUAS

PORTARIA 37817A20

{covlD 19)

0,0 00,000,000,00tEAS Fundo tstadual de Assistência Social

EventLlal-COVlD19

lncentivo ueneficio
1021

0,0 0).7 71,240,003.111,24
Auxílio tinanceiro para ações de Saúde Assistência Social para

frentamento a COVlD lg L.C ie 17312020' ln(rso t, aÍt' 5e
0,0 00,004 76.913,50476.913,50

i()3 57ó sobre Transierencias Constitucionais FUNDEB

r:1,0 0276.594,99101.596,32378.197,3r
I0.1 Demais lmpostos Vrnculados à Educação Básica

0,003.896,590,003.896, s9
Transferências de Recursos do FNDE reíerentes ao Programa

Dinherro Direto na Escola (PDDE)
104 I

0,0034.990,960,0034.990,96
Transferêncras de Recúrsos do tNDt referentes ao Programa

Nacional de AlimentaÇão Escolar (PNAE)
lril?

0,0()1 8.4ô5,260,0018.465,26
Transferên(ias de Recursos do FNDE Referentes ao Progranla

Nacior'ral de Aporo .to 
'transporte Escolar (PNATt )

I (r,l.t

tl ll1

1li 9,8r1
LjLLltos Àer til !!,) | ,l!l VLttr rrlirtl' :1045

il,u t)2.531 ,361.951,914.481) ,27
1ü198 Assr sténcra !: a rnr "r a e ut r( 3

0,0026.806,280,0026.806,28
Alienação de Ativos/{ndenlzação de Srnistros Educação

I r)',)
0,001.584,830,001 584,83

I t).; l Íransferê0c as pÍoverrientes do Governo Federal deslinadas

ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes

de combate às endemias
r),001 / 16,300,001. 7 3b. -10

Auxilro tiÍranceiÍo Outorga Crédito Tributário ICMS Art' 5e'

lnciso V, tC ro 123 2A22 Recursos Educação
l'.) rl (r

(,, (l ()25.8)7,31)0,00)\ 82),10
Aüxilro Financeiro Outorga Credito TÍibutário ICMS

lnciso V, EC ne 12312022 'Recursos Livres

Art 5e

0,0 0135.212,550,00135.2t2,55

Retursos Livres
CompensaÇão Financ. Perdas ' RE ICMS 'lC ne "194 2022 -

I0(rtl

0,0011.267 ,7 40,0011,267 ,7 4ll)ir 1 Corrrpens.içrio F rrr.rrrc l'erdas ' RE ICMS lC ne 1'9412A)'2

Rerursos LducaÇão
0,003 3.803,1s0,003 3.803,15

t062 Cornpensação Financ. Perdas RE ICMS

ilec!r5os 5.irrdÊ

Lc ne 19412022

rl ()( )l4 i I ü,0?t),0trjri llLrü2
i()() [ Ass :tênr .t ÍitlalTlr (' ra ilil l.Jn ão cleJt nalLl.l 'l cotllp eilli'r)laçÓo Jo

rsos salariats para proftssronats da enteímagenlpagamento clos P
l.),u0t'i, t,:u,0i)/8,15

Complementação Éstadual ao Pagamento dos Pisos Saldrlars para

Protissionars da enfertnagenr
i0b7

0,00318.7A7,465.284,00,,2 4 A11,46
I ()7

0,001 5.20 1,350,0015.20 1,35
Apoio tinarrceiro aos Municipios AtM - LC 201/?023l 073

0,000,000,000,00
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica ' SUAS1093,1

0,000,000,00u00
li)93ti Bloco de fri)anc:,lrlrento da Proteção Soclal Especial de Médi"1

exidade' Portaria MDS 11312075Con rp1
r),00668,1 70,00o68,17

1l() Outras TÍansferências Voluntárias PÚblicas

0,0 03 389,820,003 389,82
TransÍerências do FUNDEB' Complementação da un âo VAAT'

nrinirno de /0% estabelecido no lncisoXl do arr: 212 Ada CF
r101

0,0 01 54.8 30,261.3 61,6015 6.1 91,86
Ir02 Traíisferêrrcr.l5 (jo lUNt)EB Con'plement'ição oa Urrr'io VAAÍ

ximo de l0% estabelecido no lnciso Xl do art' Z1) A da CFrná



i) 0(.1 0,00 0,00
il1()i

(r'l

I +99

Trrn5fetênt tas ci() t UNL)L I Conlplen)t'ntaçâo tl;r LJ'r'i') VAÂÍ

pcrCentual rllil.rirllo !ii:70?ó e5tabe eclLlo llo rrrciso x üo art 111] i'

da CF

0,0 0

r 1102 I ransferências do TUNDEB Complernentação da União VAAI

máximo de l0% estabelecido no inciso Xl do art 212 A da CF

0,00 0,00 0,00 0,0 ()

t24 Outras TransÍerências Voluntárias Públicas 7,19 0,00 I1Ô 0,0 0

t2-i Outras TransÍeÍen( ras Voluntárlas Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00

t78 Outras Transferênclas Voluntárias PÚblicas 7L0,\t 0,00 110,71 0,00

r32 outras Íransferências Voluntárias Públicas 000 0,00 0,00 (),0()

133 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,110 o,0r) 0,0r) 0,0()

t3+ Transferências Voluntárias PÚblicas Federais 0,01 0,00 0,01 0,00

135 Transferênctas Voluntárias Públicas FedeÍais 12.831-,44 0,00 12.831,44 0,00

I.J(r I ransÍerêrtcias Voluntárlas PÚblicas Federais 512,30 0,00 5 1 2,30 0,00

r'31 Transferências Voluntárias Públicas Federais 55.246,21 0,00 0,00 55.246,?t

138 Recursos cie Contratos de Rateio dos Consórcios Ptlbli'os

destrnados I I rlvcsllrllent0S

íJ 00 0,00 0,00 0,0 0

13() BB EDUCAÇÃO PAR
0,.i(I ll,1.l1 l il. ilí ) lli)

140 Apo o l-rnanceLro aos Municipios' AFM /1.468,74 0,00 /].468,74 ti,ll()

FTI ESCOLA TI MPO INTTGRAL LEI 1464012A23 15 8.981,63 0,00 158.981,63 0,0 0

AP5U5 ESÍADUAL CONTA 2I'216 120 960,00 0,00 120.960,00 0,00

r.5 0 PAR EDUCAçÃO 202O
0,18 0,00 0,18 0,00

151 PAR MOBITIÁRIO . FEDERAL 2021 4,60 0,00 4,60 0,00

t5?. ONIBU5 RURATTFRMO DE COMPROMISSO PAC N9 957478-4

ESCOLAR

0.00 469.400,00 0,00 4b9 40(),00

153 PROINFÀNCIA EQUlPAMENTOS'PAC FNDE 16 1.399,3 4 0,00 1 6 1.3 99,34 0,00

IU()7 PAVIMTNTAÇÃO CONJ SILVIO FRUCTUOSO EMENDA

PARLAMLNTAR N9 2O2i4034OO4 LUISA CANZIANI

0,00 0,00 0,00 0,00

I rl0li PAVIMENTAÇÃO CONJ SILVIO FRUCTUOSO . EMENDA

PARLAMENIAR N9 202140560007. PEDRO LUPION

0,00 0,00 0,00 0,00

I tJ 0,) INC SIFIC CUIIURA 2024 . CONTA 26672 8 71 451 98 21 .75 0,00 49.741 ,98 0,0t)

t2t?. liloco cje Cuslelo clas A\Óes e ServL Púb SaLrde Corc'rrrvlrLt'

(covrD 19) PORIARIA 2222

I irl0 00 000 1,1 67C,00 () {)

2334 DELTBtRAÇÀo Nr 078/2022 . CEDCA/PR HlGlENt iNr MA 6s3,39 0,00 65 3,39 0,00

2.J5tl Ll L,r L,(lc CLrSr.(iro !ia5 Ações e Servr Pirb Saude Ctlrotr'rvirus

(covrD-19)' PORTARIA 2358

24.000,00 0,00 24.000,00 0,00

Bloco de Custeio das AÇões e Servi PÚb Saúde

(covrD-19) PORTARlA240s

Corona vi íus 19.920,00 0,00 19.920,00 0,0t)

28'-28 Emendas lndividuais lmpositivas - Parque EcolÓgico

Verri

DEP Enro 195.2 33,98 48.540,21 1.46.693,71 0,00

2tJ2() Ernendas lndividuais lnrpositivas Parque Ecoló8ico Dep

'l-onrnho Warldcheer

7 1.394,00 0,00 77.394,00 0,00

Itl i(l t'rIenda5 lndrv cluais lrlltlositrvas Parque Ecologico Dep Pedro 0,00 0,00 0,00 0,0 0

I)Í]OGRAIVIA ITAIPU I\4AIS QUE INÊRGIA PARQUI ECOTOGICO 2.898,690,12 0,00 2.898.69A,72 0,00

:l().1 Saúde' Recertas Vrrrculadas \E.C 29l0O'15%) s0.990,40 50.990,40 0,00 0,00

.lr)4 Receitas de alienaçào de Ativos da Saúde/lndenização de

Sinistros

t] L49,99 3 7.1 4 9,99 0,00 (),00

3r0 Transferências Voluntarias Públicas Federais 0,00 0,0ú 0,00 r),00

.i11 Transferêílci.t: Volurrtárias Públicas Federais 0,00 0,00 0,00 0,0()

.l 1,, O,,ir.r: I,ar,irr., 1,, i, V0!l,llt(ii ds PublltJ5 A.46) 47 0,00 4.462,41 0,00

33tl Transferên(ias Voluntárias PÚblicas Federals \5.362,7 2 0,00 35.362,7 2 0,00

.l:le Translerências Voltlntárias Públicas Federals 12 173,30 0,00 1.2.17',3,30 0,0 0

.\.1 I Transferêncras Voluntarias Públicas Estaduais 0,00 0,00 0,00 [],00

343 TransÍerências Voluntárias Públicas Estaduais 0,0t) 0,00 0,00 0,0 0

i40:,



0,00 18.021,86 0,00

l70 Transferências Voltrntárias Públicas Federais 0,00 0,00 0,00 0,00

RÉ.soruÇÁo 5LsA il412024 vlclLÃNCIA tM SAulli PROVIC A

PARANÁ CUSTElO

ú5 .541,0i) 0,00 0,0()

'37 5 RESOTUÇÃO SESA37412024 - VlGlIÂNCIA EM 5AÚ DE PROVIGIA

PARANÁ INVESTIMENTO

41 .144,1"8 0,00 47.344,t8 u,00

'.\7 b TRANSFORMAÇÃo DiGlrAt NO SU5 2024 29.700,30 0,00 29.700,30 0,00

.\i,' iMl \DA ii,00JÚ; i ',itl2024ÜLr NCRTMLNTO PAB

2024 FONIt 177

]ULHO 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00

380 RESOLUÇÀO 5E5A Ns 1708/2024 FORTALECIMENTO DOS

AIRItsUTOS APS

41 .232,18 0,00 41. .232,18 0,00

.Jti I RESOLUÇÃO SESA Ne 1815/2024 - FORTALECIMENTO DOS

ATRIBUTOS AP5

161 .272,02 0 Otl 167 212,02 (),00

'382 Resolução ne 1699l2024 lncentivo Financeiro de lnvestimento

para o Trarlsporte Sanitário

100.000,00 0,00 100 000,00 (),00

ItJl APOIO E FORTAI L CIMENIO DA POLÍTICA PÚBLICAS DOS DIRTIIOS

DA5 ]\,1ULHI RI 5

0,00 0,00 0,00 0,00

19.1 Bloco de Custeio da5 Acões e Serviços Públicos de 5aúde 58.904,91 29.175,09 29.729,82 0,00

r9,1 I Bloco de Custeio dlls AçÔes e SeÍviços Públicos de Saúde Grupo

de AterrÇão de Medla e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar Coronavirus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00 (),00

EMENDA 39860002 ' INCREMENTO PAB FILIPE BARROS 0,00 0,00 0,00 0,t)0

EMENDA 71170009 INCREMENTO PAB.BANCADA DO PARANA 0,00 0,00 0,00 0,00

t91 t2 rNcRrM. I t MPORAR]O CUSTEIO APS EMENDA 08812312022

RELATOR GTRAL

0,00 0,00 0,00 0,00

.194 I i INCREM IMPORARIO CUSTEIO APS ' EMENDA 8884812022

RUBI NS IJUINO

0,00 0,00 0,00 0,00

.i(r,1 I l tNCREM. IIMPORARIO CUSTEIO APS. EMENDA 8812112022

LUIZA CANZIANI

0,n0 0.110 I ) 1:)lr 0, ()0

494 1ó PROGRAMA SAÚDT INOVADORA RESOLUçÃO 1413/2023 MEDIA

E ALTA COMPLEXIDADE

19 134,02 0,00 19 1 14,02 t), () ll

t.) 1 i RESCTUÇÃo rr19 I 2023 PROVIGIA )1 .728,21 0,00 31 .728,21 0,110

.1,)l l,) tMINDA 1177001) BANCADA PARANÁ R5 345.OOO,OO 5.944,98 0,00 5.944 ,98 0,00

,lt)4') EMI"NDAR PARLAMENTAR . SAÚDE 2O2O 6.046,64 0,00 6 046,64 0,00

.i()+2() Bloco de Custero dàs Ações e Servrços PÚblicos de Saúde 1 I 9.780,70 0,0t) 119 780,70 0,0 0

+9.12 t RrsoLUÇÁo 1466 I 2023 QUAIIFICAÇÃo A,TENÇÃO PRIMÁRIA 31.212,11 40,00 3L.17 2,1-1 0,0 r)

4L)421 RESOLUÇÃO 1,41212023 - IOAF - CUSTEIO 338s0 63.410,00 0,00 63.410,00 0,00

RrsoLiJçÃo 164812023. ATtNDIMENTO MEDIO E ALTA

.()I\,1 PLEXI I]ADE . ST SA/PR

0,00 0,00 0,00 0,00

APOIO FINANCEIRO AÇÔES EMERGENCIAIS DENGUT

RESOLUÇÃo 28512A24

52.401,b5 0,00 5 2.401,65 (),0 0

,l L).1 ./ 5 tvtINL)A \1r](-i) lrv;\ l)iPuÍADAll..l 5ACANZANI l(i
2 J0 UüO,rr,'

,i/ !itt l.' 0.00 47 818,32 (),00

f.r'l Lt) i MTNDA llVlPOi>rllVA ,tPUTADO ELTON CAiiLOi Wt'TEk 'ij
200 000,0r1

.-r ,-l:,:,1, i.1,00

+94 27 EMENDA IMPOSITIVA DEPUTADO NELSON PADOVANI - R5

200.000,00

0,00 0,00 0,00 0,0 0

,l9,l.lli EMENDA IMPOSITIVA DEPUTADO PEDRO LUPION ' R5

200.000,00

1.839,1 3 0,00 1.8 39,1 3 0,00

.l.q I i PORTARIA 1857 LDUCAÇÃO COMBATE COVID 2020 i 1 6,49 0,00 716,49 0,00

i.).1.1 coRoNAVtRUS (CCVID'19) SAPS' PORTARIA 894 $20,01 18 i,00 439,01 0,0 (l

494:l coRoNAVIRUS (COVID'19) - SAPS - PORTARIA 731 59 3,5/ 0,00 593,57 (),0 0

494 0 EMENDATSPECIAT INCREMENTO ATENÇÃO BÁSICA'TONINHO

wANDSCHTER R5 100.c00,00

6.234,13 0,00 6.230,73 0,00

1(.r l"' IVII'NDA t5PICIAL iNCI(EMENTO ATENÇÃO BÁSICA ' RUBENS

BUtNo Rs 1ú0.00ú,oL)

484,14 0,00 480,14 0,00

,194 tl INCREMENTO ÍEN,lPORÁRIO AO CUSTE]O DOS SERVIÇOS DI

ATTNÇÀO PRIN'ARIA

1r,00 0,00 0,00 (),00

.19.18r] lNCRtMl l,l rt- rit\lr,o11Ál(,o all\Tl C) Arr\ llvll N 'r. i)\ trlir

WANDChi I h

l),t)1 ) t).0r) 'J Oil

18.021,86

r0

lr.l I I

l9.l ,l l

49424

llI

- , t -.:,i



0,00

I 91, Atenção Básic.r
264.532,t)1 0,00

197 Vigilôncia em Saúde 1.436,50 0,00 1.436,50 0,00

',()l Rerr'ttas íia, Aliel;,i.Õos cle Ativos 2?6.475,29 0,00 2?i 41'),29 0,00

(i1 Outros Roycllres e Corrlpensações Financeiías e P'ltrrÍrlonials nâo

P rPVidenLiá í as

85.81r,96 0,00 85.81 1,96 r),0 0

504 I Cessão Onerosa ' Pré-Sal - tei ne 13.885/2019 4s5.708,39 0,00 45 5.708,39 0,00

507 COSiP-Contribui(ão de lluminação Pública, Art. 149-A, CF 2 38.849,3 0 0,00 238.849,30 0,00

5IU iaxas - Exeraicio Poder de Policla 23.445,49 0,00 23 445,49 0,00

;t I Taxas - Prestação de Serviços 21.07 t,02 0,00 2t.071,02 0,00

:I] CIDE (Lei 10866/04 art. 1eB) 3 2.587,35 0,00 32.587 ,35 (r,00

5 iu Bloco de lnvestinrento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 1 34.70 1,65 0,00 134.1A1 .65 (1,00

:; 1u 16 EMENDA 3332006 - INVESTIMENTO ' MARCO BRASIL ' R5

99 968,00

)2.217,90 9.s00,00 22.771 ,90 0,0 u

5ltJt7 REsoLUÇÃo 5E5A 1432/2023 TRANSPORTE SANlÍÁRlo vAN R5

2 20 000,0r)

220 000,00 220 000,00 0,00 0,00

l,lUltl RESOTUÇÃO 1 429 I 2A23' SESA

500.000,00

TRANSPORTT AMBULÂNCIA RS 0,00 0,00 0,00 0,0()

RrsoLUÇÀo sr.sr\ 516/2024 AQUISIçÃO DE 01 VEÍCutO

IRANSPORÍI SANI IÁRIO

u,00 0,00 0,00 0,00

.; I rJ: AQUIsIÇÃO VAN5 FUNSAÚDE

16912019

ADrsÃo 1/2021 RESOTUÇÃO
0,0t) 0,0 0

5 184 lnvestimento - Transporte Sanitário-APS - Resolução 76912019

I staclual Ônrbus

0,00 0,00 0,00 0,0 0

I I ri:, lr-rvcslrnlerllo ií arrsflorte >arrrtariú At)5 RcsÔlução 169,2íJ19

Fstàdual Varr

0,00 0,00 0,00 0,0 0

i, i 8(r INVEsTIMENIOS QUATIFICAÇÃO ATINÇÃO PRIMÁRIA

RrsoLUÇÀo 71312019

1 2.554,18 10.904,00 1.b50,18 (),0 0

,llii Kit OdontologrcoQualificação da Atenção lnvestiírentos

Resolução 86012023

.1.b40,00 990,00 2.650,00 t),0 r)

5 1U9 RESOLUÇÃO 7412l2O23 lOAF - INVESTIMENTO 20310 42.480,00 0,00 42.480,00 0,00

b0l Operações de Credito lnternas 0,00 0,00 0,00 0,00

(ri) tJ OperaçÕes de Cróclito lnternas 000 0,00 0,00 0,00

í,(rGt, Tran5ferên(ras Volrtnlárias Privadas Exlernas 1 826,24 0,00 1..826,24 0,00

70 I Ti,|:it,ti,rL r. ! -) r. rL.il ir\ Pr,l)l iJ5 I sl,ldul ) 0,i11) r),0U 1.r,0(i t),(l(J

7{)) Outras Transferência: VoluntáriaS Públicas \/t)1i L)U(,) !r /U,1 .()l)

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais 0,00 0,00 0,00 0,u0

705 TransÍerêncras Voluntárlas Públicas Éstaduais 0,00 0,00 0,00 0,00

7 l)7 Íransferêncras Voluntárias Públicas Estaduais 0,00 0,00 0,00 0,00

tl,) Outrds I ransferenclas Voluntárias Públlcas
0,00 0,00

713 Outras 
-l-raIsl eÍelrcids Voluntárias PÚblicas 0,0(.r 0,0i1 0,00 0,0(.)

?11 Outras Trar.lsf erêr.lcia! Volurltárias Públicas 0,00 0,00 0,00 (),00

7t3 Outras Transterênclas Voluntárias Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00

J lÍt Transferênctas Voluntárias PÚblicas Federais 0,00 0,00 0,00 0,00

7ti TransÍerências VoluÍltárias Públicas Federats 0,00 0,00 0,00 0,00

lltJ TransÍerências Voluntárias Públicas Feder.rl5 0,00 0,00 0,00 0,00

^1.'.1) i:'lrOLAll :,- A\ .'t'.' l
. ..i r(, .ii 

r
(i, () rr tr rlrL i(,

r) rlÍ)

(1,()()

7.i r; rransfPr€rr(rals V'r irrltâÍrJs Frublic;s Feder'trs il irlr a), i.l(.)

7 3i Íransterêrttras VoiurltaÍras Publicas Federais i 184,18 0,00 ,/ Ilril.1i1 1),0 ()

7 4t) PROGRAMA ADOLTSCENIE PARANAENSE 2O1b 0,00 0,00 0,00 0,0 0

750 Atenção às taíllllias dos Adolescentes lnternados por Medldas

SocioEducatrvas AFAI

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00,194,) EMENDA 3092OOO] INCREMENTO PAB.ENIO VERRi

IrJl9

,704

zat szt ool I r94,99 
I

uorlU uol

0,00 
|

o ool



l', I I ransÍerêrtcias Volulrtárias Públicas tederais
0,00 0,00 0,00

7:; ) Transferências Voluntárias PÚblicas tederais 0,00 0,00 0,00 0,00

7() i Oulr r! Tr.lll5ltlrl'rla d\ Vol!r)lar ,l! Plltl ltaS 0,00 0,00 0,00 0,0 0

'/ 6lt l ransferêrtcras Voluntárias Publicas Federars 0,00 0,00 0,00 0,0 0

7 61\ Outras Transferências Voluntárias Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00

7 7',2 Transferéncias Voluntárias PÚblicas Federals 0,00 L).00 0.00 0,00

t-,'l I ransferêttr:ra> Vüluntarld5 Públrcas tederats 0,rxr 0,00 0,00 r),t)tl

77b Íransferént ras Voluntaria5 Públicas Lstaduais 0,00 0,00 0,00 0,00

7 ltl Transferêncras Voiuntári3s Públl( as Estaduais 13,45 0,00 13,45 0,00

110 Outras Transferências Voluntárias Públrcas 0,00 0,00 0,00 0,00

781 Trarrsferências Voluntárias PÚblicas Estaduais 0,00 0,00 0,00 0,00

1U') TransÍeíências voluntárias PúblicaS tederais 0,ot) 0,00 0,oi) u,0 0

Transferências Voluntárras Públicas Fedeíais 0,00 0,00 0,00 0,0 (.)

7tJ 0 Transferêncras Voluntárias Públicas EstaduaiS 0,00 0,00 0,00 0,00

/ tt, Tr3nsferer'tcias Voluntárias PÚb!icas Estaduais 0,00 0,00 0,00 0,00

7 tJti Transferências Voluntarias Públicas EStaduals 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Voluntárias PÚblicas Estaduais 441 ,7\) 0,00 447,70 0,00

7r0 Transferências Volurltárias Públicas Federais Li,0r) 0,0ii il, r)(l \i,(ii)

;t()i TraÍ'lsÍeíências V,llunlárias Públicas Federais (),00 0,00 0,00 ( ),I.i t)

7 9',.] Transterêfl cias Voluntárias Públicas tstaduais 0,00 0,00 0,00 0,0 0

;'()'1 l.lrr,,lc (, tr ir\ \i(tl, Iilrl,r. li!LL (.ls I stadlrJiS 0,00 0,00 0,00 0,0 0

it)6 Transferêrlcias Volurrtdrl;rs PÚblicas Federats 0,00 0,00 0,00 0,00

7t)7 Trarrsferêttcias Voltrlltárias Públicas Estaduais 0,00 0,00 0,00 (),00

198 PROGR tAlVllLlA PAIiANAENSI- FEAS INCtNTIVO j (C ÚSTr O)

2016

0.0u 0,00 ri,00 r).0r)

IJ(] U FEAS veiculo AdaPtâdo 0,0t) 0,00 0,00 il,0()

80 I FMAS Conselho Municipal da Criança e Adoles(rer.lte 0,00 0,00 0,00 0,00

I]U Z f r.rnsfeíêncid) Volurltárids Públicas Federais 0,00 0,00 0,00 0,00

803 FOMENTO A CUTTURA tOCAt tEI ALDIR BLANC 44,40 0,00 44,40 0,00

t i( ),f Retornra Ginásio de Esportes Tigrão = EMTNDAS 2020 0,00 0,00 0,00 0,00

lJ(l() Írafegabrllilacje de tstradas Rurais'Óleo Diesel 5lT U,L)0 i1,00 U,UíT L r,{l()

tio T PAVIMENIAÇÃO CONJ SITVIO FRUCTUOSO' EMENDA

PARLAMENTAR N9 20214034004 ' LUISA CANZIANI

0,00 0,00 0,00 0,0 ()

ir0tJ PAV]N4ENTAÇÃO CONJ SILVIO FRUCTUOSO ' EMENDA

PAItIAMi NIAI{ N9 2U2141]560007 - PEDRC LUPICN

0,00 0,00 0,00 0,00

rJ09 PAVIMINTAÇÂO POIIiDRICA COM PF-DRAS iRRIGULRI )
50 173

5tT b 15.612,8 2 0,00 635 612,8? L),00

tJlt) lNC pRrMtlRA INFÀNCIA DEtIBERAçÃO 47 12022 7 4t: 2) c),00 7 46,23 0,00

rlll tNCENTTVO lLPl toRTAtECIMENTO lNSTlTUlÇÀO IDOSO 0.0c) 0,00 0.00 (r.0 (t

ril2 srr 62516 - RF FORMA DO GINÁ5lO Dt ESPORTES R5 \17 4t')7,/2 44 16 0,00 r+4,/ú r,,l) t)

riii0 Transferêncras Voluntárias Públicas Federais 16 813,50 0,00 16.813,50 0,0 u

8Ul Rl"sotr.rÇÃo Ne )1212A24 CoNSTRUÇÃo Dtl CRECHI: 1 35 528,06 0,00 135 528,06 0,0t)

rtt] 3 PROTEÇÃO CONTRADtLTBERAÇÀo 04/2024 CEDM/PR

VIOLÊNCIA A MUTHERES

7 2.898,83 0,00 7 2.898,83 0,0 0

ritl l LIBERDADE ASSISTIDA PRESÍAÇÃO DE SERVIÇOS A

COMUNIDADT

64.683,57 0,00 64 .683,57 0,0n

rJ90 CONVENIO N9 1,462 I 2A22 I SEDUi PARANACIDADE

01 VEÍCULO TIPO PICK.UP

AQU]SIÃO !i r.),00 0,00 0,00 0,0 0

93 t Transferêrrcias VJltlntárias Ptrblicas Federdis r) oo 0,00 0,00 0,0()

9.12
0,00 0,00 0,00 0,0 0

0,00

8()

?R(



1t i)il l.)3 1 li.l ( r,r.l (l
líitn\le:er,, .i, r' t..r'i.lrl,i! l'i,i, r(i5 lÉlil.'lJl:

ir 00,., i rl';,(r I'I'ransferêncr.ts Volurltarlas Públlcas Federatsr.):.j,1

t),0 uU,UO0,000,00Transferências Voluntárias PÚblicas FedeÍais935

19.596,70 0,000,0019.596,70CENTRO DIA POP IDOSA()35 l

0,23 0,000,00o,2arNcf NTrvo PARANÁ VIAJA MAlS 60 -DlL024120239.i\'.)

0,0021 .487 ,480,0027 .481 ,489353 APOIO E FORTALECIMENTO DA POLÍTICA PÚBtICA DOS DIREITOS

DA MULHER . DTL OO8/2023
(),002.4 55, 1 10,002.455, t19.i 51 PAS . PISO UNICO

0,0 081.516,830,0081.516,839.i55 PAS.PISO UNICO- FONTE 9355 DETALHAMENTO 27

0,000,000,000,00Transf€rên(ias Voluntárlas Públicas Federais937

0,000,000,000,00,).J il TransÍerên(ias Voluntárias Públicas Federais

0,000,000,00 0,00
939 Bloco de Financianlento da Proteção Social Especial de Alta

Complex dade - Po(arla MDS 113/2015
{r.()()lr,l 'Lv40 lll0i u df l- llirrli ilrr i'Ír1,, dJ at'5tãLr d(r PIogra rl.1 HÜ ' I i'r r!r 'r 'l

(,eúa5tri, !r I 'r l.rr ,r i i i, 2ir i',
()l )

(),1 I IransíerôrrcLas Vôlurltár as Públicas Federais

0,000,(.)00,000,00942 Transferênrias Voluntárias PÚblicas Federais

0,000,000,000,009.1.i Ír arrrterênr ras Volrrntárias Publicas EstaduaiS

0,0 00,000,000,00PROGRAIVIA BRINCANDO COM O TSPORTT

0,0(l0,000,000,00CONVÊNIO PÁ CARREGADEIRA 2017(1.1 
l)

0,0 00,000,000,00TransÍerêr rtras Voluntárias PÚblicas Federais946
(r,Ll (i0,0t)0,000,0091i transferências Voluntárias PÚblicas tederais

46.523,6r 0,0 047.072,46 548,85
94r) Transferências Voluntárias Públicas Federais

0,000,000,000,009:,1 -Irailsferéntras Volurrtárias Publicas Federais

0,0 0t4.618,280,0014.678,28951 Íransf erêrtc ias Volurltárias PÚbll.as Estaduals

0,0 00,000,000,00():; l VAN ESPORTE 2018 . SIT 35697

i),002 ir:) 310,00210 119ll(r I rarrsÍerértr ras VoluÍrtarias Pútllicas Estaduai5

i i)(l9 l. i.l3t),(10q.) 089i1 Transferént ras Vol!rntar as Ptrblicas Estaduai5

(),0 02 086,880,002.086,889b0 Transterên(las Voluntárias Públicas Estaduais

0,000,000,000,00'l(,I TraÍlsferêncras Voluntarias PÚblicas Feoerais

0,0 00,000,000,00rJol lr.lLi:TereÍlr il: VLllLl lL,lr,.l\ I !lll r,.l) ltLlcl,l >

0,0 00,000,000,00Trânsfêrências Voluntárras PÚblicas Estaduais9(,:l

0,000,000,000,00f rarrsÍerênlas Voluntárias Publicas Estaduals

(),0 t)0,000,000,00()(r5 TransÍerências Volur.ttártas Públicas Federais

0,0 00,000,000,00966 TransÍerências VolLlntártas PÚblicas Estaduais

0,00 0,000,000,00t.)bi traf sferências VoluÍttaria5 Publicas Fecierats

0,000,000,000,00(i (rB ' rrf sÍt,rêrrr 3! Volr|ll lrld! PuDlla as l-edeíir !

0,000,000,000,00
')(rr) I r;nsÍerênrias Voluntarias Públicas Federais

0,00J40,14u,0ü)4A 14
I AMI[IA ACOI.HE DORA\j/0

0,0 (.)0.0i10,000,00AQUISIÇÀO DE MOTONIVELADORA E TRITURADOR DI GAIHOS(il1

(.r,000,000,000,00()1',) AQUTStÇÃO DF CONJUNTO MOBILIÁRlo

0,000,000,000,00RFCURSO . FIA/INIANCiA I ADOLTSCENÍf - CIC 24282 9 FR 964() 7.1

0,0 00,0t)u,000,0097:; OL,tr.rS Irar Slrrel)i d) v!rl;,i l.1rld\ PtliJIi(d\

0,000,0{J0,000,00tt./ 6 coNVtNro SEAB AQUISIÇÀO DE MUDAS tRUllt'ERAs

0,0 r.)501,310,005r)i J1
') I /-

E SPECiAL

AQUISIÇÃO ÔI"IIAUS tSPORTT EMENDAS PARLAMINIAI(85

{,.{)00,01111,00U, OU,78 EMENDA PARLAMENI AR . REFORMA QUADRA DA VILÀ ALMLIDA

0,(.)00,000,000,00t)7 9 Recapeanrento Asfáltico EMENDAS 2020

11

i i;.1

'I il ' 
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981 MIN, DA AGRIC, PEC, E ABASTECIMENTO . AQUISIÇÃO DE

RETROESCAVADT I RA

0,00 0,00 0,00

t)u 2 rNCi:NTIVO CARANTIA DL DIREITOS DA PESSOA IDOSA 0,00 ? âq 0,00

()B:i INCENTIVO A CRIANÇA E ADOLESCENIES II\4PACIADOS PELO

COVID'19

0,00 0,00 0,00

()rJ.1 trle,rdas lÍrdrvrdu.lrs 1Í]'rpositrvas Luisa Canziani - TMENDA

202240340001,. I nf raestrutura Reformas

0,00 1.4.1)2,35 0,0 0

985 Emendas lndividuais lmpositivas Pedro Lupion - EMENDA

202240560003 - lnfraestrutura Reformas

0,00 756,75 0,0 t)

9U6 AQUTSTçÃO VEíCUTOS tvltCRO Ôt\tSUS TSCOLnR E VAN rETO

ALro (rA) ?a2)12022 srr Ne -FoNTE 986

0,00 0,00 0,00

eu7 MINISTERIO DO DE5I NVOLVlMENTO REGIONAL/CAIXA FR 987 0,00 0,00 0,00

()() 
r r cAMTNHÂO CAÇAMBA CONVENTO Ne 53712A2r-4 Sf CID 5ll 61 7.500,00 0,00 617.500,00

tt)7 il Lll) ,)ú'J ,r.l i)

()9iJ EMTNDA 405600001' PEDRO LUPTON - R5 500 Mlt 0,0ú s00 000,00 I 1,1.) I )

,fOTAL
1 9.20 1.076,10 3.803.042,81 16.540,179,s0 ]Ll4 2.l+6,2 I

0,00 

|

3,49 
|

0,0u 

I
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PREFEITURA MUNIC
- ESTAI

IIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
DO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 01 de julho de 2025

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente solicitar informações quanto à existência de

recursos financeiros apropriados no valor de R$ 428.8t7,94 (quatrocentos e vinte e oito mil,

oitocentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos) )para que possamos dar andamento ao

processo licitatório visando a aquisição de veículos para o gabinete do Prefeito e Secretaria de

Administração

Saliento que a referida intervenção não se encontra prevista do Plano de Contratações

deste exerckio, devendo ser utilizados para a contratação recursos provenientes de superávit ou/e

excesso de arrecadação.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Rua Paraná 983 - _ CEP: - Fone: (43) 8301. CNPJ: 064/0001 -42

Endereço eletrônico www'ribeiraodopinhal.pr'gov'br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(Aqmail.com
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PREFEITURA DE
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E§TADO DO PARAHÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Plânejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 03 DE JULHO DE 2025.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

órgão: SECRETARIA DE SAÚDE

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): UNIDADES DE SAÚDE E SECRETARTA

Responsável pela Demanda: DEIZIANE RODRTGUES ESCARABER

DATA:26/o6/2o2s

E-mail : deiziane-escarabel@hotmail.com Fone: (43)3551-1204
1. OBJETO: Veículo Utilitário
VALOR ESTTMADO PARA A AQUtStçÃO: RS 14O.OOO,OO

CRÉDTTOS ORÇAMENTÁnrOS: FONTE 3821 3O3
PREVISÃO PARA uTr LrzAçÃo Dos MATERtAtS/pRODUTOS : 2025.

il*
l"^

r?\
1A8

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AQUtStçÃO A presente justificativa visa comptementar o
Documento de Formalização de Demanda (DFD) referente à aquisição de um veículo utilitário tipo pick-up, conforme
previsto na Resolução SESA no 169912024, que habilita os municípios a pleitearem incentivo financeiro de
investimento para o transporte sanitário. Cabe destacar que o repasse do recurso financeiro ao Fundo Municipal de
Saúde de Ribeirão do Pinhal foi efetivado em dezembro de 2024, conforme demonstra o extrato bancário da
conta corrente no 26217-XFAF da agência 652-1, no qual consta crédito realizado pelo Governo do Estado do
Paraná - Secretaria de Estado da Saúde no valor de R$ í00.000,00, em 23112t2024. Entretanto, o plano de
Compras Anual (PCA) do exercício 2024 já havia sido elaborado e aprovado em período anterior ao recebimento
do recurso, impossibilitando a inclusão prévia desta demanda. Diante disso, a aquisição do veículo será formalizada
de forma complementar, obedecendo os trâmites legais e as orientações dos órgãos de controle, com a devida
previsão nos instrumentos orçamentários e de planejamento posteriores. Além disso, reforça-se que a necessidade
da aquisição do veículo permanece justiflcada pelas atividades da Vigilância em Saúde, que demandam transporte
robusto, com tração e capacidade de carga adequadas, conforme descrito no DFD já protocolado. Portanto, a
aquisição encontra-se amparada legalmente, alinhada com os objetivos da Resolução SESA no 1699t2024, e
tecnicamente justificada pelas demandas operacionais da Secretaria Municipal de Saúde.

3. DESCRTçÕES e qUANTTDADES

ITEM CATMAT DESCRTçÃO QTDE UNID VR UNIT. TOTAL
1,

443229 Veículo Pick-Up Tipo Motor: Flex Tipo Direção: Hidráulica
Potência Motor: 120 CV Capacidade Passageiro: S Tipo
Tração: 4x4 Quantidade Portas: 4 Cor: Branca Modelo: 0
(Zero) Km
OBS: O veículo deverá ser entregue da seguinte forma:

a) Com emplacamento em nome do Fundo Municipal
de Saúde de Ribeirão do Pinhal - PR;

b) Adesivado conforme descrição SESA em anexo,
nas portas brasáo do município escrito: Secretaria
Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal;

c) lncluso no valor as 03 (três) primeiras revisões de
quilometragem (peças e mão de obra).

lndicação da concesslonária mais próxima do municÍpio para
as revisões.

ESPECIFICACÕES: Pick-up com películas protetoras
(insufilm) nos vidros, Veículo plotado com a logo da Secretaria
de Saúde em ambos os /ados e a logo da Prefeitura municipal
de Ribeirão do Pinhal em dimensão menor a ser colocado em
arnbos os paralamas laterais dianteiros (Secretaria de
Saúde).

01 Unid 140.000,00 140.000,00

1



CIENTE:
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3'1' Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: vANDERTENE stLVEIRA DE REZENDE3'2' Local da Entrega: SECRETARIA DE SAúDE - RUA: ANTôNto RoGÉRto RosA LogT -cENTRo.
3.3. servidor responsável para o recebimento: ANA cARoUNA sANTos
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G3331013183112211
1010712025 13:30:09Extrato de Conta Corrente

Cliente - Conta atuat

Agência 652- l
Conta corrente 26217-XFAF ESTADUAL INVESTIMENTO
Período do extrato 12 t 2024

Lançamentos

28t11t2024
04t1il2)24

04t12/2024

44t12/2024

aqQ/2024

10t12t2A24

10t12t2024

04/12t2024

aqfit2a24

04t12DA24

4q1a2024

10t12t2A24

10t12t2A24

12112t2A24

12t12/2024

13t12t2024

13/1A2A24

17112/2024

17t12t2024

23t1A2A24

ffi

0000 00000 000 Satdo Anterior
0000 99015 470 Transferência enviada 550.652.000.012.489

O4ti2 14:13 RtB ptNHAL pREF CONS|c g
0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1ZO.4O1

341 4739 010592584000276 CONTROLE SERV
0000 13105 393 TED Transf.Etetr.Disponiv 120.402

323 0001 007067855000Í89 CARLOS EDUARD
0000 00000 B4B Resgate Automático 1.972

BB RF Curto prazo Autornático
0000 14134 612 Recebimento Fornecedor 4l .600.024.Ogl .4TO

GOVERNO DO PARANA SECRETARIA DE EST
0000 00000 271 BB_ApLtc c.pRz_ApL.AUT 1.972

BB RF Curto prazo Automático
0000 99015 470 Transíerência enviada SS2.766.000.01f.732

0,00 c
19,57 D

1^6í2,03 D

2.256,00 D

3.8B7,60 C 0,00 c

22j70pü C

22.170.0a D 0,00 c

'13.140,92 D
12t1U2024

12t12t2ü24

13t12t2024

13/12t2024

17t1A2024

17 t12t2024

23t12t2A24

2U1A2024

12t12 14:33 ROGER EDUARDO SANTOS ME
0000 00000 848 Resgate Automático

BB RF Curto prazo Aulomático
0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

99015470Transferênciaenviada 552.117.0O0.O21.216
13/12 15:38 MELHoR oFERTA

00000 B4B Resgate p,utomático 1.922
BB RF Curto prazo Automático

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.7O1
336 000í 054697232000170 TABORDA EMPRE

00000 B4B Resgate Automático 1.972
BB RF Curto prazo Automático

l4l34il2RecebimentoFornecedor 47.600.024.106.529
GOVERNO DO PARANA SECRETARIA DE EST

OOOOO 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT
BB RF Curto prazo Automático

00000999SA1DO

14.120,00 D

14.120,00 c 0,00 c

65.000,00 D

65.000,00 c 0,00 c

100.CI00,00 c

31t12t2024

*** A CONTÀ NÀO FOI MOVIMENTADA ***

OBSERVAÇÕES

Transação efetuada com sucesso por: J4980706 DARTAG
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC OIOO 72g 0722

1.972 100.000,00 D 0.00 c

0,00 c

NAN CALIXTO FRAIZ.

Ouvidoria BB 0800 129 5618
Para deficienles auditivos OSOO 729 OOBS

esffi$

1.972 13.í40,92 C 0,00 c



RESOLUÇÃO SESA N' 882t2024

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos
Programas Estratégicos da Secretaria de Estado
da Saúde - Qualificação de Atenção primária à
Saúde, visando o Incentivo Financeiro de
Investimento para o Transporte Sanitário, na
modalidade fundo a fundo, para o exercício de
2024.

O Secretário de Estado da Suúde, gestor do Sistema (Jnico de Saúde do paraná, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4", incisos I e XIil, da Lei Estadual n. 21.352, de I dejaneirode2023,eoart.So,incisoIX,doanexoll3060_30l3t,doDecretoEstadualn"9.92l,
de 23 deianeiro de 2014, Regulamento da Secretqria di Estado da Saúde do pqranq,

- considerando o art. 20 daLei Complementar no 14l, de l3 de Janeiro de 2012, que
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aós Fundos Municipais de Saúde, 6eforma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo
respectivo Conselho de Saúde;

- considerando a Lei n" 13.33112001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto
no 5'71 l, de 23 de maio de 2002, que dispõe qr" oi recursos aiocados no Fundo Estadual de
f1úd.e, 

cujo art' 49 prevê "os recursos aloôados poderão ser objeto de transferência aos Fundos
Municipais de saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere,,;

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde -FUNSAUDE (Lei n' I 52 de 1011212012), regulamentado pelo Decreto n" 7.986,de l6 de Abril
de 2013, com finalidade de "captar, gerer,ciar, p.ou". e aplicar os recursos financeiros
destinados ao desenvolvimento das açõei e serviçoi públicos áe saúde", cuja gestão compete
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- considerando o que.dispõe o art.17 da Lei n'8.080 de 19 de setembro de 1990: ..A
Direção Estadual do Sistema Unico de Saúde", em seu Item III - "compete buscar apoio técnico
e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde',;

- considerando a Resolução SESA n" 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípiós do Estado do paraná,
no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo;

- considerando a Resolução SESA n'38712023, que Altera a Resolução SESA no 769,
de 06 de dezembro de 2019.

- considerando a Resolução SESA n" 823/2024, que Altera a Resolução SESA no 769,
de 06 de dezembro de2019.

ç àvtrx§ o6 :§rÁ*t}
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- considerando a Resolução SESA n" 150512024, que altera o anexo I da Resolução
SESA n" 769, de 0ó de dezembro de2019.

RESOLVE:

Art' lo Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para
pleitearem a adesão aos Programas Estrategicos da Secretaria de Estado da Saúde -Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o
Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo.

Art' 2 Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão
encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde oi do"r-"rtos elencados no art. 6' da
Resolução SESA n" 76912019, via e-protocolo Digital.

Art' 3o Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, aSESA editará Resolução de auiorização do repasse do referido incentivo financeiro de
investimento para o Transporte Sanitário, do Progiama de eualificação da Atenção primária à
saúde, conforme prévia disponibilidade orçamen tária e financeira.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor a partir da datade sua publicação.

Curitiba, 25 de novembro de 2024.

cARLos ALBERTo ffi:iiij;l?#iff ",GEBRIM ôraRm,r pnsro,sz382os0904

PRETO:S 7382050904 -?1f;'' 
zoz+ r r'z 5 22:5e:02

:1.s.>^ i n a</ o tt I e / rts n i t:tt t n t ní,t
Carlos Alberto Gebrim preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

GABTNETE oo stcnerÁRp
Rua Piquiri, ne 170 - Rebouças - cEp: g0.23G140 - curitiba - paraná - Brasir - Fone: (41) 3330-4400

www.saude.pr.eov.br _ gabinete@sesa.pr.gov,br
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ANEXO r - RESOLUÇÃO SESA N t6ggt2024

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO.

GABINETE DO SECRETÁR|o
Rua Piquiri, ne 170 - Rebouças - cEp: 80.23G140 - curitiba - paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www.saude,pr.sov.br _ gabinetê@sesa.pr.sov.br

158 02" RS AGUDOS DO SUL MICRO-ONIBUS 450.000,00 I 450.000,00
157 02'RS AGUDOS DO ST'I- VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES 220.000,00 I 220.000,00
159 02" RS AGUDOS DO SUL VEÍCULo UTILITÁRIo 100.000,00 I 100.000,00
2 I4' RS ALTO PARANÁ VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES 220.000,00 I 220.000,00
3 12'RS ALTONIA MICRO-ONIBUS 450.000.00 I 450.000.00
4 I4'RS AMAPORA MICRO-ÔNIBUS 450.000,00 I 450.000,00
5 Itr RS ANAHY VEÍCT'LO UTILITÁRIO 100.000,00 I 100.000,00
6 Itr RS ANAHY

ou7 LUGARES
VEICULO UTTLTTÁRIO

100.000.00 I 100.000,00

163 12" RS ANDIRA VAN TRANSPõRTE5É--
PACIENTES 220.000,00 I 220.000,00

7 15" RS Ânculo AMBULANCh BÁSICA 2s0.000,00 I 250.000,00
8 I5" RS Âttculo AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000.00 1 250.000,00

164 OI'RS ANTONINA VEiCULO BÁSICo 65.000,00 I 65.000,00
167 16' RS ARAPONGAS VAN TRANSPORTE DE

,ACIENTES 220.000.00 I 220.000,00
168 I6'RS ARAPONGAS vpiculo uÍínÃnlo- 100.000,00 1 100.000,00
169 I6' RS ARAPONGAS vEicul-o Urnnenro 100.000.00 I 100.000.00
ll 03" RS ARAPOTI aNaeur-ÂNcle eÁsrcn 250.000.00 I 250.000,00
t7t 03'RS ARAPOTI vEÍcul-o ur[-trÁnro 100.000,00 I 100.000,00
172 22'RS ARAPUA vBÍcuro BÁsrco 65.000,00 2 130.000,00
174 I I'RS ARARUNA alasur-ÂNch sÁsrca 250.000.00 1 250.000.00
t73 II"RS ARARUNA l,ilcRo-ÔNISUS 450.000,00 1 450.000,00
176 1I'RS ARARI.INA vrÍcur-o eÁsrco 65.000,00 I 65.000,00
175 II"RS ARARLTNA vpÍcuro uru-nÁRro 105.000,00 1 105.000.00
177 02" RS ARAUCARIA vBÍcur-o urllrrÁRro 100.000.00 I 100.000.00

r78 22'RS ARIRANHA DO
IVAI eunulÂNcrn eÁsrce 250.000,00 I 250.000.00

t79 22'RS ARIRANHADO
IVAI veÍcuro urrrrÁRlo 100.000.00 2 200.000.00

185 20" RS
ASSIS
CHATEAUBRIAND aMsur-ÂNch eÁsrca 250.000,00 2 500.000,00

182 2tr RS
ASSIS
CHATEAUBRIAND MICRO-ONIBUS 450.000,00 1 450.000.00

t83 2ü RS
ASSIS
CHATEAUBRIAND

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES 220.000,00 2 440.000,00

t86 20'RS ASSIS
CHATEAUBRIAND vpÍcur-osÁsrco 65.000,00 I 65.000,00
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184 2CI" RS
ASSIS
CHATEAUBRIAND VEÍCULo UTILITÁRIO 100.000,00 I 100.000,00

190 IP RS
BARRA DO
JACARE AMBIJ'LÂNCIA BÁSICA 250.000.00 I 250.000.00

t89 IE RS
BARRA DO
JACARE MICRO-ÔNIBUS 450.000,00 450.000,00

t91 08' RS BARRACAO VEiCULo BÁSICo 6s.000,00 I 65.000.00

192 08" RS
BELA VISTA DA
CAROBA AMBTILÂNCIA BÁSTCA 250.000.00 I 250.000.00

193 I I'RS BOA ESPERANÇA MICRO.ONIBUS 400.000,00 I 400.000,00

l3 08'RS BOA ESPERANÇA
DO IGUAÇU AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 250.000.00

194 05" RS
BOA VENTURA
DE SAO ROQUE VEÍCIIO BÁSICO 6s.000,00 I 65.000,00

t4 Itr RS
BOA VISTA DA
APARECIDA AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000.00 I 250.000.00

t5 02'RS BOCAIÚVA DO
SUL

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES 220.000,00 I 220.000.00

t6 02'RS BOCAIUVA DO
SUL VEÍCULo BÁSICo 65.000,00 I 65.000,00

l7 02. RS
BOCAIWA DO
SUL VEÍCULo UTILITÁRIo r00.000.00 I r00.000.00

l8 07 RS
BOM SUCESSO DO
SUL

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES 220.000,00 I 220.000.00

l9 07'RS BOM SUCESSO DO
SUL VEICULO 7 LUCARES 100.000,00 I 100.000,00

20 I6' RS BORRAZOPOLIS ôNrsus 700.000,00 I 700.000,00

22 I2" RS
BRASILÂNDIA óO
SUL VEÍCULO BÁSICO 70.000,00 I 70.000.00

24 IO"RS CAFELÂNDIA VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES 220.000,00 I 220.000,00

196 I2' RS CAFEZN- DO SUL AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00

197 12'RS CAFEZN- DO SUL
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES 220.000,00 220.000.00

25 I6' RS CALIFORNIA VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES 220.000,00 I 220.000,00

199 17" RS CAMBE AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000.00 I 250.000.00
20t I7' RS CAMBE AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00
200 I7" RS CAMBE VEÍCLIo BÁSICo 65.000,00 2 130.000,00

26 I I'RS CAMPINA DA
LAGOA MICRO-ÔNIBUS 450.000,00 1 450.000,00

27 I I'RS CAMPINA DA
LAGOA ôNrsus 700.000,00 I 700.000,00

204 I1'RS CAMPINA DA
LAGOA VEICULo BÁSICo 65.000,00 I 65.000,00

11'RS CAMPO MOURAO AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00
213 11" RS CAMPO MOURAO MICRO-ÔNIBUS 450.000,00 I 450.000.00

2tt I I'RS CAMPO MOURAO VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES 220.000,00 J 660.000.00

212 I I'RS CAMPO MOURAO VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES 220.000,00 2 440.000,00

I

I

215
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216 1I'RS CAMPO MOURAO VEICULO BASICO 65.000,00 I 65.000.00

218 22'RS
CANDIDO DE
ABREU

VEICULO BASICO 65.000,00 1 65.000.00

220 05" RS CANTAGALO VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000.00 1 100.000,00

221 08'RS CAPANEMA AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000.00

29 03" RS CARAMBEÍ VEICULO BASICO 65.000,00 I 6s.000,00

30 1(r RS CASCAVEL AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000,00

223 1tr RS CASCAVEL
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000.00 2 440.000.00

224 IO RS CASCAVEL
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 2 440.000,00

22s IO'RS CASCAVEL VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 6 600.000,00

226 1CF RS CASCAVEL VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 1 100.000,00

31 ICT RS CATANDUVAS
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 220.000,00

228 I7'RS CENTENARIO DO
SUL

VEÍCULO BÁSICO 65.000,00 1 65.000,00

32 02'RS CERRO AZUL
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

JJ 02^ RS CERRO AZUL VEICULO BASICO 65.000,00 1 65.000.00

230 IO RS CEU AZUL VEICULO BASICO 65.000,00 I 65.000.00

229 I(P RS CEU AZUL VEiCULO UTILITARIO 100.000.00 1 100.000,00

34 If RS CEU AZUL AMBULANCIA BASICA 250.000.00 1 250.000.00

236 I3" RS CIDADE GAUCHA
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 1 220.000,00

235 I3' RS CIDADE GAUCHA VEÍCULO BÁSICO 65.000.00 J t 95.000,00

234 I3" RS CIDADE GAUCHA VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 I 100.000,00

242 I8' RS CONGONHINHAS
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

243 02'RS CONTENDA VEICULO BASICO 65.000,00 I 65.000.00

245 I8' RS
CORNELIO
PROCOPIO

VEICULO UTILITARIO 100.000.00 I 100.000.00

)l 07 RS
CORONEL
DOMINGOS
SOARES

AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 1 250.000.00

246 07" RS

CORONEL
DOMINGOS
SOARES

VAN TRANSPORTE DE
PACIE,NTES

220.000,00 I 220.000,00

247 07'RS
CORONEL
DOMINGOS
SOARES

VEICULO UTILITARIO 100.000,00 2 200.000,00

38 07" RS CORONEL VIVIDA AMBULANCIA BASICA 250.000,00 1 250.000,00

39 07'RS CORONEL VIVIDA AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000.00

248 1I'RS CORUMBATAI DO
SUL

VEICULO UTILITARIO r r0.000.00 2 220.000,00

251 02'RS CURITIBA VEÍCULO BÁSICO 65.000,00 I 65.000,00

250 02" RS CURITIBA VEICULO UTILITARIO 100.000,00 I 100.000,00

40 14'RS
DIAMANTE DO
NORTE

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO

Rua Piquiri, ne 170 - Rebouças - CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www.saude.or.sov.br - sabinete@sesa.pr.tov.br
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263 14" RS
DIAMANTE DO
NORTE

VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 1 100.000,00

264 08'RS DOIS VIZINHOS MICRO-ONIBUS 450.000,00 I 450.000,00

265 I5' RS
DOUTOR
CAMARGO

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000.00

42 I I'RS ENGENHEIRO
BELTRAO

AMBULANCIA BASICA 250.000.00 1 2s0.000,00

266 1I" RS
ENCENHEIRO
BELTRAO

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

44 1ü RS
ESPIGAO ALTO
DO IGUAÇU

VEÍCULO BÁSICO 65.000,00 65.000.00

26'l II"RS FAROL MICRO-ONIBUS 450.000.00 I 450.000.00

45 Iq RS I.ICUEIRA AMBULANCIA BASICA 250.000.00 I 250.000.00

270 08" RS
FLOR DA SERRA
DO SUL

AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000.00 1 250.000.00

271 08" RS
FLOR DA SERRA
DO SUL

VEICULO UTILITARIO 100.000,00 I 100.000.00

272 17'RS FLORESTOPOLIS AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000.00 2 500.000"00

273 17" RS FLORESTOPOLIS MICRO-ONIBUS 450.000,00 I 450.000,00

47 I7' RS FLORESTOPOLIS ONIBUS 700.000,00 I 700.000,00

48 15' RS FLORIDA
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

277 08'RS FRANCISCO
BELTRAO AMBULANCIA BASICA 250.000,00 1 250.000,00

49 06'RS
GENERAL
CARNEIRO

eMsur-ÂNcra nÁstca 250.000.00 I 2s0.000.00

280 11" RS GOIOERE MICRO-ONIBUS 450.000,00 1 450.000,00

282 II"RS COIOERE veÍculo sÁsrco 6s.000,00 I 65.000.00

284 2f RS GUAIRA
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

283 2O RS GUAIRA veÍcuro ururÁRto 100.000,00 I 100.000,00

285 I4" RS CUAIRACA VEICULO BASICO 65.000,00 I 65.000.00

286 04'RS GUAMIRANGA
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

287 04^ RS GUAMIRANGA vBÍculo sÁsrco 65.000,00 I 65.000,00

289 OI'RS GUARATUBA AMBT'LANCIA BASICA 250.000.00 I 2s0.000,00

5l I9Ê RS IBAITI AMBULANCIA BASICA 250.000.00 I 250.000.00

52 10" RS IBEMA ôNrsus 700.000,00 I 700.000,00

291 IO RS IBEMA VEICULO BASICO 65.000,00 1 65.000,00

293
,I 
7'RS IBIPORA MICRO-ONIBUS 250.000.00 I 2s0.000,00

53 I5" RS IGUARAÇU MICRO-ONIBUS 450.000.00 I 450.000.00

294 21'RS IMBAU VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 220.000,00

295 04'RS IMBITUVA aMsulÂNcta sÁsIca 250.000,00 I 250.000,00

297 04" RS INACIO MARTINS AMBI,'LANCIA BASICA 250.000,00 1 2s0.000,00

296 04'RS INACIO MARTINS VEICULO UTILITARIO l 00.000,00 I r 00.000.00

55 03'RS IPIRANGA
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 220.000.00
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298 03'RS IPIRANGA
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

56 IO" RS
IRACEMA DO
OESTE

VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 100.000,00

300 04" RS IRATI VEICULO BASICO 6s.000,00 I 65.000,00

301 II'RS IRETAMA VEiCULO BÁSICO 65.000,00 I 65.000,00

57 09" RS ITAIPULÂNDIA VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

302 I8' RS ITAMBARACA VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 220.000.00

303 I8' RS ITAMBARACA VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000.00

59 I5' RS ITAMBE
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

305 07'RS
ITAPEJARA DO
OESTE

VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000.00 2 200.000.00

307 02" RS ITAPERUCU AMBULANCIA BASICA 250.000,00 1 250.000,00

306 02'RS ITAPERUCU VEICULO BASICO 65.000,00 I 65.000,00

60 02'RS ITAPERUÇU MICRO-ÔNIBUS 450.000,00 I 450.000,00

6l 12" RS IVATE AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00

308 03" RS JAGUARIAIVA AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000,00

309 I6' RS JANDAIA DO SUL VEICULO UTILITARIO 100.000,00 I 100.000.00

310 II"RS JANIÓPOLIS AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00

3t2 I3" RS JAPI;'RA VEICULO BÁSICO 65.000,00 I 65.000,00

313 13" RS JAPURA VEICULO BASICO 65.000,00 2 130.000,00

62 I7' RS JATAZINHO AMBULANCIA BASICA 250.000.00 I 250.000.00

314 17 RS JATAZINHO MICRO-ÔNIBUS 4s0.000,00 I 450.000,00

63 I7' RS JATAIZINHO
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 220.000,00

317 1Y RS
JOAQUIM
TAVORA

AMBULANCIA BASICA 250.000,00 1 250.000,00

316 IE RS
JOAQUIM
TAVORA

VEICULO UTILITARIO 100.000.00 I 100.000,00

64 I9 RS JLINDIAÍ DO SUL AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000.00

65 I3'RS JUSSARA
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

318 13'RS JUSSARA VEICULO BASICO 65.000,00 4 260.000.00

66 02'RS LAPA VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000.00 220.000,00

320 02'RS LAPA VEICT]LO BASICO 65.000,00 J r 95.000.00

319 02'RS LAPA VEÍCULo UTILITÁRIO 100.000,00 I 100.000.00

67 05'RS LARANJAL ONIBUS 700.000,00 I 700.000,00

68 05" RS LARANJAL VEÍCI.TLO 7 LUGARES 100.000,00 I 100.000,00

324 05'RS
LARANJEIRAS DO
SUL

AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000,00

322 05'RS LARANJEIRAS DO
SUL

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 220.000,00

327 22'RS LIDIANOPOLIS AMBULANCIA BASICA 250.000,00 1 250.000,00
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325 22" RS LIDIANOPOLIS
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 220.000,00

328 1tr RS LINDOESTE AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000,00

69 I4'RS LOANDA AMBULANCIA BASICA 250.000.00 1 250.000,00

7t 14" RS LOANDA MICRO-ONIBUS 450.000.00 I 450.000,00

72 14" RS LOANDA VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 1 220.000,00

73 I5" RS LOBATO AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000.00

74 I5' RS LOBATO
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000.00 I 220.000.00

330 I7" RS LONDRINA VEICULO UTILITARIO r 00.000,00 5 500.000.00

335 11" RS LUIZIANA VEICULO BASICO 65.000,00 1 65.000,00

75 04'RS MALLET ôNrsus 700.000,00 1 700.000,00

77 04" RS MALLET vpÍcut o 7 LUGARES 110.000,00 1 l10.000.00

79 I5" RS MANDAGUAÇU RNaeur-ÂNcte sÁslce 250.000,00 I 250.000,00

80 I5' RS MANDAGUAÇU NarcRo-ôNteus 450.000.00 I 450.000,00

:: I 02'RS MANDIRITUBA MICRO-ONIBUS 450.000,00 I 4s0.000,00

82 08" RS MANFRINOPOLIS vEÍcur-o eÁsrco 65.000,00 I 65.000,00

83 07'RS MANGUEIRINHA MICRO-ONIBUS 450.000,00 I 450.000,00

339 07'RS MANGUEIRINHA VEICULO BASICO 65.000,00 I 65.000,00

84 I2' RS MARIA HELENA
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000.00 220.000.00

341 14'RS MARILENA vnicur-o urlltrÁRto 100.000,00 I r 00.000.00

342 14'RS MARILENA vsÍculo urtltrÁnto 100.000,00 I 100.000,00

343 I2" RS MARILUZ ôNteus 700.000,00 I 700.000,00

344 I2" RS MARILUZ
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

85 08'RS MARMELEIRO AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000.00

345 08" RS MARMELEIRO nveur-ÂNcra eÁstce 250.000,00 I 250.000,00

346 05" RS MARQUINHO vsÍcur-o uru-nÁnto 100.000,00 2 200.000,00

87 I6" RS MARI.-]MBI veiculo urntrÁnlo 100.000.00 1 t 00.000,00

347 OI'RS MATINHOS VEICULO BASICO 65.000,00 I 65.000,00

349 I6' RS MAI.JA DA SERRA veÍcur-o sÁstco 65.000,00 I 65.000,00

350 16'RS MAUA DA SERRA vsÍcwo eÁstco 65.000,00 I 65.000,00

348 I6' RS MAUA DA SERRA VEICULO UTILITARIO 100.000.00 I 100.000,00

352 I4" RS MIRADOR
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000.00

353 09^ RS MISSAL VEICULO BASICO 65.000,00 I 65.000,00

356 11^ RS MOREIRA SALES veÍcur.o eÁstco 65.000,00 I 65.000,00

355 II'RS MOREIRA SALES veicur-o urrlrrARIo r00.000,00 I 100.000.00

357 O1'RS MORRETES
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000.00

90 I5' RS
MI.INHOZ DE
MELLO

nN,tsur-ÂNcra eÁsrce 250.000,00 I 250.000,00

358 15" RS
NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

VEICT]LO BASICO 65.000,00 2 130.000.00
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359 I5" RS
NOSSA SENHORA
DAS GRACAS VEÍCULO UTILITARIO 100.000,00 1 100.000,00

9l I5' RS
NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS

VEÍCULO 7 LUGARES 100.000,00 1 100.000,00

362 II"RS NOVA CANTU
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000.00 1 220.000,00

363 I I'RS NOVA CANTU VEÍCULO BÁSICO 65.000,00 1 65.000,00

93 08" RS
NOVA
ESPERANÇA DO
SUDOESTE

VEÍCULO BÁSICO 65.000,00 1 65.000,00

364 I8' RS NOVA FATIMA VEÍCULO BÁSICO 65.000,00 1 6s.000,00

94 05" RS
NOVA
LARANJEIRAS

AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00

95 05'RS NOVA
LARANJEIRAS

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000.00 I 220.000.00

36s I4" RS NOVA LONDRINA AMBULANCIA BASICA 250.000.00 1 250.000,00

366 I4'RS NOVA LONDRINA AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000.00 1 2s0.000.00

97 08'RS NOVA PRATA DO
IGUAÇU

AMBULANCIA BASICA 250.000.00 1 250.000,00

98 08'RS
NOVA PRATA DO
IGUAÇU

ôNrsus 700.000,00 I 700.000,00

99 08'RS NOVA PRATA DO
IGUAÇU

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

100 2O RS
NOVA SANTA
ROSA

AMBULANCIA BASICA 250.000.00 I 250.000,00

l0l 22" RS NOVA TEBAS eMsL'LÂl.{cIe sÁstce 250.000,00 1 250.000,00

369 I6" RS
NOVO
ITACOLOMI

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

371 16" RS
NOVO
ITACOLOMI VEICTJLO BASICO 65.000,00 1 65.000,00

368 16' RS
NOVO
ITACOLOMI vnÍculo urrurÁnro 100.000,00 100.000.00

370 I6' RS
NOVO
ITACOLOMI veÍcur-o urrlrrÁRro 100.000.00 I 100.000,00

373 2I' RS ORTIGUEIRA
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

372 2I" RS ORTICUEIRA VEICULO UTILITARIO r00.000,00 I 100.000,00

t02 07'RS PAIMAS MICRO-ONIBUS 450.000.00 1 450.000,00

103 07'RS PALMAS VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 1 220.000,00

375 07 RS PALMAS VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000.00 1 220.000.00

374 07 RS PALMAS VEICULO BASICO 65.000,00 1 65.000,00

03'RS PALMEIRA
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 1 220.000,00

380 05'RS PALMITAL AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000,00

381 05'RS PALMITAL VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000.00 220.000.00

105 2O RS PALOTINA AMBULANCIA BASICA 250.000,00 1 250.000,00

384 I5'RS PARANACITY AMBULANCIA BASICA 250.000.00 1 250.000.00

386 OI" RS PARANAGUA ôNrsus 700.000,00 1 700.000,00
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385 OI'RS PARANAGUA VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000.00 I 100.000.00

388 I4" RS PARANAPOEMA AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00

389 14'RS PARANAPOEMA VEÍCULO BÁSICO 65.000,00 I 65.000,00

391 11'RS PEABIRU MICRO-ÔNIBUS 450.000,00 I 450.000,00

107 12" RS PEROBAL
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

109 02" RS PIÊN ONIBUS 700.000,00 I 700.000,00

392 02'RS PINHAIS VEÍCULo UTILITÁRIO 100.000,00 I 100.000,00

393 02'RS PINHAIS VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 I 100.000.00

il0 05" RS PINHAO AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00

396 05'RS PINHAO VEÍCULo BÁSICO 65.000,00 I 65.000,00

397 02'RS PIRAQUARA VEÍCULO BÁSICO 6s.000,00 I 6s.000.00

398 02" RS PIRAQUARA VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000.00 1 100.000.00

tt2 05" RS PITANGA VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 1 220.000,00

113 05" RS PITANGA VEÍCULO BÁSICO 65.000,00 I 65.000,00

399 05" RS PITANGA VEÍCULO UTILITÁRIO 105.000,00 2 210.000,00

401 14" RS
PLANALTINA DO
PARANA

VEICULO BASICO 65.000,00 2 130.000,00

402 03" RS PONTA GROSSA ONIBUS 700.000,00 I 700.000,00

114 03'RS
PORTO
AMAZONAS VEICULO BASICO 65.000,00 I 65.000,00

406 08'RS PRANCHITA VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000.00 I r 00.000.00

408 I5'RS
PRESIDENTE
CASTELO
BRANCO

AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00

il5 ,I 
5' RS

PRESIDENTE
CASTELO
BRANCO

VEÍCULO 7 LUGARES 100.000,00 1 100.000.00

407 I5' RS
PRESIDENTE
CASTELO
BRANCO

VEÍCULO BÁSICO 65.000,00 I 65.000,00

il6 05'RS PRUDENTÓPOLIS AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00

tt7 05'RS PRUDENTOPOLIS ôNrsus 700.000,00 1 700.000,00

1t8 05'RS PRUDENTOPOLIS
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

410 11'RS QUARTO
CENTENARIO

VEICULO UTILITARIO 100.000,00 1 100.000.00

411 I9'RS QUATIGUA AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 2s0.000,00

415 2ü RS QUATRO PONTES wÍcur,ourn-nÁnto 100.000,00 I 100.000,00

416 Itr RS QUEDAS DO
IGUACU

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

I l9 I1'RS QUINTA DO SOL eNasur-ÂNcra sÁsrca 250.000,00 I 250.000,00

4t7 I1'RS QUINTA DO SOL vsÍcur.o nÁsrco 65.000,00 I 6s.000,00

418 I I'RS QUINTA DO SOL vBÍculo sÁsrco 65.000,00 1 65.000,00

419 I8'RS RANCHO ALEGRE VEICULO UTILITARIO 100.000,00 1 r 00.000.00

420 I1'RS RANCHO ALEGRE
DO OESTE

VEICULO UTILITARIO 100.000,00 I r00.000.00
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422 04" RS REBOUCAS AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000,00

423 04'RS REBOUCAS VEÍCULo UTILITÁRIO 100.000,00 I 100.000,00

121 04'RS REBOUÇAS MICRO-ÔNIBUS 450.000,00 I 450.000.00

122 I8' RS
RIBEIRAO DO
PINHAL

VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 1 100.000,00

425 16' RS RIO BOM VEICULO BASICO 65.000,00 I 65.000,00

427 02" RS
RIO BRANCO DO
SUL

VEiCULO UTILITARIO
OU 7 LUGARES

100.000,00 1 100.000,00

428 O} RS
RIO BRANCO DO
SUL

VEÍCULO UTILITÁRIO
OU 7 LUGARES

100.000,00 I 100.000.00

123 02'RS RIO NEGRO AMBULANCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000.00

t24 02'RS RIO NEGRO
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

431 02'RS RIO NEGRO
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 1 220.000.00

125 02" RS RIO NEGRO VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 I 100.000,00

432 02'RS RIO NECRO VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 I r 00.000,00

434 I3' RS RONDON VEÍCULO BÁSICO 65.000,00 1 65.000,00

435 22'RS ROSARIO DO TVAI VEICULO UTILITARIO 100.000,00 I r00.000,00

437 08'RS SALGADO FILHO VEICULO BASICO 65.000,00 2 130.000.00

436 08'RS SALGADO FILHO VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 3 300.000,00

438 08'RS SALTO DO
LONTRA

VEICULO BASICO 65.000,00 I 65.000,00

439 I8" RS SANTA AMELIA VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

r28 I8' RS SANTA AMELIA VEICULO BASICO 70.000,00 I 70.000,00

140 I8' RS
SANTA CECILIA
DO PAVAO

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000.00

129 I5" RS SANTA FE AMBIJ'LANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000,00

442 I4'RS SANTA ISABEL
DO IVAI VEICULO BASICO 6s.000,00 I 65.000,00

441 I4'RS SANTA ISABEL
DO tVAt VEICULO UTILITARIO 100.000,00 I 100.000.00

444 IOI'RS SANTA LUCIA VEICULO BASICO 65.000,00 2 130.000,00

445 I8" RS SANTA MARIANA AMBULANCIA BASICA 250.000.00 I 250.000.00

130 09'RS
SANTA
TEREZINHA DE
ITAIPU

AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000,00

447 09Ê RS
SANTA
TEREZTNHA DE
ITAIPU

VEÍCULo UTILITÁRIO r00.000,00 I 100.000.00

448 I9" RS
SANTANADO
ITARARE

VEICULO UTILITARIO 100.000.00 2 200.000.00

450 I8" RS
SANTO ANTONIO
DO PARAISO

AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00

451 I8" RS
SANTO ANTONIO
DO PARAISO

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

452 I8' RS
SANTO ANTONIO
DO PARAISO

VEiCULo BÁSICo 65.000,00 1 65.000.00
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455 I4'RS SAO CARLOS DO
IVAI vEÍCULo BÁSICO 65.000,00 1 65.000,00

131 14'RS
SAO CARLOS DO
IVAi MICRO-ÔNIBUS 450.000,00 450.000,00

132 14'RS
SAO CARLOS DO
IVAi

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000.00 220.000,00

133 I8" RS
SAO JERÔNIMO
DA SERRA

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

t34 07" RS SAO JOAO MICRO-ONIBUS 450.000.00 I 450.000,00

4s6 14'RS
SAO JOAO DO
CAIUA

VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 I 100.000.00

457 I4' RS
SAO JOAO DO
CAIUA

VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 z 200.000,00

135 03'RS SAO JOAO DO
TRIUNFO

VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 I 100.000.00

460 I2" RS
SÃO JORGE D
PATROCINIO

AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000.00 1 2s0.000.00

136 12' RS
SAO JORGE DO
PATROCÍNIO

AMBULÂNCIA BÁSICA 2s0.000,00 I 250.000,00

t37 08" RS
SAO JORGE
D'OESTE

AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00

464 I3" RS
SAO MANOEL DO
PARANA

VEÍCULo BÁSICO 65.000,00 1 65.000,00

138 06" RS
SAO MATEUS DO
SUL

AMBULÂNCIA BASICA 250.000.00 1 250.000.00

465 06" RS
SAO MATEUS DO
SUL

VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00 I 100.000,00

139 2f RS
SAO PEDRO DO
IGUAÇU

AMBULÂNCIA BASICA 250.000,00 2s0.000,00

140 2ff RS
SAO PEDRO DO
IGUAÇU

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000.00

468 I6' RS
SAO PEDRO DO
IVAI

AMBULÂNCIA BÁSICA 2s0.000,00 I 250.000,00

t4t 16" RS
SAO PEDRO DO
IVAÍ

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

470 18" RS
SÃO SEBASTIÃO
DA AMOREIRA

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 1 220.000,00

473 15" RS SARANDI
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 2 440.000,00

472 15' RS SARANDI VEÍCULO BÁSICO 65.000,00 5 32s.000,00

474 I5' RS SARANDI VEÍCULO BÁSICO 65.000,00 2 130.000,00

471 15'RS SARANDI VEÍCULO UTILITÁRIO r00.000,00 2 200.000,00

478 07'RS
SAUDADE DO
IGUACU

AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 1 250.000,00

477 07" RS
SAUDADE DO
IGUACU

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

476 07'RS
SAUDADE DO
IGUACU

100.000,00 2 200.000.00

479 03" RS SENGES AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000.00 I 250.000,00

142 03'RS SENGES AMBULÂNCIA BASICA 250.000,00 I 250.000,00

143 03'RS SENGES
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 2 440.000.00

GABINETE DO SECRETÁRIO

Rua Piquiri, ne 170 - Rebouças - cEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www,saude.or.gov. br - sabinete@sesa.Dr.gov.br

I
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VEÍCULO UTILITÁRIO
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144 03'RS SENGES VEÍCULO UTILITÁRIO 120.000.00 6 720.000.00

480 17 RS SERTANOPOLIS AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00

481 I7' RS SERTANOPOLIS
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 220.000.00

482 I9 RS
SIQUEIRA
CAMPOS

VEÍCULO BÁSICO 65.000,00 1 65.000,00

484 07" RS SULINA
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000.00

t45 07" RS SULINA VEICULO BASICO 6s.000,00 I 65.000,00

485 I7 RS TAMARANA VEÍCI LO UTILITÁRIO r 00.000,00 I 100.000,00

t46 I4' RS TAMBOARA MICRO-ONIBUS 450.000,00 I 450.000.00

147 14'RS TAMBOARA MICRO-ONIBUS 450.000,00 I 450.000,00

487 I4'RS TAMBOARA VEICULO UTILITARIO 100.000,00 I 100.000,00

488 I3" RS TAPEJARA VEICULO UTILITARIO 100.000,00 2 200.000.00

489 12" RS TAPIRA AMBULANCIA BASICA 250.000.00 1 250.000.00

490 04'RS
TEIXEIRA
SOARES

vEiCULO UTILITÁRIO 105.000,00 105.000,00

491 2I'RS TELEMACO
BORBA

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 220.000,00

148 2CT RS TERRA ROXA AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000,00

494 2(r RS TERRA ROXA AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 250.000,00

49s 02'RS TIJUCAS DO SUL
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 220.000,00

497 02" RS TIJUCAS DO SIJ,L
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 220.000,00

496 02" RS TIJUCAS DO SUL VEICULO BASICO 65.000.00 I 65.000.00

500 02'RS TIJUCAS DO SUL VEICULO UTILITARIO 100.000,00 2 200.000,00

150 I9' RS TOMAZINA AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000,00

504 I I'RS UBIRATA AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000.00

505 11'RS UBIRATA VEICULO BASICO 65.000,00 2 130.000,00

l5l I2" RS UMUARAMA AMBULANCIA BASICA 250.000,00 I 250.000,00

510 18' RS IJT.AI AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000.00 1 250.000,00

511 I8" RS tR.AI VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 1 220.000,00

152 2I'RS VENTANIA AMBULÂNCIA BÁSICA 2s0.000,00 I 250.000,00

5t2 2I' RS \.ENTANIA ôNrsus 500.000,00 I 500.000,00

r53 IO' RS
\.ERA CRUZ DO
OESTE

AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000,00 I 2s0.000,00

151 08'RS VERE AMBULÂNCIA BÁSICA 250.000.00 I 250.000,00

155 IP RS
WENCESLAU
BRAZ

MICRO-ONIBUS 450.000,00 I 450.000.00

156 IY RS
WENCESLAU
BRAZ

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

515 I9'RS WENCESLAU
BRAZ

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

220.000,00 I 220.000,00

514 I9" RS
WENCESLAU
BRAZ VEICULO UTILITARIO 100.000.00 I r 00.000.00

GABINETE DO SECRETÁRO

Rua Piquiri, ns 170 - Rebouças - CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www.saude.or.eov.br - gabinete@sesa.pr.gov'br

I

I
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ERRATA
RESOLUÇÃO SESA N" 1699t2024

Publicado no DOE no 11796, de28llll2024

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema (Jnico de Saúde do Parana, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4o, incisos I e XIIL da Lei Estadual n" 21.352, de I de
janeiro de 2023, e o art. 8", inciso IX, do anexo I13060_30131, do Decreto Estadual n'9.921,
de 23 de ianeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná,
PUBLICA ERRATA JUNTO À NNSOTUÇÃO SESA N'1699/2024, PARA NELA FÁZER
CONSTAR QUE:

ONDE SE LÊ:

RESOLUÇÃO SESA N" 882/2024

LEIA-SE:

RESOLUÇÃO SnSa N" t6ggt2024

Curitiba, datado e assinado digitalmente,

Dr. César Augusto Neves Luiz
(César Neves)

Secretário de Estado da Saúde em Exercício

cABINETE oo sgcRerÁnto
Rua Piquiri, ns 170 - Rebouças - cEP: 80.230-140 - curitiba - paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www,saude,or,Fov.br _ eabinete@sesa.or.gov.br

RESOLUçÂO 081/2024. Assinatura eualificada realizada por: Cêsar Augusto Neves Luiz em o3ll2l?024 1l:36. lnserido ao documento 1.o1o.g4g por: Rênata Loise da
Silva em: 031L212024 11:34. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual np 73041?O2L. A autenticidade deste documento
endereço: https://www.eProtocolo.Pr.gov.br/splweb/valldarDocumênto com o código: 54booca6oo377od2êod41cc134fl2d59.

pode ser validada no

p*R^ü,mâffi
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RESOLUçÃO 081/2O24.
Docu mento : Resolucao_1699_2O24_ERRÂTA,pdf .

Assinatura Qualificada realizadê por: Cêsar 
^ugu5to 

lleves Lulz em 03/12/2024 71136

lnserido ao documento 1.010.948 por: Rênata Loire da Silva err,'. 03/12/2024 71134.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Dêcreto Estadual na 730412027

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://rúww.êprotocolo.pr,gov.brlspiwêb/vâlidarDocumênto com o código:
54b00ca6003770d2e0d41cc134f I2d59.
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P̂REFEITRURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAT - PR

oRçAMENTO

ol-Veiculo Tipo PICK-UP CD FLEX 4x2 - Chevrolet/GMB - Montanaa CD L.2 Turbo Flex 141cv

2025 - 0 km
Opcionais : 06 Airbags (frontais, laterais e de cortina) / Alarme Anti-furto / Assistente de partida em aclive / Controle de

estabilidade e tração / Luz de condução diurna / Sistema de fixação de cadeiras para crianças ("lsofix") e ("Top Tether") /
Sistema de freios com ABS e sistema de distribuição de frenagem ("EBD") / Maçanetas internas na cor prata / Rodas de aço

aro 16" com calotas integrais / Ar condicionado / Computador de bordo com informações de viagem, do veículo e consumo

/ Direção Elétrica Progressiva / Trava eletrica das portas com acionamento na chave / Vidro eletrico nas portas com

acionamento por "um toque", anti esmagamento e fechamento/abertura automática pela chave / Chevrolet MyLink, com

Tela LCD sensível ao toque de 8", integração com smartphones atraves do Android Auto e Apple Car Play, RadioAM/FM,

Função Audio Streaming, Bluetooth para até 2 celulares simultaneamente, Entrada USB dupla - tipo A e tipo C / Painel de

lnstru mentos 3,5" dígital TFT / Controles de rád io e do celular no volante / Conju nto de a lto falantes - 4 u nidades / Grade

frontal com detalhes na cor preta / Espelhos retrovisores externos manuais na cor preta / Maçanetas externas na cor preta

/ Acendimento automático dos faróis através de sensor crepuscular / Transmissão manual de seis velocidades / Onstar +

ConectividadeChevrolet+Wi-Fi /Projeçáodateladosmartphonesemousodecabo/Protetordecaçamba/Tampa
traseira com abertura por botão elétrico sensível ao toque ("touchpad") com alívio de peso na subida e descida / Ganchos

para amarração de carga no interior da caçamba (8 ganchos)

OBS: O VEíCULO DEVERÁ SER ENTREGUE DA SEGUINTE FORMA:

A) COM EMPLACAMENTO EM NOME DO FUNDO MUN|C|PAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR;

B) ADESTVADO CONFORME DESCRTÇÃO SESA EM ANEXO, NAS PORTAS BRASÃO DO MUNICÍPlO ESCRITO: SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL;

C) INCLUSO NO VALOR AS 03 (TRÊS) PRIMEIRAS REVISÔES DE QUILOMETRAGEM (PEÇAS E MÃO DE OBRA). INDICAçÃO DA

CONCESSIONÁRIA MAIS PROXIMA DO MUNICíPIO PARA AS REVISÕES.

ESpECtF|CAÇÕES: p|CK-Up COM pELíCULAS PROTETORAS (TNSUFTLM) NOS VTDROS, VEíCULO PLOTADO COM A LOGO DA

SECRETARIA DE SAÚDE EM AMBOS OS LADOS E A LOGO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL EM

DIMENSÃO MENOR A SER COLOCADO EM AMBOS OS PARALAMAS LATERAIS DIANTEIROS (SECRETARIA DE SAÚDE)

Validade da Proposta :

Prazo de entrega :

Prazo de garantia :

60 dias (Sessenta dias)

30 dias (Trinta dias)

36 meses (Trinta e seis meses )

ANDRADINA - SP, 27 JUNHO 2025.
SAFTRA VETCULOS E PEçAS ITDA

CN PJ : 50.238.039/0001-10
NEULER Assinàdodefohà

ALEXANDRE Íi,Jl,i,ffii,,"-
MARCHT N r: 1 703 y*:lj::111?'*'
5000836 rr:5s:23 03oo'

AV: GUANABARA, 2383 - BAIRRO: STELLA MARIS - ANDRADINA-SP CEP:16901-100

TEL: (18) 3lO272OO - E-MAIL: safira@safiraveiculos.com

VALOR UNITÁRIO - Rs152.000,00 ( Cento e Cinquenta e Dois Mil Reais )



PREFEITURA MUNICIPAL DE R'BEIRÃO DO PINHAL
ARANA -

E-MAtL; VENDAS@F|ATSAMp.COM. 
BR

veícuro saúor

Santo Antônio da platina_pR

27 de Junho de 2025

ESTADO DOP
PTANITI{A PESQUISA DE PREçOS

NOME: SAMP AUTOVEíCULOS LTDA

CNPJ: 78.066.800/0001_Oo

ENDEREÇO: RUA DEP. BENEDITO LÚCIO MACHADO,31, JD. BELA VISTA
CIDADE: SANTO ANTÔNIO DA PLATINA.PR CEP 86430-000
FoNE; (a3)3s34_4020

vALtDADE DA COTAÇÃO: 60 dias

, VS,uuo.aevi i\)C; _ijL

5AMP A uryyffiut-os 
rrDÉ,,

Jardim

! Santo

ESA
3;

ITEM

QTDE MARCA VR UNIT, TOTAT

0t

OBS: O VEíCULO DEVERÁ SER ENTREGUE DA SEGUINTE FORMA:A) col EMnLAcAMENT: EM Nor4;;õ;;io"o ,r*,.,0or- o,sAUDE DE RtBEtRÃo DO ptNHAL _ pR; - ' -..-\'
B) ADESTVADO CONFORME DESCRTÇÃO sEsA EM ANEXO, NASpoRTAS BRAsÃo Do_ 

^_Íy!lNt_cípr,ó 

- 
Escmrã, SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO 

'O 
OA'0""c) lNcLUSo No vALoR AS 

_03 
(TREsi oÀi,rr,ío, REV''ÕES DEQUILOMETRAGEM (PECAS 

:.YÃo ó, ôà^oi.^i*DICAÇÃo DA

;:ffá::rronra uari pnóxrvR ,o 
-ürnii.[ro 

eARA AS

esRrctrtcRçÕrs: ptcK-up 
. coM prLÍcuus pRoTEToRAs(lNSuFtLM) Nos vlDRos, vercuió ,lo'rooã.?àM A LoGo DASEcRETARTA oe saúor EM AMBos ó, õÀ"E A LoGo DApREFETTURA MuNrcrpAl DE *,rr,*ao 

'-Jã 
pTNHAL EMDTMENSÃo MENoR o..r!* colocADo ;; AMBos oseARALAMAS LATERATs DTANTETRos rruã^rioo^'oe saúoe 

1

vrÍculo PICK .UP TIPO MOTOR: FLEX DTIPO IRH' rçÃo:DRÁUUcA, porÊrucre
R:MOTO 720 CV CAPAC IDAD EPASSAG EIRO: 5 TIPO TRAçÃO 4X4

EQUANTIDAD PORT,ASCOR: BRANCA MODELO; 0 KM(zERo)

01

FIAT

Rs158,990,00 Rs158.990,00

Paraná
- Fone:Endereço eletrônico

- Centro - CEP 86.4

E-mail 0mroinhal(Auol.com.br e comoras.omroinhal@omail.corn

.Paraná



VOLTAR PÁGINA II
ri tMPRtMIR COTAÇÃo

ffRI §/\ÍvlF3

TORO ENDURANCE TURBO 270 FLEX 25I25AUTO
CôDIGO: 226-1p/-l

DADOS TÉCNICOS

ctLtNDRADA TOTAL (CC) . 1.332
ToReuE MAxtÀ/ro tx'cr Áir . i
cAPACTõõE'óJc'Â;á,li.üáí',t'rZ'' "'s 

(E) @ 1 750 RPM

?ii,Hl.§..JJfi E,.i1i,?,. iÍ?,_*,,,

cOr'tolçÕeS

coTAçÂo DE VEICULo
SEXTA-FE|RA, ZZ Oe .lUttHO DE 2O2S

i3r'r'J^'f"Hffi §,',], l' : 
.uf 

i-o 
L / GA s oL, N A)

.-'^"9,flx"x"*ãffi iÍú., *'

Eneias do Nascimento

Consultora de Vendas

Celular: (43) nSStr-aSaO O
E-mail: eneiâs@fiatsamp.com.br

ffi ã'..;"3ffi Ji:i1ffi :T"",:lii:1i,,,:,,:ff 3#,'##fl":""

uonotçao válida por 2n horas da dat

Fiat SAMP

Rua Benedito Lúcio Machado, 31 - Santo Antônio da platina _ pR
www.fiatsamp.com.br

CNPJ: 78.066.800/0001_00

i çt.e vv.vvu, vvv a -U\.ll

JAMP AUIOVEÍCULO§ LTDA

rua,!91ur1do Benedito Lúcio Machacto, 3,l'_o_,: 
9.,1 v sra - cEp 86€ô.ôõõ' "

.5anlô Anrônio da prz1inp. p?ra.,i

PREço PÚBLIco
R$ í57.490,00

"BRANCO.AMBIENTE'
R$ 1.500,00

PINTURA

VALOR TOTAL
R$ ís8.990,00

---.L-=aIb

I

I

/



ITENS ESPECIFICOS

,Âi""^;smll:DrANrErRos 
(2), ALro FALANTES TRASErRos (2) E ANTENA, cepore uaRirrua

.LEO ORL

. i"'Yi.".s"^ãfi 8T8.o,lpNf 
o o*.ro'o..o

EQUIPAMENTOS

âhâ{ift i.,,,#$3%?S3â!RlirÊ.^,5§ixii,,,"

fr§iii;ç.T[q5,;,;;ffi áEfl 
:fttfl-]ffi 

$â*i-ih]l*.*,.,,^...,".

m$;Ufr*px,:*rilru-a;REGULAGEMDEALT,RA

ff.tt'*t$ml*"zu;t*Xu;;*fr-ffi:dffi,,"..JJ:AuTowRELESS;coMANDosDEVozBLUEroorHMp3 
RÁDoAÀ,vFM

;g5;tr,3;ífr!^i-dtll,,i'#ffi *il,iiiüü,#***DEpERcuRs.
B,ã?t#ti3ft1^T"'^" vrD R o rRA sE rR o
DOIS TWEETERS

ft+J.![#,3;,i*i,i§§i'"ã'sl1'#i%?.",á^â?iLERAÇÂo)

F3Ê[y^H..33#?,,

iEtSiáPi:?HrEsc)(coNrRoLE DE ESTABILIDAoE) E HrLL HoLDER (srsrEMAArvo FRE,o coM coNr RorE ELErRôNlco euE AUxTLTANAS ARRANcAoAs oo
FUNÇAO SPORT

ff ffi §iiij:l[ft,ffisfffi 
gâ3ifl 

ltrâ'üÚflH]á"r,It-
T.'^I+'|â,3i?JTIEHI?1:AÇAMBA

i iyrâp ?E r.,j#^oo 
À oõ ia nn_ e n rsAS co M I NrE RM r rÊ N c rA

[ffi*,fffl{i{mffiflffi'**.
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DUpLA coM AEERTURA ELETRtcA

yãÊJlfflf,#ffij&J.Jft*{#+lJl.o) 
Q A20 KMtH'rNDrcAooR oE PoRrAs AEERTAS, LUz TNTERNA coM rEMpoRrzADoR E rAMpA oo coMBUSrÍvEL)

Fl$§*#**ài*"5ffiÊ*i*,t*'*'3l5.o"'EANTE.MAGAMENT.LAD'MoToRsTA

' lo.úvv.vvv, 
-v\., r _v\.,

sAMp nurovrÍcuLos LTDA

ilua.Deputado Benedito [úcío Machado, 3. J:ldI Beta v sta - cep eoaso_ôóó' 
-

Sanlô AnlÂnio d alalira . paianã-
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VALIDADE DA COIAÇÃO: 60 dias

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANA -

P|_AN|LHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME: SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA

CNPJ : 78.066.800/0001_OO

ENDEREÇO: RUA DEP. BENEDITO LÚCIO MACHADO,31, JD. BELA VISTA

CIDADE: SANTO ANTÔNIO DA PLATINA-PR CEP 86430.000

FONE: (43)3534-4OZO 
E_MA|L: VENDAS@F|ATSAMP.C0M.BR

vrÍcur-o snúoe

Santo Antônio da platina-pR

27 de Junho de 2025

' 78.Uou.ouvr\.rvv l -L:-

haffiP AuTovEÍcuLoS LTD ii
ASSINArH 

0â 6emHMB'Miilr,Pu8ffi & a e h a cro rl

Jardim Bela Vista - CEp gü,i,i0.i)i,0I 
.. 

Santo Antônio da Platina . py4nz

ITEM
QTDE MARCA VR UN]T TOTAT

01

OBS: O VEÍCULO OTVTNÁ SER ENTREGUE DA SEGUINTE FORMA:
A) COM EMPLACAMENTO EM NOME DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE RIBEIRÃo DO PINHAL. PR;
B) ADESTVADO CONFORME DESCRTÇÃO SESA EM ANEXO, NAS
PORTAS BRASÃO DO MUNICÍPIO ESCRITO: SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL;
c) TNCLUSO NO VALOR A5 03 (TRÊS) pRtMEIRAS REVTSÕES DE
QUTLOMETRAGEM (PEÇAS E MÃO DE OBRA). tNDtCAçÃo DA
CONCESSIoNÁRIA MAIs PRoXIÍVIA Do MUNICÍP,o ,ÃoÀ oi
Re vrsÕEs.

rseEcrrrcaçÕrs: ptcK-Up coM prlícuLRs PRoTETORAS
(tNsuFtLM) Nos vlDRos, vrícuLo pLorADo coM A LoGo DA
SECRETARTA or saúor EM AMBos os LADos E A LoGo DApREFEtTURA MUNtctpAL DE Rtge tRÃo Do ptNHAL EM
olvrrusÃo MENoR A SER CoLoCADo EM AMBoS oS
eARALAMAS LATERAIS DIANTEtRos (sECREÍARtA oe snúor;

PAS§AGEIRO:

LO PICK- UP TI PO MOTOR; FLEX TI PO DIREçÃO:
HI DRÁULICA, POTÊNCIA R:MOTO 720 CV CAPACIDADE

5 TI PO 4X4TRAçÃO: NQUA DADETI PORTAS: 4
coR BRAN CA oM LODE 0 KM(zERO)

01

FIAT

Rs210.980,00 Rs210.980,00

Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: CNPJ:EndeÍeço eletrônico www.ribeiraodo0inhal. 0r.oov.br -E-mail pmÍpinhal@uol.com.br e compras.omroinhal@omail.com



VOLTAR PÁGINA

[IRI §/\A./lF:'

TORO VOLCANO TURBO 4X4 DIESE L 25I25AUTO

TMPRtMtR coTAÇÃo

coTAçÃo DE VEÍCULO
SEXTA.FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2025

PREÇO PÚBLICO
R$ 208.490,00

PINTURA''BRANCO.POLAR"
RS 2.490,00

VALOR TOTAL
R$ 210.980,00

CODIGO: 22ô-1SW-í

DAOOS TÉCNICOS

CILINDRADA TOTAL (CC) : 2.18a
TORO_UE-MAX|MO (KGF.M) :aS,9 @ 1.500 Rpt\l
ALTURA DO VEICULO (MM) : 1,737
COJ/PRIMENTO DO VEICULO (MM) : 4.945
LARGURA DO VE|CULO (Mtr/) : 1 858

POTÊNC|A MÁX|MA (CV) : 200

lilYTtDo solo (MM) :212,7 t pos-t.246,6
CAPACIDADE DE CARGA (KG) : 1,010
ENTRE-EtXoS (MM) : 2.982
TANOUE DE COMBUSTÍVEL (L|TROS) : 60

coNDtçÕES

Preços sujeitos a Íeajuste confoÍme tabêla de preço público vioentêPrazo de enkega de acordo com a oispon,uirraãoããJi""oãni"l"''
lnÍomamos que a Fiat Automóveis, poderá alteraÍ modelos, materiais,em qualquer responsabilidade ôerante seus concea"irrrrr" or-oã.iálaCondiçáo vát;da por 24 horas dã dara de emrssào ja ;;ü;:" "", ,"

Eneias do Nascimênto

Consultora de Vendas

Celular: (43) g99í1-3940 §
E-mail: eneias@fiatsamp.com.br

eqLipamentos e especificacóês o, d^::::,1!1rur," produção de quatquer produto sem prévio avtso e sem rncorreraoqurrenles de seus produtos, sem preruÍzo no disposro ria rer ozliiill Fotos irustrativas

Fiat SAMP

Rua Benedito Lúcio Machado, 31 - Santo Antônio da platina _ pR
www.Íiatsamp. com. br

CNPJ: 78.066.800i000í -00

7tr.r,t,r.r.r;Uvr vvv I -ÜU

.JAMP AUTOVEICULOS LTDA

lua Deputado Benedito Lúcio Machado, 3:
Jardim Bela v sra - cEP 86430-000
Santo AnlÔnio ,.a Plalina .PTraqa



ITENS ESPECIFICOS
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O ARAUEL
oRçAMENTO

nnzÃo soctAl: ss BARcAR vEtcuLos LTDA

CNPJ: 35.445 821 0001-16

Representante Legal: Sergio Barros de Carvalho - Sócio Administrador

Ca rteira de ldentidade : RG : M -926. 120-SSP-MG - CPF : 328.444.506-44

ENDEREÇO: R Andorinhas N' 100, Arapongas - PR CEP 86'700-055 -

TETEFON ES: (43) 3275-8900 E-MAl[: ligllacao@anavel.conr"bf

À

PREFEITURA MUNTGIPAL RIBEIRÃO DO PINHAL . PR

Orçamento de um veículo utilitário OKM 2025 marca/modelo Renault Oroch pro, BRANCA, bicombustível; motorização 1.6

com carroceria aberta, cabine dupla com capacidade para até 05 passageiros (01 motoristas + 04 passageiros) no valor de RS

124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais).

Ficha técnica:

o MOTOR 1.6
r cabine dupla
o cor branca
o cambio manual de 6 marchas
o rodas de aço estampado de aro 16" na cor prata

o CARGA UTIL Kg 678

o indicadores de direção laterais
o proteção de compartimento de carga (revestimento)

. porta traseira com chave de bloqueio estilo interior

. revestimento dos bancos em tecido Kario Noir
r volante e manopla de câmbio com detalhes em preto Brilhante

o saídas de ar com detalhes cromados
. travas elétricas com comando na chave
o abertura interna da tampa de combustível
o desembaçador do vidro traseiro
o ar-condicionado manual
o direção eletro-hidráulica
o volante com regulagem de altura
o indicador de mudança de marcha (GSl)

. airbag duplo
o freios ABS

o AFU - assistência de frenagem de emergência
r ESP - controle de estabilidade
o TCS - controle de tração
. HSA - assistente de partida em rampa
r RMI e ROM: sistema anticapotamento
o CAR - travamento automático das portas com destravamento em caso de colisão

r alerta de cinto de segurança não afivelado (motorista e passageiro)

o apoio de cabeça dianteiro com ajuste de altura
o apoio de cabeça traseiro com ajuste de altura (x3)

. cintos de segurança dianteiros com ajuste de altura e pré-tensionador

. cintos de segurança dianteiros e traseiros de 3 pontos

o luzes de rodagem diurna (DRL)

. aiuste de altura dos faróis

. protetor de cárter

. estepe com pneu de uso misto (localizado na parte de trás, sob o compartimento de carga)

Arapongas, 28 DE JUNHO 2025 (VALIDADE 30 DIAS )

SSBARCÂR VEICULOS LTOA

|M SERGIO BARROS DE CARVALHO DIRETOR GERAL

CPF: 328.4't4.506-44

RG: M926120
kÊr!rF!d,t/r.h*í4úl $m



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pínhal,03 de julho de2025

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente solicitar informações quanto à existência de

dotação financeira apropriada no valor de R$ L44.333F3 (cento e quarenta e quatro mÍ|, trezentos

e trinta e três reais e trinta e três centavos) para que possamos dar andamento ao processo licitatório

visando a aquísição de veículo Pick-Up para a Secretaria de Saúde.

Saliento que a referida contratação não se encontra no Plano Anual de Contratações,

porém os recursos a serem utilizados serão provenientes do Convênio assinado com A Secretaria

Estadual de Saúde, por intermédio da Resolução SESA no 769912024 (com errata em 2BlLU2024), a

qual versa sobre o transporte sanitário.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE

Ao

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1 8301 . CNPJ: -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.omrpinhal@omail.com

t



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

NlAN I Í: LSTAÇÃO ORÇAIVI ENTAR IA

REFER ÊNCta - Peciido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária

QBtt-ru Aqu 5lçáo oe 01 verculo Prik up. pdra 'l Setretarla 0e

Sauoe, confornle solicrtação.

Combasc.rroclbletocirna,especificado,informoaesteSetorcje

Cornprls/licitarções que o orçarpentg vigente olspoe de Dotação orç';rnentar rcl aÍlroprr;da e drsponível'

para a aquisrção pretendida, ccnforme segue'

DOrAÇÃo oRÇAtvl ENTARIA.

Orgão - 08 - Secretaria Vlunicipal de Saúde'

Unroade 001 Fundo Vlunicrpaide Saúcle

ProlertolAtivrcjade 10 305 orJo$ 1002 tiesoluq,ào n't ).69912024 -'[ r;rrsport(j s'rTlrlar l]
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de lnvestimento para o Transporte Sa'

llll)eirao 0o Plllll dej

Marcelo Corinth

C.on ta d r:r

Ao

Setor de Convenios

N est,:

ho de 2025

Rua Paraná 983 - Caixa Postai: 15 - C

Siter httP //www ri
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 03 de julho de 2025

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente solicitar informações quanto à existência de

recursos financeiros apropriados no valor de R$ L44.333,33 (cento e quarenta e quatro mil,

trezentos e trinta e três reaÍs e trinta e três centavos) para que possamos dar andamento ao processo

licitatório visando a aquisição de veículo Pick-Up para a Secretaria de Saúde.

Saliento que a referida contratação não se encontra no Plano Anual de Contratações,

porém os recursos a serem utilizados serão provenientes do Convênio assinado com A Secretaria

Estadual de Saúde, por intermédio da Resolução SESA no 769912024 (com errata em 2817U2024), a

qual versa sobre o transporte sanitário.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Rua Paraná983-Centro-CEP: 86.490-000-Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/000'142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(ôqmail.com

À
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ESTUDO TECNICO PRETIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para aquisição de veículos novos para o Gabinete do Prefeito, Secretaria
Municipal de Administração e Seffetaria Municipal de 5aúde.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 A presente aquisição se iustifica pela necessidade de renovação e ampliação da frota municipal, em virtude do aumento da

uEírdrud frur rrdúslrurrs uc pÉssvcr, dprrrr ruÉrsulv s crÉru0.rs lu d5 d(rvru.rues du|lllrrsuduv.rr urslrurríur,Ldr
transporte sanitáÍio aos servidores que precisam se deslocar para localidades rurais e de difícil acesso.

1.2 Os novos veículos serão utilizados para apoiar o deslocamento de servidores municipais em busca de recursos e parcerias

fora do município, viabilizando viagens para projetos, convênios e outras demandas administrâtivas e também pãra

atendimentos de saúde nas ?onas rurais.

1.3 Essa mobilidade será crucial para o fortalecimento das ações de desenvolvimento e bem êstar da população local. Além
disso, a renovaçáo ria írora arenrierá à crescenre necessiciacie cie transpone para as equrpes envoivicias em ariviciacies rie
infraestrutura urbana e rural, assegurando a continuidade das obras e melhorias nas condições de habitação, saúde e
mobilidâde no município.
1.2 Com relação ao veiculo da Secretaria de Saúde, o mesmo será adquirido através da Resolução SESA n.e 1699/2024 que tem
como objetivo o incentivo financeiro de investimento para o transporte sanitário, que é de extrema relevância, pois com a

aquisição de mais veículos será possível proporcionar o atendimento adequado das demandas dos usuários, conforme
pãctuações reâlizadãs.

1.3 Portanto visando melhorar as condições no transporte, tais aquisições se justlficam.

2 - ÁREA REQUISITANTE

ÁRÊA REeursrÍANTE

nE c 
^ 

rir|E

3 - PREVTSÃO NO Plr''NO DE CONrRAÍAçõES ANUAL.

RESPONSÁVEt

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO CICERO ROGERIO SANCHES

3.i Os veículos objeto de tai aquisição não foram previstos em virtude da âdesão as Resolução SESA rer sido realizada em
03112/2024, período no qual já havia sido finalizado o Plano Anual de Contratações de 2025, e os da administração serão
adquiridos com créditos oriundos de superávit financeiro.

4 - REQUI''TOS DA CONTRATAçÃO.

4.1 Os veiculos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos teÍmos do Artigo 6.e Xlll da Lei n" 14.133,
de 2OzL.

4.2 Os veículos obieto da aquisição deverão ser entregues no prazo de até 720 dios coffidos a partlr do envio da Autorização de
Fornecimento ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro da padronização seguida pelo órgão e conforme especificações
técnicas e requisitos de desempênho constantes do Catálogo Unificado de Mãteriais - CATMAT.

qevqo u,5Pe,"v,,,.d, 6'ord,,r,c uet), YE,ru,vtrr, ,.oe Pvus,,uw
limite de quilometragem a contar da entrega. A garantia do fabricante deveÍá obrigatoriamente incluir todas as despesas com as

manutenções preventivas incluindo pêças e mão dê obra, de âcordo com as especificações do Íabricante e nas

quilometragens/hora recomendâdas.
4.4. A Contratada deverá garantir as 03 (três) primeiras revisões preventivas e corretivas em empresas autorizadâs mais
próximas a sede da Contratante seja por tempo ou quilometragem.
4.5 A ConrraÍada deverá enrregar os veÍcuios com o primeiro empiacamenro em nome do fundo iviunicipai Saúde e do Município
de Ribeirão do Pinhal. Essa exigência permite que o Município usufrua a garantia completa e total do íabricante, desde o início;
permite ter o controle total do histórico do veículo, êvitando condiçôes ocultas em primeiro momento; e o veículo não
apresenta desgaste de uso prévio, o que proporciona melhor desempenho e confiâbilidâde no bem.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAI.
- ESTADO DO PARANA -

I

I

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -
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quantitativos dos itens e valores unitaflos serão discnminados no ermo de Referéncia.

6 - LEVANTAMENÍO DE MERCADO.

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de pÍeço supracitada foi obtido de acordo com o decreto municipal
020/2023 AÍti$o 18 V, de 27 de março de 2023.

6.4 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tÍatar de bem comum na Administração Pública, foram verificadas
preços com contrataçôes similares, potenciais fornecedores e última contratação do municÍpio, conforme documentos em

6.5 A partir da análise mencionada foi identificado um grande número de fornecedores e empresas no mercado nacional que

comercializam os tais veículos, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um mercado bastante amplo e difuso.

7- ESÍIMATIVA DO PRÉçO DA CONTRATAçÃO.

7.i ú custo esrimaoo cias aquisiçóes é de até RS 569.i5L,27 iquinhenros e sessenta e nove mii cento e çinquenta e um reais e

vinte e sete centavos), conforme planilhas em anexo.

7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal O20/2O23, Íoi utilizãdo como método para obtenção do preço estimado por
t item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a desconsideração de valores

inexequívêis, inconsistêntes e excessivamênte elevados, para estabeÍecer um preço de referência condizente com o praticado no
mercado.

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM |ODO.

8.1Como soluções foram apontâdas 02 possíveis alternâtivas:
8.1.1 Aquisiçõo de veículos qkm;

8.7.2 Locoçdo de veículos.

8.2 Ao analisar cs pcssí'./eis custos das opçôes acima foi possível obser,.,ar certa vantagem para a administraçãc pública na

locação dos veiculos por um período de 12 meses em detrimento da compra dos mesmos, principalmente pelo fato de que ao

adquirir um veículo próprio o município tem que arcar com custos adjacentes indispensáveis para a utilização dos mesmos, tais
como seguros, combustíveis, manutençôes, onde com a locação tais custos são transferidos â contratadâ. Porém mesmo sendo

uma alternativa pratica e eficiente está limitada a certo período.

8.3 Já em longo prazo a aquisição torna-se mais vantaiosa devido ao custo total reduzido no decorrer do tempo, já que não há

uc5lrts5d5 r Elvr | É, rlç5 E vr vçrLurus Pu5

8.4 Diante do exposto a solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a opção 8.1.1, tendo em vista
que o município aderiu a uma resolução as Secretaria Estadual de saúde, não sendo possível realizar uma locação.

8.3 Portanto a melhor opção é a aquisição através da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma
ELEIRÔNlCA, com critério de julgãmento menoÍ preço por ITEM.

9 - JÜSÍiFiCAíiVÀ PARA PARCELAMENIA,

9.1. A adjudicação do Pregão Eletrônico será POR ITEM, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da

solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. lunto a isso, o parcelamento do obieto
visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do

objeto, podern fazê-!o conr re!ação a itens âu unidades autônornas, pe!'nnitindo que elnpres2r distintas sejan'r cont!'atad?s, e asrn

vistas a propiciar a ampliação da competição entre os licitantes, durânte a realização do pregão, tendo como consequência

preço de aquisição mais vantaioso para a Administrâção.

70 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PREIENDIDOS.

iÜ.i údidiiai, ú dacii(jiiiiciiaú Liriai iai.iiúi !ro.c,.uw rIo.J quorvour .vJ Jç, v.tur P,rJrouvr . a,rrPrtorruv

a capacidade de resposta às necessidâdes de saúde da população, principãlmente nos casos de urgência e emergência,

77 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO.

.|

I

I

I

I

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

L1.i Não serão necessáriãs quaisquer adequações ou providências pÍevias quer seia iogística, infraestrutura,
prôcerl!n1ental ô!' reg!Ínerrtal

pessoar,

,t, 
- ar'l^lto 

^t^ 
aãEc al'tooEt 

^7^c 
lr^tÍEDr\EoE^t^E^tÍE<

12.1 As contratações correlâtas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre sij já as contratações
interdependentes são aquelas que, poÍ guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamentê
para a plenâ sãtisfação da necessidade da Administração.
12.2 Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de demais

LvrrdrdlvEr LUr I erdró5 É uu "rE'uePErue're5 du uulELU P

73 - IMPAC|OS AMBIENTAIS.

13.1. Em regra os impactos ambientais provenientes da contratação são mínimos, visto que se trata da aquisição de veículos que
já saem de fabrica devidamente adãptados para atender às legislações brasileiras quanto ao controle de emissão de gases

poiuentes, aiem cio iaro cie que revisoes prevenrivas (em garantia) e corretivas são reaiizacias em empresas autorizacias, que

dispõe de destinação correta para óleo e demais componentes oriundos de descarte dos veículos.

74 - VtABtLIDADE DA CONrRATAçÃO.

14.1Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara que a presente
contratação é procedente e viável, uma vez quê os benefícios diretos ê indiretos, em termos de economicidade, eficácia,

eficiência e de melhor aproveitamento dos recurso financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se

dar prosseguimento ao processo

Ribeirão do Pinhal 10 de julho de 2025.

75 - P.ESPONSATIE|S

LUIZ ANTONIO D NO

s€CRETÁRIO DE FI E PTANEJAMENTO

DEIZIANE

SECRETÁRIA DE 5AÚDE

ESCARBER

cícERo RoGÉRIo SANCHES

Sf CRETÁRIO DE ADMINISTRAçÂO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- E§TADO DO PARANA -

ÍviÁPÀ DE GERENCiAMENTO DE RIsCOS

OB.IETO: Aquisiçào de 01 (uma) pack-up okm para a Secretaria de Saúde com recursos oriundos da Resoiução SESA
laool'»^)À ô n, ,,{^i<l -,,+^mÁt,ôi. nLm ^-.. " (--.-+..i-.1- 

^áhi^ic+.r.!^ 
ô Ê.hi^ô+ô.1^ Orô{ôi+^

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados
aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução cio objeto e da gestão conrratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nivel de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas
probabilidades que possam comprometer a efetividade da contÍatação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.
Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis âções preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após â idêntificâção e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

II - DEFINI DOS IMPACTOS

A análise qualitãtiva dos riscos é;ealizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme
a tabela de referência a seguir.
DescÍiçãô dôs impactôs:

fl asstFtaÀrÃn VALOR

Alto

Dêr^u. Lr.rru> quc lldu LUllrPru rcrc r u pr uLc55u/ sEr vr!u. L/EvEllr 5Er LdrdruEduus pu5-LU' 
' 
tr dtudrs Lutrr

vistas a novo planejamento.
. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade,
. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso,

15

10

10 15

lmpasto iil

MATRIZ PROBABITIDADE X IMPACTO
/r -.^,l,.+^ .J- ---L-Lrr,r-,J^v |J'vuu.w eo r,rvlov,'ruous l,§re,r"yollv ucvç rç crr9uou.o' ç,., u,,.o ,ç6,qv P,vvoe,,,uouc ^

impacto.
Ldsu (.) ísL(J Ellqudu'E->c "d rEÉtdu ytsru€/ §su rvcr uc llrLu e cÍrrtsruruu eutrru sdtxu] ruEo durrrrLc-sE d dLErLdçdu uu

adoção das medidas prevêntivas.
Se estiver na reBião amarêla, entende-se como médio e na rêgião vermelha, entende-se como nívêl de risco alto.
Nos casos de Íiscos classiÍicãdos como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

q,

1'

-oa
ê.

05Baixo

10Medio

15

- ÁREAS ENVot"vtDAs

i

I

I

I

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relâção entre a probabilidade e o impacto, tal
classilicação resultará no nivel do risco e direcionará as açôes relacionadas aos riscos duÍante ã tâse de Dlanelamento e

gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

SECRETAR|Â DE ADIúii\iISTRAÇAO E SECRETAR|A DE SAÚDE

R|SCO 02:

r(r5Lu u5:

rrrÃô DDEITENÍtrr^, Dô.^";.d,1Õ 
^b.^c 

nrlanttaáamonto ranlizala ào Íarma n roflarít ac,rYÁv r ev p,eyve veLyeuev,,,er, úw Jet]t,v

volores de mercodo e busco

AçÃO DE CONTTNGÊNOA: Suspensão do pagamento até a regularização fiscal. Retenção de

valores devidos à contratada e pagamento direto - para cumprimento de eventuais

obrigaçôes trabalhistas, Íiscais e previdenciárias não satisfeitas. Abertura de processo

sancionatório.

AçÃo DE coNTtNGÊNcn: Aplicar as

sanções previstas no contrato.

2

rv - Rrscos REtÂcroNADos Ao pRocEsso DE
ôD^D^Drl !hÂhE. \ZL-i.,^ i-]*Ál:^ --l+-t nVDÀUILIVAUL. aVOl^O lJlltEUlO rOl(O

IMPACTO: [baixa Emedia Xalta

DlGa^ ôl , tttaaa att 
'l----- -^ --lti-^,-.^--â ,1^ --^----^

^..|.Jg 
V4 9ç...grV .ry U..U..'C r.racrrr9 9V P.WCçJJV

h^rr^rê!. l:-:.-.:-:^vÁl!vlJr, hrl dru r lu yr uucsJU r,LrLdrur ru rt tcctrraaaAa
vqJJtrr!áYÀv. I rtcr I rd.

AçÃO PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a fim
de se icientificar possíveis falhas e verificação oa coníormidade com as exigências cja Lei

].4.131/2027.
Errcarriiriiiar êuio5 paià arráiise juríriicd respeitdndo t.l5 píazo5 progranrados para airáiise e
para a contratação.

Responsável: Equipe de planejamento e

ciepanamento de compras

realizar a I ResPonsável: Unidade requisitanteAçÃO DE CONTTNGÊNCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de

contratação pretendida em tempo hábil. I

PROBABIUDADE: Ibaixa Emédia Ialta
IMPACTO: f baixa l lmedia Xalta

Estudos preliminores deficientes com lofta de cloreza no descrição do objeto

DANO(S): Licitação fracassada, deserta ou contrâtação deficiente, gastos com processo

licitatório ineficiente.
CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnterna

AçÃo PREVENTIVA: Verificar se os requisitos previstos no §1s, art. 18, da

Lei 74.133/2! foram cumpridos, para elaboração de Estudo Técnico Preliminar acurado,

levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar sítios da

internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior número
possível de fontes

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição dos
rêquisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras
contratações similares de outros órgãos públicos.

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 03: Nõo reolizor omplo pesqulso de mercodo durante ETP. PROBABILIDADE: Xbaixa !média Úalta
IMPACTO: lllbaixa Xmédia l-lalta

DANO(S): Contratação com valores acima da realidade de mercado CTASSÍFICAçÃO: Interna

AçÃC PREVENTIVA: Realizar pesquisa para estimativa da contratação, preferencialmente

nas disposições dos incisos I e ll do art. § 1s do art. 23 da Lei ns 14.7331202L.

ã------I.--l- r-.,:-- l- -l---:---^-.^nclPuilrdYcr, LqurpE uc prdrrErdilrcrr(u

aaãn nr rntrrrraÊrrarÂ. a^m^â,^^x^ r^.,-t^. t^.,^^+^t^ ^^n ^ -^^+7-I^ r,i,^h+^ ^ ^^6^YÀv vt !v.t...!elrr!r^r lvil'yqroYo rçro,rlqew v Yr6ç.r!ç ç vvril

o estimativo da última contratação e, se for o caso, realizar nova pesquisa de mercado.
El-L----ã^ /^ -.^ -^-..^-^.3-i-llOwrOçO9 V9 d!U LVrrrVLOrWarV

oa--^-r4.,a1. E^',i-- .{- âl-h^;i-'ôh+^
.rlrPv.rJquçrt Lvvr}J! v! lrrsr rLJqr rrLr i!v

ooata^EÍ tFr^ttc' i9t.âi-- laáiir fl.l+.

IMPACTO: Ebaixa Xmedia lalta
DANO{S): Atrcso cu onulcçõo dc licitdção. Custcs pcra a Administraçãa

AçÃO PREVENTIVA: Srrhmissão do processo a análisp da Procr:radoria Ir"rrídica. Veriflcar a

existência cie cláusulas

nulas e/ou restritivas.

Rq5pr-rnsável: Prppoeiro

AçÃo DE CONTINGÊNCIA: Readeqiração do editai e retiÍada de cláusrrlas nirlas e/'ou

restritivas.
Áe5puÍtsáYel. rr eBUeu u

F- VL^:-,^ 
-t^:)i^ -^tL^., n\rD,|lrlLIrrAUE. 4J U.ll^d ! t I ltul.l U<lttd

IMPACTO: f baixa Emédia fafta

i------^ )^-,.--- ^.. :.^-- )^--À^-fl uLur5g UV§ 
'aErrt 

9U 
'aCrlJ 

gEtrr auJ

j cuessrtcaÇÃo: interrraDANo(S); I nviúbilidúÍJe do contrataçõo

Dacnanc4rral' Friralnr r{a í'am nrrc
'rvJrvrrre.!.. vv,,,r,eJ

Âí.Ãíl nF ..|.rNTlNGÊNalÂ. Flefezimontn de no<nrriça dp nrecnq Pacnancárral. Diretar da í-nmnrrc

PROBABILIDADE: Elbaixa Úmédia Üalta
aMrALtU: L-Oatxa LJmeota Ãatta

RISCO 06: Atrdso nd entregd do bem.

DANO(S): lrregularidade da Contratada; atraso nas entregas; rescisão do contrato;
-^!^--:^l --l^^^^ J^ -^--:.,^.--L^lLi^r^ -^-- - ^I-i^i-.--^x^pu(Elrttdt cttdçou uc lJoJ5tvv ttdvoÍ[Jrd pdtd d dutil[il5ttdçdu.

eveÍito.
DANO(S): Atraso nos preparativos do

AçÃO PREVENTIVA: Exigência da documentação de regularidade fiscal da Contratada.

Fiscalizar preventivarnente e ostensivamente c cumprirnento dasobrigaçõestrabaÍhistas
e previdenciárias.

AçÃO PREVENTIvA: Estabelecer no edital

^,-'^ h.ívih^ ^ h^.4ri^ aíaiaa arrry,u4v ,.ru^.r.r

entrega das marmitas e refeições.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- Ê§TADO DO PARANA -

DE RISCOS

^:l--:--?- 
-l- õ1.-l--l .^ -l-: tl-- -l- -nruetídu uu rilrrdr, lu ucJulilu ue z

LUIZ ANTONIO NO

SECRETÁRIO E PIÁNEJAMENTO
DEIZIANE RODRIGUES

SECRETÁRIA DE SAÚDE

cícERo RoG RIO SANCHES

SECRETÁR|O DE ADMTNTSTRAçÃO

!D Rrsco ÍUíVELDE

Rtsco
,erltr ^r,

rr À§qrErrÂaÃô

75 MÉDIO01 Atraso ou demoro na onálise interno do processo 05 15

02 L5.UUU> pt E til t Ut tU( C5 UCJtLtCt tae5 LUil t lvtau Ut LtUt eZU t tU UC'Li tçUU UU UUJCaU 10 l") 15U

03 05 10 50Não reolizor ompla pesquisa de mercodo durante ETP

04 Eloboração do ato convocotorio 05 10 50

05 Frocasso dos itens ou itens desertos 05 10 50
AE A+rnca Âã ôâr.ôã^t,s çt t.t Lqv nq 1q 7< ÀrEntr\
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PREFEITURA ÍtiU li tC:PAL D
- ESTADO DO PARANA.

PRO DE MODELO DEEDIT

E RIBEIRAC DO PlNHAL

AL
A V

EU, DARTAGNAN CALITTO 
'N-Zi. 

PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ TiTNUO DO PARANA' APROVO O MODELO DE

EDTTAL pRoposro ooü o'àroúzlçno_ oo pnecÃo el='nô*rco

N." 053/20rr, o Quo'Juiiu o o-e"irçlo DE uMA PicK-uP 
'KM 

PARa'

A sEcRETARIA DE ;^Ú" E tors AUToMCVEIS oKM PARA A

.EcRETARIA oa or*r*isiRAçAo E GABINETE' Nos MoLDES DA LEI

74.t331202t.

Rtanúo Do PINHAL' 11 DE IULHO or 2

DARTAG CALIXTO

- PRÉF tdutrcrPm -

F: 86.490-000 - Fo

/

ne: (43) 35518301 -
Rua Paraná 983 - Centro -

l)

CE

mrp inhal uol.co m.br

Email:
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

RIBEIRÃO DO PINI-iAL

ARANA -

o
N-,

TIVO N]o {8912025

SO E

ROC
7 r,

ESSO ADM STRAP tNl

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRAO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo ricitatório ,,".Iüriàái" pregão Etetrônico, do tipo menoÍ preço global poÍ item'

cuio obieto e a aqui§iÉo d" ot ü;;;il;; orã p"' 
" 

s^::'"I''' de saúde com 1ssg1e65 qdsndos

da Resoluçeo SESA 1699/2024 
'"ãitd"'"j 

automóveis Okm para a Secretaria de Administraçào e

Gabinete do Prefeito. a" 
""o'oo 

""o"á X;á^d;;"' ilantidades e exigências estabelecidas neste

eciital e seus anexos'

A realizaçáo do Pregão EletrÔnico será no dia 30'07'10^?5 com recebimento das pÍopostas até as

09h0omin, abertura das orooo"i"J"à"J ôõnõr"iri as 09h29min 
"-ini"io 

a" sessáo de disputa de

preços 09h30min.

C valor total estimado para.tal contíataÉo será de E$ 569'Í51'27 (quinhentos ê sessenta e nove mii

ánü á àinqu.nt" e um reais e vinte e sete centavos)

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço suPra' 1
unto ao Setor de ComPras e

Licitaçõês, de segunda a sexta-Íeira, no horái'io das 07h45min às i i h4Smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico eiraodo inh OV r. lnform açÕes e consultas através

do e-mail mr inh uol m.br ou com ras mr inhal mail.co m ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320

DúV|DAS SOBRE o stsrEMA BLL coMpRAS: podeÍão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL CON4PP-As ie;" ã"'-"'t"çÓes do Brasil) inforrnados no site \n/\r/.'^,í' bll org bÍ ou

ffiilili;,ltãósz-aooo - centrat oe Atendimento em curitiba

Ribei!'ão do Pinhal' 11 de julho de

Rua Paraná 483 -centro - CÉP; 86 490-000 -Íonê:(

Fa
P

43)3551 830'1. cNPJ:76.968 064/000142

Endêrsço êlêtrônico www'ribeiraodop inhal.pr.gov br _ E_mall pmípinhal@u ; € compÍa9.PmíPinhâl@qma

\\
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ffi PREFÉITURA MUNiCiPAL DE RIBE|RÃO DO PINHAL
= ÉSTADO DO PARANA -

EDITAL DE E TRÔN n" 05 025.

},x't.,T,Eü§\J AIJIYI INIS I l1ATivo N.' í69120 l?

O Município tie Ribeirão do Pinhal, atíavés de seu Pregoeito Oficiai e Equipe de Apoio' expede r'r

presente edital .pREcÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contratação

;,Menor preço por ltem", modo de disputa "ABERTO", visando a aquisição de 01 (uma) pick-up

gkm para a óecretaria de Saúde com recursos oriundos da Resolução SESA 1699/2024, e 02 (dois)

automóveis okm para a secretaria de Administração e Gabinetê do Prefeito e de acordo com as

condigôes estabelecidas neste Edital e seus anexos'

o refeÍido Edital estará disponível no Departamento de compras licitaçÕes e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www ribeiraodopinhal pr'gov br no l'nk LicitaçÕes e/ou

www.bl l.oro.br no /,nk BLL Com pras

DATA DA SESS o.. 30t0712025
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min'
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min'
rNícro DA sESSÃo oe otsputa DE PREÇos: 09h30min.

LOCAL: www.bll'org.br "Acesso ldentificado no link - licitâções"
Éara todas as referSncias de tempo será obeervado o horário de Brasília (DF)-

VÀlOn gSftAllDO: Rg 569.151,i7 (quinhentos e sessenta e nove mil cento e cinquenta e um

reais e vinte e sete centavos)

Co m este Edital

14

l
t_

A LicitaÉo será regida pela Lei no 14 133 de 2021 e Dêcreto Municipal 020/2023' e demais

legislaçâo aplacável, bêm mmo âs condições estabêlecides nêste ê-dital'

SemorejuizodasDublicagÔesnecessárias.qualqueralteração,modificagaoou.nformagàoreferente
ao edital em questáo, estarão disponiveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabaltdade de acompanher as inÍormaçÕes prêstadas pelo MunicÍpio' náo cabendo aos

mesmos,alegardesconhecimentosobrequaisquerinformaçÕesprestadascomreferênciaaoedital
em questão.

ISPOSI ÓES PRELIMINARES

S PRELIMINARES01

a2 DOCUMENTOS INTEGRANTE b
DATAOPOSTAS RP EDoEPDAS RB RE RATUB EM oNT EER EC

P oARTPARAS Po(- DN

DISPOSI

03
04
05
06
07
08
09
10
11

12
13

15
16
17

ERTC AM EoI DONALoo EP CRAUG ELAM TNER
DE RAoTS NE CP oR oPL DADI DEC E ABTDA

CRIT RIOS DE JULGAMENTO
HABi o

TA oL GA oHE oOME RSOSURDE LoAIMPUGN
TIVASTAS N STRAADMESE SANM LU

o JB oETER DGA oS ED NTEEoC DNCAo SI ELP OSRAZ

OR ENT iA

UR PEE oC RFE URA DDoT ED RP EVECON UDD
DISPOSI ES FINAIS

DO PROCESSOFORMALI

PAGAMENTO
DOT
REAJUSTAMENTO

01.

Rua Paraná 083 _

Endsreço elêtrôíllco www rib€
Cêntro - CEPr 86.490-000
rraodopinh.rl pr gov bÍ ' E

lFonê: (43)355'Í830í
-.nall ohrpinhal@uoi c

CtIPJ: 76-968.064/000142
om br ê compías.pmrpinhal@gmail.com
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porte

disputa

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

o fornecedor deverá observar as datas e os horários rimites previstos para a inscriçáo e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame' deverão atender às exigências e

condiçóes deviOamenié estabelecida, po1. 
""i" 

Edital, e 
"p1"t"ni""m 

os documentos nele exigidos;

4.2. Anão observância do disposto no iteíanierior poderá 
"n"ã1"r. 

desclassificação no momento da

habiiitaçáo.
4.3.PoderãoparticipardessalicitaçãoàsMICROEMPRESAS-ME,EMPRESASDEPEQUENo
poRrE _ Epp E no üicàõÉüpà-EEftúô-on rr.roiúóuAl - MEr, (quando for o caso permitido para

MEI), que atenOerem J toããs as exigências, 
'inclusive 

quanto à 
'documentação' constantes deste

o=Í:11';;:{:ltil?"llsurruir dos benerícios prwistosna Leicomprementar no 123/06, arterada pela

Lei connplementa' n" taz Je 07 de agosto à áiorq,as rr4icroempr"ruu e empresas de pequeno porte

devereo apresentar ,á õÉÉoÉncínlvrr.r.rió a Dectarrçao ã" Énquaciiamento em Regime de

ü;;;;pÉsa ou Empresa de P99ue1o Porte (Anexo 04)'

4.5. Não'ooderao disputar estq licitação:

4.5.1. aquet. que nã;ffi8ã;;ã-Ldi-9ões deste Editale seu(s) anexo(s);

4.5.2. pessoa física ou jurídica que se 
"n"áÃ*, "ãi"'po 

O" iiJitaçào' impossibilitada de participar da

li"í;çá"ámãecorrênciâ de sanção que lhe foi imposta:

Rua - CEP: - Fone:
42

referênciadeermoTANEXO 01
istro de PMinuta da Ata deANEXO 02

HabiANEXO 03 íaic:ciecieciaraçãoictade,lcioneçieDecia raçãoUrriíieacia:Deeia deraçáo ciainexistêndedeclaraçãohabde litação,im peditivo deimesuperveniente no reguadramentoda enqro empresano quadmenor eempregado rvidor públicoSEcomvinculod nãoeEI declaraçãoE/EPP/Me Mdtributação ue cumpreqe declaraçáodoade objetoentregdAS condiçõesDeclaração a entregarSE comprometendohabda ilitaçáo,OS requisitosminuciosamente ua!iCadeAatiâ^eIr rlac

At\iEXO 04

doÍaMode lo de cartaANEXO 05
nomeandoANEXO 06

Brasil lnd

LicitaçÕes dobll - Bolsa dede licitaçóeseletrônicoTermo de adesão ao sistema
de usu ário do sistema.

ANEXO 06.1

do SistemaCustoANEXO 07

Eiid€reço e[etrôítiôo v\ 
^A{v.I!be-lraqdopltthal
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4.5.3. aqueie que manienha víncuio de ttaiureza téonica, cornetcial' econômiua, Íinanceir a, trabaihista

ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desemPenhe

função na licitaçãô ou atue na íiscaiizaçã o ou na gestáo do contrato, ou que deles seia eônjuge,

compân heiro ou Parênte êm linha reta. colateral ou Por afinidade, âté o terceiro grâu;

4.5.4. ettrpresas uoritt<.liadoras, corrtroiadas ou coiigadas, rros lerrnos cia Lei no 6.404, de i5 cie

dezembro de 1976, concorrendo entre si:

4.5.5. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçã o do edital, tenha sido

condenada iudicialmente, com trânsito em iulgado, Por exp loração de trabalho infantil, poí submissão

de trabalhado res a condiçÕes análogas às de escravo ou po r contrataçáo de adolescentes nos casos

vedados pela legislaçáo trabalhista;
ente público do crgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a ccnCuÇáo da

contrataçã o na qualidade de integra nte de equipe de apoio, profissional espe cializado ou funcionário

ou representante de empresa que preste assessoria técnica);

4.5.7. Organizaçóes da Sociedade Civi I de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇáo;

4.5.8. Náo Pode rá particiPar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgâo ou entidade contrata nte, devendo ser observadas as situaçÕes que Possam

configurar conflito de interesses no exercicio ou aPos o exercicio cio cargo ou emprego. nos termos

da legislação que discip linâ a matéria, conforme o do art. 9o da Le ino 14.133 e ?021
1

d

04.ô. O cadastramento do licitante está conciicionado obrigatori amente na inscriÇão e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acom panhado dos seguintes documentos

a lnsirumento Particuiar cie mandato outorgando à oPerador cieviciamente credenciacio iunto à Eoisa,

poderes especificos de sua representaÉo no Pregáo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

Lioitações do Brasil, conforme modeio rJo (ANEXO 0ôi.

b) Especifica çÕes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, marca

- CEP: 86 .490{}00 - Fone: (43)3 551 eaot. Ct'tP.l, z0 .968.064/0001-42
ná 943 - Centro

irTl3""Ji;" no sistema de proposta Única-'-coÍn. todas as especificaçÓes do objeto da lrcitação em

ili;'ú;;". o Termo de Referência (ANExo 01)'

d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certâmê, que pagará a Bolsa cle- t icitações elo Brasil' proveclora clo sistema elelrônico' o

equivalente ao percentual estabelàcido pál' rnu"rnu sobre,o valor contratual ajustado' a titulo

de taxa pela utilização Oot t"**t de tecnologia da informaçâo' em conÍormidade com o

,JSrãr"^à oo"taciánal da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (Anexo 07)'

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro' com o auxílio da equipe de apoio' que terá' em

especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da êouioe de apoio:

b) responder as questoes ÍormuiJás pelos'fornecedores' relativas ao certamel

c) abÍir as PÍcpostas de PreÇcs;

d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos:

ê\ êôn.tr7ir os orocedimentos tJáiõã"'"ã" r""tes e à escàha da proposta do lance de menor preÇo;

;';Jf#'; h"'b;in"çã" Jà proponente classiricado em primeiro lugar;

g1 dectarar e adjudicar o vencedor;
Éi ,"ceber. examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos:

ií.rrÉírt, âta da se:saorc:t:"et':rt':lltff:a 
irurrruiuear c aururizar a currrraraçru,'aquiuiçãu.

ll,tç'JlI'#J:ffiil#ji#;:#il;E# # ü;i;;úã"; vrsando à apricaÇão de penahdades

previstas na legislaÉo'

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E LEILÔES DO

BR,ASIL

5-2Asoessoasjurídicasoufirmasindividuaisinteressadasdeverãonomearatravésdoinstrumento
de mandato previsto no ANExô'õã";;;';; reconhecida' ooerador devidamente credenciado em

qualquer corretora o" 
'"'""0"o'iJt 

-"i';;;i; ; Bolsa de liàiiaçoes e LeilÓes do Brasil' ou pela

Ender€ço êlettônico www ribêiraodop inhal.pr.gov.bí _ E{ail Pmrpinh al@úol.com bre com pras.pmrPinhal@g!nall.com
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própria Bolsa de Licitações e LeilÕes cio tsrasii, atrilruincio podetes para Íotntuiat iances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de eompras do site www bll.orq.br
5.3 A participação do licitante tro Pregão eietrônico se daíá por nteio cie corretora conÜatada paÍa
repÍesentáJo, ou diretamente pela BLL, que deverá menifêstar em camDo próprio do sistema, pleno

cr.rnhecirrtento, aceitação e aterrdiriretrto às exigêttcias de habiiitação previstas tro Edital
5.4 O acesso do operador ao pregão, para êfeito de encaminhamento de proposta dê prêço e lances

su@ssivos cle preços, em notire do licitante, sorrente se dará fliediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identiÍlcação e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando can@ladas por solicitação do credênciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigalo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamenle ou po!'Seu representante, não cabenCo a Bolsa de LicitaçÓes e

Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu reprêsentante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabiÍidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade tecnica para tealizaçeo
das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microemoresa ou empresa de pequeno porte. além da apresentaqào da declaraçeo constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaÇão para Íazer valer o direito de prioridade do desempate. An 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificaçôes do produto objeto da licitação em conÍormidade com edital, constando preÇo,

marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
5.10. A participaçáo no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sisten]a eletrônico duÍante a sessào
pública do pregão, flcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá set esclarecida pelos

telefones: (4í) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: mntato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://!cll.org.br/contato/, ou ainda atre\,és de uma corretora de mercadorias
associacia.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS OOCUMENTOS DE HABILITAçÀO

5.í3. Os licitantes encaminhaÍâo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no êdital. oroposta com â descrição do objeto ofêrtado e o preço.

ate a data e o horário estabelecidos pai-a o fim do ieceb;mento das pi-opostas. quando, então.
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaÇáo, ainda que haja âlguma rêstriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art-
á? § to ria I (] rlo 121 dê 2ônÂ

5.16 Até a abertura da sessáo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Nâo será estabelecida, nessa etapa do cerlame, ordem de classiÍicação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçeo dos procedimentos de negociaçáo e

.iulgamento da proposta.
5. 18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçáo do iicitante melhor classificacio
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso pÚblico após o
encerramento do envio de lances.

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP:84.49O-OO0 - Fon€: (43)355't8301 CNPJ: 76.968.0ô4/0001-42
Endêreço eletrônlco www ribeiÍaociopllrhal.pr.gov lrr - E-mail pmrpinhâl@uol cqln br e comprâs pmrpinhâl@gmail com
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5.'lg.NocasocieexigênciadeapÍesentaÉorjeprospeciosiluslrativos'trtanuais;ír:iciersououtto
documento original do tabricantJ,' referàntã" ,o. proãutos que seÍão ofertados na proposta' os

nresmos deverâo ser inseridos;;; ;i;"; ; Àt"*u gl-l-' quando da lnserçáo da proposta' solr a

oena de desclassificação da oÍoposta:

b..ig.i i.,to" rcíeridos ducurrrerri.L te"r',irrs deveráo utlnstar a-s espcuiÍiuaçÕes léurriuas e tttarcas dus

produtos que serâo ofertad".. d;#i;;-id;L -' o nNrxo 01'Termo áe Referência deste Edital;

5.20. os documentos t""n,"o"-iãtlã"iúoi ãpre"entaaos, que não estiverem de acordo com as

esoeciÍicações exigidas, "ontor*"'ãà"ãiiio;T;*" 
de Refàrência e seus complementos poderão

ser reprovados, e o lote/itetri ãã-piãpo"t"- desclassiflcado' passando-se ao 2o colocado'

sucessivamente

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.2!. O licitante deverá enviar sua proposta.mediante o pÍeenchimento' no sistema eletrônico' dos

i"niriti"l""ã.irJ:-úatãr'unltario Marca Modelo (quando foÍ o caso)'

5.22. Especificaç0.. oo proo uro" o'ui"à'áã-rr1Gàli ã. conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo
5.23. Todas as especiÍicaçÕes do obieto contidas na proposta vlnculam a Contratada'

5.24. Nos valores propostos 
""iãráo'in"rr"o. 

todos os custos operacionais, en@rgos previdenciários

trabarhistas, tributários, "or"r"i"i" 
á quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.

5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial' quanto na etapa de lances' seráo de exclusiva

responsabilidade do ricitante, 
'ãi"- r[" "ÃÊt,"ào o direrto de pleitear qualquer alteração, sob

ot"üoça, de cttu, utttissãu uu quaiquet uutlo ;JÍetcxto'

526. o prazode validade * p'ffiH;'"d;Jãi;i;;"t a 60 (sessenta) dias' a contar da data de sua

ãlii""ái"ffi,ü""s devem respeitaÍ os preços máximos estabel::';d,:::" normas de resência de

ã"r,frriüã, pi,Uticas federais, quando partiôiparem de licitações oúblicas;

5 28. O descumprimento das *ü;;H;#;;l"rOr. pàr"'aa"iinistraÇão por parte dos contratados

pcde ensejar s Íscalizaçâc c""Y;ib"'.r"i;; õ;ntãt ao Ett'oo e' apÓs o devidc p'?::lt?,I:g:i' g"t"

as seguintes consequênclas: ^"i"ã'i' 
o" pi"oo p^'^ ' adoção das medidas necessárias ao exato

cumorimento da lei, nos ,"rrá. oã ãrt. 7i,"in.iro lX, da coÁstituiçao; ou condenação dos..agentes

ffii[;s];;üJã;#; ;; -"'pt"i' 
contratada ao pasamento dos prejuízos ao erárro caso

#,il;" il";;;ã..-iã a" tup"Í"íut"ento por sobrepreço na execuÇão do contrato'

5.29. tndicação au pur*ntr"i,ilü-ü;;;;.ü com no máximo Oi lduas) casas decimais para

tÕdos os valores, a ser apfrcããã*sãür. *-pi.i"" do objeto licitâdo. sêncio os preÇos aoueles

constantes no Anexo 01 deste Edital'

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30- A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

Drcoostas iniciais de pr"çor, ,Irão'i,]',I|cã .L""ão pública do pr'êgão eletrÔnico, corn a di'"ulgação das

ffiffi; ü;;;1;; i;;;ü; ;;";'nào o e'"soài'o a avarrar a aceitabiridade das mesmas

'S.gi. 
RUert, a etapa compet-itiJa 

-o" 

'ep'e"e''tãntes 
dos fornecedoÍes deveráo estar conectados ao

sistema para participar da ."""ãã a" rà-r;"âããá-r""." ofertado o participante será imediatamente

ini.rroãàã'i", recebimento e respectivo horário de registro ê valor'

5.32. Fica a criterio do p*go"íáããri", izaçeo dacorreçao de lances com valores digitados errados

ãu 
"itrrçao ""*.lhantê, 

mesmo oue antes do início da dispute de lances'

5.33. Será adotacjo para 
" 
;;t";; |;,;; uã rr,"gã".i"to',iu<.r o modo de disptrta "aberto".

S.34. A etapa de lances O, .á."'aoíUüf i". teia Ouiaçao inicial de ouinze minutos. Após esse prazo' o

sistema encaminhará aviso d;"fJ#,;ffiii,'inãÀi" ào" r"*", após o que transcorrerá o periodo de

temoo de até dois,nurol.'ã"ã,J",i""i"-Jà1"iri^ado. íinào o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances,

5.35. Não seráo aceitos doisl-u-.ai" l"nc"" de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

ÍegistraCo em prinneirc lugar; 
^^.â^ i^+^.mâ.1ôs êm temoo real. do valor

5.36. Durante o transcurso da sessão pÚblica' os licitantes seÍão informados em tempo real'

ào *enor l"n"e registrado, vedada a identificaÉo do llctanle'

5.37. No caso de descone;;;; ; Ê;;-goeiro' no decoJrer da etapa competitiva do Pregáo' o

sistema eletÍônico pooera pe'â'aiãcàà"".r'iu"r aos licitantes para a recepção dos lances'

983 -Centro-CEP 86.490-OOO - Fonê:(43)3s5'18 sot. cNpu: zg.goE.064/0001-42
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5.37.í Quarrdo a ciesconexão <jr.r sisiema eietrônic<'r para r,l pregoeiro persistir por.tetnpo superlol a

ã", .i*to" a sessão puntica ieia suspensa e reiniciada §omente apôs de-corridas vinte e. quâtrÔ

ü; J; àoinunicaçao do fato pelo Plegoeiro aos partici,anles, no sítio eletrônico utilizado para

divulgâção
5.3ô. O Critério rie julgarrreirto adoiado será o lüENoR PREçO PELo VALOR UNITÁR|O DO lTEti'

conforme definido neste Edital e seus anexos;

5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem dê apresentação p;los licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçâo, de

maneira que só poderá naver ámpate entre propostas iguais (não seguidas de lances)' ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa;

5.40.1 Ocorrendo empate, a p*poii" ,Jencedc;a será sorteaca pelo sistema eletrÔnico dentre as

propostas emPatadas.
5.4í. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública' o pregoeiro.deverá encaminhar' pelo

sistema eletrônico, 
"ontr"propo"i, 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo' para que seja

ôí,d, ;;ih, ot"posta, védada ;;egociaçao em condigÓes diÍerentes das previstas neste .Edital;

5.42. A negociaÇão será realiz;;-õ"i ,ãi" do sistema' podendo ser acompanhada pelos demais

lrcitantes:
5.43. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeÚo

üg;; q*;i";;equaçao ao ú,"t;ãã 
"oit''pãtioitiouo" 

do preço em relaçáo ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos:

ãJ+ 
-õ 

pi.gà"iro soticitará ao-liciiante methoi ctassificado que, no prazo máximo de.24 (vinte e

quatÍo) horas, contadas oo encerràmento da fase de lances' envie a proposta. readequada' contendo

ls-àsácciticaçoes de+.alhadas ão oú"to, referente ao últi:.no lance oÍeítado apÓs a ncgodaÉo

ããáâa", "r'"r.po 
proprio na pi"irto,rn" BLL, acompanhada' se for o caso' dos documêntos

complementares. qurnoo ne".sIaiús à contirmaçao daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados: ^^.^-^-rô,r^ê ^^hí
ã"aá. À náUifii"çao dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados' conforme

ãriõ'Oo" no nn"io 01 deste Edital, enviados via upload nosistema BLL;

ã aã-Ã-E.pr"", que deixar oe-cu*p'i' os requisitos de habilitação' 1a 
forml .':lt' .'lérn,Í.: 

*' 
"

iu* p,opo"i" desclassifioa(ia, ficará sujeita às sariçÕes e pelraiidades plevlsias Írcste eurtar' nos

r.Ã;"d" Lei Federat M.ti3t2óil,-no que couber, p'odendoiicar impedida de licitar e ser incluída no

àãJ"iirà ãà i.p"didos de licitar do Tribunat de contas do Estado do Paraná.

á.+f- À Oó"r.À"n6ção inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o

éncerramento da fasê de disputa do Pregáo e classificação dos fornecedores;

á+ã úá caso de incon;istên;às n-os documento! fiscais apresentados via .upload'.pelos
foÍnececc!.es lrpE, será 

""n""ãioo 
ã prazo de até 05 (cincc) cias úteis, ncs termos da !-c 123/06 e

147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiío'

para a sua regularizagáo.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa' ou se.ia' permanecer em fase de
;ctassiticaçaomaUilitaÇão" até á verificaçao da doóumentação dentro das condiÇões dispostas neste

E-à;trl, ;;'p"r."ne"á, na fase de .em adjudicação", togo após a conferência dos documentos

enviados.
ã.só. su , proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatendeÍ às

ãrú*"" r{roiritatórias, o preioeiro examinará a proposta ou o lance subsequênte, veriflcando a sua

ão,ipátiuitia"o" e a habilitaçadáo farticipante, na oà"' d-e.classificaÉo' e assim.sucessivamente'

até a apuraçáo 0" r., propo"i" ôu tan; que atenda o Edital Também nessa etapa o Pregoeiro

pào"ra nãgo"irr. .om o participante para que seia obtido.preço melhor;

5.51. Caso não se.lam ,pr.""niàoãi úÀc"s, l,.ra veriiicaáa a confoÍÍnidade entre a prcpostâ de

menor preço e valor estimado pera a contrataÉo; -
5.52. Constatando o atenOimeÀio das exigênóias fixadas no Edital, o objeto será adiudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço-

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.5ô. O encaminhaÍlento de proposta para o sistema eleiíônico píessupÕe o pieno eolhecirnento e

atendimento às exigências O"'t-riúlitãçáà frevistas no Edital. O Licitante será responsável por todas

ã" ir*.ãi0", qre-fore, etetuafas ã, "", no.. no sistema eletÍônico, assumindo como flrmes e

verdadeiras suas propostas e lances;

Enderêco elêtrônlco www rrbe iraodopií!hal.pr.gov br - Ê{nail pmrpinhal@uo br € compras.pmrpinhal@gmâll.com
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5.57. O sisiema onienará automaticalnenie as propostas ciassiticadas, sendo que sornente eslas

DârticiDarão da fase de lances.
ãH. ô;i;üil oiúririii.",a cainpo próprio parâ troca de mensageiis entre o FÍegoeiío e os

licitântes
à.sà. i"i"i",.r- a etapa cornpel.iiiva, os lici'tantes dcveÍão ettcairiÍrilar iarlces exciusivairerlie poí Ílrero

do sistema eletrônico, sendo imeàiatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
5.ã0. O lance deverá seÍ ofertado pelo menor preço unitário'

á ài. O" ficit"nte" poderão oferedr lances suceslivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital

5.62. O licitante somente poceiã cr.*ecur lance de ,.,elor inferior ao último por ele ofe(edo e

Íegistrado pelo sistema.
s.ãg-Ê-r.iarà" à identiÍicaçao dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

O DO P|NHAL

06- DA ACEITABILI EDAP OPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação' o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

üg"ürãntãã ,dãquaçao ao ãuÉii á a 
"orpãtibiridade 

do preço em relação ao máximo estipulado

para contrataÇão neste Edital e em seus anexos'
ã.i-lrà pr"çà proposto serão consideradas todas as obrigaçóes previdenciárias, Íiscais.(lcMS e

ãutro"), óo.Lr"iris, trabalhistas, tributárias, materiâis, embalagens, fretes, seguros, taíiías,descarga,

i;;#,.a ;;finiabilidade civit e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o

produto, objeto desta licitação.
b.S. S"ia dlsclassificada â proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superio-r ao preço

*ã*i,noli*rOo (Acórdâo no'145Sl2OlA -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamêntê

inexequível. , , -.. ..-:r!-:^^ ^iú,r^r.
ó.+. ionsidera-se inexequívet a proposta que apresente preços globais ou unitários, simbÓlicos,

irriiorios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado'

acrlesuitlos dos respectivos 
"n""igo", 

ainrJa r-.r,,e cr âto cortvocatóaio da licitação náo teírila

estabelecido limites minimos, exúio'quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do

prà-piiô ri"itant", para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçâo'

ã.5:ô;rúr",. interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

Éõaf,oaOe oas propostas, àevendo apresentaÍ as provas o-u os.indicios que fundamentam a suspeita

6-ã- N; hipód" de necessidade de suspensáo àa sessão pública para a rcalizaçáo de.diligências,

ccmvistasacsaneamentcdesp!.cpcstas,aSessãcpúblicascmentepoderáserreiniciade.mediante
aviso prévio no sistema com, nó mínimo,'vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
O--7. ó Éregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo dé até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta .. . ,
oe] o prr.o estabelecido poúerá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

ir"t'ti"rOã do licitante. formulaáa antes de fando o prâzo e formalmênte aceito oelo mêsmo'

6.g.DentreosdocumentospassíveisdesolicitaçãopeioPregoeiro'destacam-seosquecontenham
às caraaerísticas do material ofLrtaoo, tais comó marca, modêlo, tipo, fabricante e procedência, além

àé ortr* informaÉes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso,'por outro meio e pra'o indicados pelo PregoeiÍo' sem prejuÍzo do

seu ulterior envio pelo sistema eletiônico, sob pena de nào aceitação da proposta.

07-cRITÉRIOS DE JULGAM ENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELo VALOR UNITÁR|O DO ITEM'

ou""r"aã õ pr"ro p"r" fornecimento, as especificaÇões técnicas, parâmetros mínimos de qualidade

e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7 ãô Êr"g""ità anunciará o licitantê detentor da proposta ou lencê de mênor vâlor' imêdietamêntê

após <, enL,,a,,,ento da eiapa r.le iarrçes da te""áo pÚbirua orr' quattt'lo íot u uaso' apÚs rtegociaçãt-r

; d;cisáo pelo Pregoêiro acerca da aceitaÇão do lance de-menor valor'

z ã S" á piopo.t, õu o lance de menor vaôr não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

üÃ"ã1ut"ràr"nt", na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

s83 - Cênüo -CEP:86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CN
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habiiitagão. se Íor necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamenLe, até a apuração de uma

proposta ou lance quê atenda ao Edital; 
---:*^ ..r., ôr.<, .

i +'c"". a propostà ou o lance de menor valor, após a íase de iances, peímanecer aeima do máximo

permitido pelo editâl a mêsma será desclassificâda;

7.5 Da sessão, o sisteila gerará ata circuttstanciatla, e outros relatórios, nos quais estarão

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes'

08. HABILIT Ào

8.'1 Conforme ANEXO 03

PUG AO ED REC SEH OG

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessao pública, qualquer

pessoa pocierá impuqnar êste Editai
õg:. n impugnaçâo poderá ser rcalizada através do e-mail pmrpinhai@uol com br e

compras. pm rpinÃal@gmail.com ou por petiÇão ciirigidâ ou protocoiada no endereÇo Rua Paraná - 983

- Centro - CÊp 86.ã9b-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.

g.á Consicierando possíveis Íalhas no sistema cie envio por e-mail recomendamos coníirmar o

recebimento do mesmo, atrâvés dos telefones (43) 355í-8301 e 3551-8320'

9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiiiado peios responsáveis pela elaboração deste Editai e seus anexos,

decidir sobre a impúgnaçáo no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertuÍa do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será deíinida e publicada nova data paÍa a ÍealizaçÃo do certame.

9.6. Os pedidos àe ãsciarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública'

exciusivamente pcí meic eletrÔnico via internet, no enCereço indicadc no Edital

9./. O Pregoelro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dtas üteis, contado

da data dõ recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios íormais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos-
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prêvistos no certamê.

9.9. A concessãô de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro. nos autos do processo de licitação
b.i0. nJrespostas aos pedidos,ie esÇiaÍecimeiitos serão divuigadas peio siste.na e vinculaíeo os

participantes e a administraçáo.'g.tt.. 
Uao serão conhecidás as impugnaçóes e os recursos apresentados fora do prazo Iegal e/ou

subscritos por representante náo habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo para

responder pelo proponente.
g.12. no Íinal da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá

fazê-lo, atÍavés do seu representante, manifestando sua intenção corn registro da síntese das suas

razões, sendo-lheS facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,

desde logo, intimados a apresenlar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr

do término do prazo do recorrente.
9.1 3. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada

importará a preclusâo do direito de recuÍso.
g.i.a. Nao será concedido DÍazo gaÍa recursos sobre assuntos meramente DrotelatÓrios ou ouancio

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

9.1 5. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro teráo efeito suspensivo.
g.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaÇão apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
g.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. uma via original deverá ser encaminhada
para o município nc endereço citado no item 9.2, esta via deverá estaÍ em papel timbrado com o

nome da empresa, as razões do recurso e essinaturâ do representante legal para que possa seí

anexada no processc. Junto com este docuÍnento oíiginal, deverá ser enviada taÍnbérn urna cÓpia por

e-mail pmrpinhal@uol com br e compras.pmrpinhal@gmail com para que seja possivel a publicaÇão

on-line das razÕes do recuíSo interposto e a decisão cabida a este.

alt ltt I TA§ E §AN'ô
^ôtrlNl§ TIVAS
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iO,í. Â CONTRATADA sulel tar-se-á, em oaso de inaciimPlemento cie suas obrigaçÕes, deÍirricias

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem Prejulzo das

sançÕe s legais e responsabilid ádês eivil e ctiminai

10.2 Na ap licâÉo dãs sanÇões serão considerados

1A.2.1. a ratureza e a gravitiade da iÍlÍráÉo cottteiicia'

10.2.2. as Peculiaridades do caso concreto,

10.2.3. as circunstâncias ag ravantes ou atenuantes;

10.2.4. os danos q ue dela provierem Para a Administração Pública;

10.2.5. a imPlantaÉo ou o aperfeiçoa mento de Programa de integridade, confoÍme normas e

orientaçÕes dos órgáos de controle

10.3.,4 multa será recolhide em Pe rcentual Ce 0,5% a 30% incidente scbre o valcr Co contÍato

licitado, recolhida no Prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçáo oÍicial'

10.4. Aos Proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua Proposta náo celebrar o

contrato/ata registro de Preços, deixar de êntrega r ou apresentar documentação falsa, exigida PaÍa a

licitaÇão, ensejarem o retardamento da execução do certame, náo mantiverem a proposta, falharem

ou fraudaíem na execução do contrato/ata registro de PÍeÇos, comPortarem-s e de modo inidÔneo,

fizerem declaração Íalsa ou cometerem iraude fiscai. podereo ser aDlicadas, contorme o caso. as

sêguintessanções, sem Preiu izo da reparação dos danos causados à (citaÍ o Órgão) pelo infratoÍ

a) advertência;

:i l{i1** temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pero prazo de até 03

11. FORMALIZACÃO DOP c

A OBJ TO.

!.itiliil?l;." de inidoneidade para licitar e-contÍ1:r-::1:^T1i:::'i'Í:,IÍ-t;;11::1:'""
oerdurarem os motivos o"term,naãieJoa puniçao o, até que sela promovida a reabilitação perante a

fàIilr'iiiià""àJoJ àrã"prü", a penalidade pelo prazo de ate 03 ítrêsr anos

t0.â. Nenhuma sanÇâo seÍá aptiãáoa sem o'devido processo aoÀinisirativo, que prevê defesa prévia

do interessado e ,""rr"o noa pruiài d"finido" "* 
lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo'

IBEIRÃO DO PINHAL
RANA =

11.1. Homologada a licitaçáo pela autoridade competente' O-Municioio firmará contrato/Ata registro

de Precos ou documento "q''ã;ã';-;;ii"áãrn 
o P-ROPONENTE vENCEDoR visando a

§Jr;ã;i";;,*".iltitlij" ""t 
t*nios Já minuta lllExo 02 que intesra este Edital;

1 1 .2. O pRopoNENTE VENCE;õR 
'i";À-; 

prazo de 05_ (cinco) dias úteis, contado a partir da

i,i"'""áça" 
" 

p"r" 
-à".in o c*ti'ioi Ata reglsÚo de Preços quando deverá comparecer no

f\íunicipic. sitc a Rua prrnn".'ãeà*'-c"nto 
-"Cep, 

86.490.000 - Ribeirão do Pinhal Paraná'

podendo o prazo ser prorrog,oo'Ã" 'et, 
po' iguar periodo'..quando solicitado pelo PROPONENTE

VENCEDOR durant" o ."u urnr"ir"ã àêJa"qJã ã"',àira motivo justificado, aceito pelo Município As

assinaturas poderão ser digitais.

11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata

reoistro de preÇos dentro oopráo urt"-u"iucúo no presente tnstrumento, o sujeitará à aplicação das

;:,Hii;#: p;ãiÉ,r. "" 
it"J1ô ;;"àãi;r' ;oolnoo ' coNrRArANrE convidar' sucessivamente

tx.lt utdcttt de uiassiiiuaçau '""tt""-i" 
iiuiiarrlcs apús outttltlovação da a sua uurrrpaiiLrilitlade tic

;;;ü; ; n-"oiliiàça" .á, 
".t, 

iãiüêo. fara cereoiaçao do contrato/ Ata resistro de Preços

S co E

12,1 - A emprêsa Dêtentora do Contrato/Ata de Registro de Precos deverá executar os servlços a

oa!.tir da assinatura entre as paL.'l"tli".*oas e'recebime.nto da Autorizaçãc. d_e acordo ccm c

ããi'1,,. "ãÍ"*ã 
o" niàie"à" ã*;ià;i;ã;;il" 01 e cláusula sesunda da Minuta do Anexo

02.

12-

ú983 ccn'ro CEP:86.490 000 Foíe: (43)3551

í3.í. O Dagamento será efetuado oor Transferência EletrÔnica {TED) em conül corrênte até o 15o

dia úrit do mês subsequente, c;#; i;ila'oá ãntrega oa Nota Fiscal, devendo salientar que junto

ao corpo da mesma. 
""ra 

n"""""ãliã-t;;;"th;'pàã fins de pagamento' o nÚmero da licitaçâo' o

número do Lote. Funcionárro '"q'iit*t"' 'áiÃãç0"" 
relativas á nome e número do banco da

agénii, 
" 

oa 
"onta 

coÍente da CONTRATADA'

.958.0Mi0001 42
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ESTAD O DO PARANA.

P Ão

15,i.ospreçospoderáoeverrtuaimelltesoflelrevisáo(aumerttooudeclésciÍIlos)confr.lrlneprevisit,l

"ã "iar-irl"gr;"da 
da minutâ de Ata Registro de-Pre-cos/Contrato

'15.2. A errpresa deuerá apteterita'l tlo"uinentt) ofi"i'l cottrprovattclo o reajuste' acortrpanitarJo tie

ffí'iffi::lr" preços, caso ocorra' deverá ":'19!i::i1T1T"::":IilÍI5ã".:::Tyff'ot"
de custos e/ou preço de mercaoã]p'üii""çàà" ãri"ia-ii devendo' nos preços supracitados::'"^1:t"'

I"=Jrãil;;;;; ã""p"""" ,"ruiirã áo àq"to contÍatado (tributos, sesuros, encargos sooars'

transporte etc).

A F16.D4

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenÇão à coÍruDcâo previstas na legislação

brasireira, denrÍe eras, a r-"i o" LiiloÉ'ia;l;À;;;ri"itri*r.1lei n" a.+zários2)' a Lei no 12846t2013

e decreto no g.420t2015 
" ,"r"""órrãr"ntos e fazer-se cumpri-las. PaÍa os propósitos desta

ilárs,-rio, üeÍinettt-se as segtrintes oráticas:

a)'prática corrupta": oferecer, ãI'd;;' ou solicitar' diÍeta-ou indiretamente qualquer vantagem

com o obietivo de influenctar " 
áiã" ããtà*'aàr público no processo de licitação ou na execuÉo de

iillãll;, fraudutenta,,: a Íatsificaçao ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

ae licitacão ou de execuÇâo de contrato:

:;:;:à1#;ir"""-;:i;;ã;#;;''Ju-estabetecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sêm o conhecimento de represe;ai"t ã' p*p""* cio órgâo licitedor' visando estabeiecer prêços

em níveis artificiais e náo-competitivos:

d) "prática coercitiva": "",""' 
oãnà'ãJ'"meaçar causar dano' dirêta ou indiretamente' às pessoas ou

sua propriedade. visanOo inRuenciàr sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÇão

:i Çlj[iX': obstrutiva": (i) destruir' falsificar' alterar ou ocultar provas em inspeções 
' 

ou fazêr

,ieclaÍaÇÕes Íalsa" 
"o" 

,"pr"".'ntJ.,t..iã""ãr"Ã-'" ri"anceiro multíaterai, com o objêtivo de impedlí

materialmente a apuraÉo d" "iüõil';ãiiã" óô"itt" ""-a; 
(ii) atos cuia il-91111::l^a impedir

'#;;i;i;;i; 
ã er"rciàio oo oireÍà'Je o organismo financeiro multilateral promover rnspeçâo

16.2. Qualquer descumprimento-;;;"ú;;' Lei Anticorrupçáo e suas regulamentaçÕes' por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer '-' 
dot t"" aspectos .poderá 

enselar:

a) instauraçáo do procedimentããJ Âpi,iàõãã ãá nesponsabiiidade Administrava - PAR' nos termos

do Dêcreto no 8.420t2015 " 
ãg;;;âi;,:, "* ,priiuçao das sanÇões administrati'/as poruentura

;ix[:l";r""" de açáo com vistas à responsabirização na esfera judiciar, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei n' 12.846D013.
16'3'ACoNTRATADAobriga-seaconduzirosseusnegócioseoráticascomerciaisdeformaéticae
integra em conformidade ""' 

ãJ p'ã"áii"ilegais vigentãs no pais "Art 40 do Termo de lntegridade e

Êtiáã 
"ompet"nt" 

para as providências cabíveis"'

17- DI FI s

17.1. A presente licitaÉo não importa necêssariamente em contrataÇão' podendo o Municipio revogá-

ta, no todo ou em parte. p"i ,àláL,-ãã-,ni"r"."" público, deÍivadas de fato superveniente

com,rovado, ou anulá-la po, ,t"gãtid"de, de oficio.ou. por.provocaÇão mediante ato escriÍo e

funrjar,entado disponibiiizarlo ";;i-1;;i, 
para conhccirrrerrto rlos participantes da iicitaçáo o

Municipio poderá, ainda, pr.o*ogã', â qualquer tempo' os prazos para recebimento das propostas ou

!?:, Ü;§:ffite é responsáver pera fideridade e,L",g!ld'1".j,::,1:t:'T:t:::,IJ::tX1X"; 0""

documentos apÍesentados ". q'dil;;'];;; oã 
-ri"iüia" 

t falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade oas iitoiláçoes nele contidâs implicará a imediata desclassificaçáo do

^r^^^nôntê .,rrê ô tlver uor"runt"aã',"o"] 
-*'o 

tunh' sido o vencedor' a rescisão Co contÍato/ata

:§t"ff #t:õ"" ffi ; ;ã.r-ã; à; ãra' ie m p re1 u rzo d as d e ma ts sa n Çoes cao iveis

17.3. É facultad. ao pr"go",rol-o-u- ã' 
",rtorior'0" 

'a 
ele superior. em quatquer fase da licitaÇão'

;;";;;i[gã;a" "o.,]"t"" 
a 

"s"làrecer 
ou a complementar a instrução do processo'

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP:86.4S0'0O0 - Fonêr(43)35518301. cNPJ

Enderêço el6tÍônico www'íibeiraodop rnhaL pr.gov bÍ _ E-mall PrfrPrnhâ l@u
, 76196S.064/00Ot42
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iT,4.osploporrentesintírradosparaprestarquaisqueresclare.cirnentosaciicionaiscieverão[azê.lono
oirro oeterminaoo pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabililãção
Ír*u. âã"."iàrJ,i,"À" Jã *isencias furmais náo essenôiais náo intporlará no afastarnento cio

proponentê, desde quê sela posiível a âferiçâo da suâ qualificeÉo e a êxata comprêensão da suâ

pr r.rposta.
i7.b. A" norr"" quê disciplinam este pregão sêrão sêmpre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde qúe não comprometam o interesse da AdministraÉo' a

finalidade e a segurança da contratação
17.7. As decisõãs referentes a ""tj 

processo licitatório poderáo ser comunicadas aos proponentês

por quaiquer meio de comunicaçáo que compÍovê o recebimento ou, ainda, mediante publicaÇâo no

Diário Of!cie! do EstaCo ou Municípic.
17.8. Os casos náo previstos neste Edital seráo decididos pelo Pregoeiro

17.9, A participagão do proponente nesta licitaÉo implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedór com o licitador, em especial com relaçâo à forma e às

conãiçôes de entrega dos bens ê quanto à quttação Ínanceira da negociaÇão Íealizada.

17..11. O foro desigiado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de ribeiráo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. Não havendo expediente ou ocorrêndo qualquer fato superveniente que impeça a :F9alizaçâo

do certame na data marcada, a sessão seÍá automaticamente transfeíida para o primeiro dia Útil

subsequênte, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haia

comunicação do Pregoeiro

Ribeirão do Pin

Rua Pâraná 983 - Centro- CEP: 86.490400-Fone (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Endereço e+êtrônlco www.riboiraodopinhâl.pr.Aov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br e compras.pDrpinh6l@gmâil.com
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TERMO DE REFERÊI'ICIA

a n^l§ Ilt. a
I

, aa tq^^a)àuaLti»
I

I ^:Lç' ,.Gqêo
tar uEO^lêi

i . i . Aquisição de 0i (uma) pick-up okm pai-a a seci'etai'ia de saúde com Íecursos oriundos da Resolução sEsA 1 699/2a24' e a2

(dois) automóveis okm para a Secretrri" aãÀàministração e Gabinete do Prefeito, conforme quantidades e exigências' nos

termos tabe!a

n,l r rPv
^.,a^ÉÁr,^lnuivrtrvlgl. r rl/v i l^rar. II n I Quantidade Poftas:

Com bustivel: Etr-Com bustivel. Potência: 1 85 CV Quantidade

Passageiro: 5 Tipo Câmbio: Automático. Modelo: Suv 4x4.

Especificações: Zero km, ano e modelo m ínimo 2025t2026,

com air bag aÍ condicionado, vidros elétricos, assistente de

partida em rampa, camara de re, sensor de estacionamento e

todos OS acessorl OS exigidos pelo Código Naci onal de Transito

(oi.i veÍcuio suPeiior).
bgS, O veiculo deverá ser entrêgue da seguinte forma:

a) Com emplacamento em nome do Município de

Ribeirão do Pinhal'PR;
b) Deverá estar incluso no valor as 03 (três) primeiras

revisões de quilometragem (peças e mão de obra);

c) Deverá ser apresentado uma declaração iunto com
a proqosta contendo o nome, enderego e contato
dá concessionária mais próxima do município para

as e anuência da mesma.
Portas: 4. TiPo

nima De 100 CV.Potência Mí

Tipo Câmbio: Manual. Modelo: Hatch. Opcionais: Ar

Condicionado, Direção Hidráulica, Trava Elétric. Cor: Branca'

Especificações; Zôro km, ano e modeio mínimo 2025i2026'

com air bag, ar condicionado' trava elétrica e todos os

acessórios ãxigidos pelo CÓdigo Nacional de Transito (ou

veÍculo suPerior).
OBS: O veiculo deverá ser entregue da seguinte forma:

a) Com emplacamento em nome do Município de

Ribeirão do Pinhal' PR;
b) Deverá estar incluso no valor as 03 (três) primeiras

revÍsões de quilometragem (peças e mão de obra);
c) Deverá ser apresentado uma declaração iunto com

e proposta contendo o nome, endereço e contato
da concessionária mais próxima do município para

as ê da mesma.

OTDE UNID VR UNIT TOTAL

IÍEM CATMAÍ

^,t
r l-iá â4â â^^ âêu tv.vvvrvv 316.666,66eaal ÁE

01 Unid 112.151,28 112.151,28
477521

Unid 140.333,33 40.333,33
03 463232 Pick-U p. Tipo Flex. Tipo H idráu ca.

Potência It/!otor': 1 2A CV. (iananidacle Paqsaaciro' 5 Tina.,(-
Tração: 4 x 2. Quantidade Portas: 4. Cor: Branca. Modelo 0

(Zero) Km.
Espeicificações; Zero km, ano e modelo mínimo 202512026'

com air bag, ar condicionado, trava elétrica e todos os

acessórios ãxigidos pelo CÓdigo Nacional de Transito (ou

veículo superior).
OBS; O veículo Ceverá ser entregue da segulnte fcrme:

a) Com emplacamento em nome do Fundo Municipal
de Saúde de Ribeirão do Pinhal'PR;

b) Adesivado conforme descrição SESÁ em anexo, nas

portas brasão do município escrito: Secretaria Municipal
de SaÚde de Ribeirão do Pinhal;

c) Deverá estar incluso no valor as 03 (três) primeiras
revrsÕes de quitometragem (peçes e mão de obre);

d) Deverá ser apresentedo uma declaração iunto com
a proposta contendo o nome, endereço e conteto
da concessionária mais próxima do municipio para

da m*ma.

01

Rua Paianá ga3 - Centro - CEP: 86.490-O00 - Fone: (43)355í a30í . ÔHp.J: 76.968.064/000142
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vàns 

Uffiri qra I-**I 4?
Õ3!É

Total 569.151,27

1.2 os bens objeto desta aquisição são caraclerizado como comuns, conforme justiÍicativa constante do Estudo Técnico

Pre!in:!ne:'.
1.3 o custo êstimado total da aqursiçâo e de R$ 56g.15L,27 (quinhentos e sessenta e nove mil cento e cinquenta e um reais e

vinte e sete centavos) conforme tabela acima.

2.1. A. pr.esente contratação rrisa atender.ao objetirro estratágico de modernizar a frota oficial, proporcionando maior segurança,

eficiência operacional, eóonomia e melhor representatividadã institucional, possibilitando o deslocamento do Chefe do Executivo

e equipe cia Secreraria cje aomrnisrraÇáo em viagens institucionais, audrencias oficiais e visitas tecnicas, inciusive em rociovias e

estradas rurais, fundamentais para as atividades administrativas e ainda atender a Resolução SESA 1699/2024.
ô ô 

^ -^^^^^;J^J^ !^ ^^-4-^t^^z^ tz!4 r.,-.{a-^^r^r^ -Ã ..-^^-a^ 4,.L^ril..irÃ^ à- ^a,,^l .'aí^"1^ "r:l:-^f^ _^l^ 
^^L:_^'^ 

f,^
-.4 ^ 

rrçvsosrvqw' vç evrrpqroyqv s-rq rurrvqaaaçiiaqvq rrq urVçrr\ç oüDSiiiUiÇAO OÜ ali,iai vGiÚuiÚ qlrrl4qww }/srv gaerrrçrç sv

prefeito, que apresenta sinais oê depreciação e custos elevados de manutenção, impactando negativamente a eficiência e a

segurança dos deslocamentos institucionais.
z.íR aqlisição dos novos veículos visa garantir a continuidade das atividades administrativas, atendendo ao interesse pÚblico e

aos princÍpiôs constitucionais da eficiêÀcia e economicidade na gestão pública evitando riscos operacionais graves, como

atrasos em compromissos oficiais e aumento das despesas com manutençÕes corretivas e redução da credibilidade da gestão

municipal.

3 DA COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso XXlll,

alínaa'e'l

3.1 pretende-se com a aquisição dar suporte as tarefas e açóes operacionais e atender as R.esoluções SESA. conforme FTP

4.'! lrlão ser'á admitida a subcontratação do objeto contratua!.
'- 4.2. Não haverá exigência da garaniia da coátratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-sê de aquisição

comum, neo havendo risco ou compiexrdade que Justittque a exigêncta de garantla cle execuçao.

4.3. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
/ , 

^ ^^Àl7n^T^^^ 
Á^,,^-A L^Á'^ ^^ J^^_^^-^ :!',:+L^- ^ :_J:-_1^^ _!r+r::--_^^^ J^ ^ '_^__:_^_1^ l^^ ^L-;-^_!^^

a.a ^ vvrrrrnr^u^ uEvsra áruar uuilr rOüâS âS ügSpgSaS, üiíeias e ifi'f,iieias, tf,eÇüíígíites üú cuiilPrrrrrErrtu ué§ usrrgávvsü

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.S A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto

deste Termo de Referência,
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fomecimento do objeto deste Termo de Referência

qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.7 A CONTRATADA se résponsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como

uaiárius, eÍr'aÍgos susiais, previr.ienuiáiius, irairaiirisias, c;urrreruiais, seguros_ de_asitjerrtes, i.rii;uir-rs, irlderrizações, vaie-

transporte, vale--refeição e'outros benefÍcios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transiere a CON1RRÍRNTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneÍar o objeto do Contrato;

4.g Acatar todas as orientaçôes da CoNTRAiANTE,'eúanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações Íormuladas;

4.g Manter, durante o Íornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.iO úr;riizar prociutos soiicÉacios nesie termo cie primeiráquaiiciá<ie, observancio o registro nos Órgáos competentes e o prazo cie

validade quando for o caso, sendo vedada a utilízação de produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo

de validade.

2. FUNDAMENTAÇAO E
tL 1aat20211.

(art. 60, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.DANECESSIDA DADE

(art. 6o, .xj(l ll, alínea'd' da Lei n' I 4.1 -\3!21)DAREQU!S!TOS4.

GONTRATUAL (arts.6o, Xxlll, alinea'e" da Lein. 14.1 33t2021)5. MODELO DE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3s5í 830í. CNPJ: 76.,968.064/0001-42
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5.í O(s) veÍcuio(s) deveráo ser eíttegues em até i20 (ceirto e vinte) dias coíÍidos, coirtados a padir do lecebirtieÍito autoiizaçáo
de fornecimento, no endereÇo abaixo, de segunda a sexta feira no hoÍário das 08h00min às 16h00min.
Ã í I eÂ^rÂtâr'â àê e-i'Àâ.ir',.À. à El". Ànt^hi^ p^^Ári^ P^êâ h o ínQ7 - aaãli^ - l^?\aqq1-1)nÁ'
5.'1.2 Secretaria de Administração situada à Rua PaÍaná n.'983 - Centro - (43)3551830í.
5.2. A entrega deverá s€r agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorização de Íornecimento. e em caso
que náo seja possível a entrega na data estabêlecida, a empresa deverá comunicâr as razóes rêspectivas com pelo menos (02)
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso foítuito e
força maior.
5.3 Só será admítida a ofefta de veículo automotor que atenda aos límites máximos de ruÍdos fixados nas Resoluções CONAMA
n" 1, de 11/0A1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n' 2722000 e n. 24A1998 e legíslação superueniente e correlata, bem como a
ofefta de veículo automotor que utilize o combustível rcnovável biodiesel nos temos da Lei n" 9.660, de 1998."
5.4 Só será âdmitida a ofefta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão de poluentes orovenientes do
escapamento tixados no àmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, confome
Resolução CONAMA n' 18, de 06/0 1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492,
de 20 de dezembro de 2018, complementaçÕes e alterações superuenientes.
5.5 Só seÍá admitída a ofefta de veículo que possua eÍiciência energética equivalente a um veículo com a Etiqueta da categoia
A (mais eficiente) do Programa Brasíleiro de Etiquetagem Veicular (PBE Veicular)
5.6 O(s) veículo(s), será(ão) objeto de ínspeção, que será realizada pelo(s) fiscal(is) indicados na autoização de fornecimento.
5.7 Caso o veículo nâo satisfãça às especificaçôes exigidas não será aceito. devendo ser retirado pela CONTRATADA. Dor sua
conta e risco, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação encaminhada pelo CONTRATANTE;
5.8 O(s) veículo(s) referentes aos itens 01 e 02 deverão ser entregue devidamente licenciados, emplecados em nome do

^MUNICIPIO DE RIBEIRÁO DO PTNHAL - CNPJ 76.968.0640001-42 - Rue Perená n.o 983 - Centro - CEP 86.490-000. O
veicuto referente ao item 03 deverá ser entregue licenciado, emplacado e adesiyedo em nome do FUNDO MUNICIPAL DE
sAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201IOOO1-87- Rua paraná 940 - Centre- CEP: 86.490-OOO.
5.09 A licitante vencedora deverá entregar o(s) veículo(s) acompanhado(s) de seus manuais ou catálogos de
ô^êrâ^ã^/rn ânr úên.ã^ ê.lit2.lôc ôalô íâhíi.ântÂ ôô.iân.l^ êêr ^r'^ih.l .6^t. rà r^ íáli.À êâm ."tÂ^ti^á^â^ ^,, ^hti.{^ vi. l-tâ.hôr
no site do fabricante. Os documentos deveráo estar em língua portuguesa ou traduzida para êste idioma;
5.10 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pelas 03 (três) primeiras revisôes do(s) veiculo(s) incluindo peças e
serviços.
5.11 Os veículos deveráo ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigâções vigentês
5.12. O náo cumprimento do disposto nos itens anteÍiores do presênte termo acarretará a anulação do empenho bem como â
aplicaçáo dâs penalidades Drevistas no edital ê a convocagáo do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação

5.'13 A administraçáo re.,êitará, no todo ou em parte, o fornecimênto executado em desacordo com os termos do Edital e seus
anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arr. 60, )« t, atínea',f da Lei no 14.133t21\

6.1. O contrato deverá ser êxecutada fielmente pelas partes, de âcordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no
14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua tnexecuÇâo totat ou parctal.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato ou documento equivalente, o cronograma de
tr^ir\,(,çáu §cré prurru9áuv áururi'cuudrrreriLé P.,iú rciiiiiii úúi i -sPúi iúÉiiie, anoiaüãs raiS ÇiiÇUilSIanclaS mêCianle Simpies apOSIiia.

.\ 6.3. As comunicâçÕes entrê o órgáo ou entidade e a contratada devem sêr realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÉo de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
fj.5. A execuçâo do contrato deverá ser acomoanhada e íscalzada pelo(s) frscal{rs) do contrato, ou petos resoecttvos substttutos
(Lei n" 14.133. de 2021. art. 117.caput).
6.6. C Eêstor,jü coiitÍâto coordenará a atuaiizaçãü do pÍocesso de acompanhamento ê fiscalizaçáo d,l conti'âto conte do todos
os registros formâis da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
o.Drrênci3s. das alterações e das É'ronogaçôes contratuajs. elaborando relatório.om vistas â verifi.ação da necessidade de
adequaçôes do contrato paía fins de atenciimento da fiítaiidade cia acinrinistraçáo. (qegeto n' 1'l 246, de 2022 ad 21 , lV)
6.7. Seráo passiveis de penalidades as seguintes condutas; inexecuÇáo dos serviços. erío na execuÇáo, execucáo impêrfeita.
mora d9 sxecuçãc, inadimplemento ccntratual ou não ../sracidaCe Cas infcÍrnêçÕes prestadas 9 outÍ:s relativgs a queisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONÍRATADA sujeitar-se-á a multa de 10o/o sobre o valor dos itêns solicitados, em caso de recusa inÍustificada e demais
sançôes estabelecidas no editâl, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

7 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art. 60, inciso XX t, alinea ',h" da Lei n. 14.13312021)
í,ecÇult tct lu uu uuletu,

7.1.O veículo será recebido provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumênlo de cobrança
^^l^/-\ .^^-^^-Ár,^i -^r^ -ê^À^ãêL^ô^-+^ ^ â--âti-^-Â^ .,t^ 6^ê+^.i^..,^r;6^âgv |/wrrv vr re"rrvqyqu vv iüü

conlormrdade com as especrtrcaçÕes constantes no Termo de RefeÍênciã ê na proposta,

í -Il\'l

W

Ruâ Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)365í8301. CNPJ: 76.948.064/000'í42
lnd€i€ço ê:ÊtiSnicú www rrboiraodopinhfll.pr.gov t í - C-niâ;: prnrptnhfll@uol.com.b. € corrpros pmrprnhnl@gÀrorl com



PREFEITURA MUNiCiPAL DE R|BE|RÃO DO PINHAL
= ESTADO DO PARANA =

7.2. A Nuia Fiscai reíereni,e aos iierrs 0i e 02 deverá ser errritida em riorne do MUNICíP|O DERIBEIRÃO DO PiNHAL - CNPJ.
'16.968.064/000I-42 - Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 e o item 03 em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE RIBE|RÃO DO PttiHAL - CNPJ: A9.654.2Cit000i-87- Rua lai'aiiá 9.1C - Ceiitio- CEP: 86.490-000.

7.3. O veículo poderá ser releitado, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
nnnclantac nn Tarmn da PofarÂnnia a na nrnnncta rlarrondn car cr rhetitr rídnc n^ nrâ7^ r{a ?í"! /trinta\ riiac nnrrir{nc a aanlar rlau= ii=iÇiEiilis E rrs P:vPUgrs sv vv \.,tti.ú/

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do artigo 144, lll

do Decreto Municipal 02012023-
7.5.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será comDutado para os fins do recebimento definitivo.

t ;ã,,;.t^^^^ ^ ^^^^À^Àt^Lluutwaçov Ç uava, t ret lLv

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.
7.7. Havenrlo e!'ro na apresentação da nota flsca! ou instrumento de cobrança equir.ralente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo apos a comprovaÇao da reguiarizaÇao da srtuaÇao. sem onus ao contratante.

7.8. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado em
-aá ^E /^;---\ )i^^ t'tL^i^ -^É ^ -^a^-^Ã^ a-!L.,aÁ-;^ ^-^.,:^a^ ^^ t^^:^t^^:^ ^^t:^Á.,^ta(ç vJ \vilrev,, urq§ u(çr§, wrrr q rs(Errvov urvvrclrra yrgvrgtd tiá icgistdvdv caviiudvgt

7.9. A presente aquisição NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8.r O Íornececior sera seiecionado por meio cia reaiização de procecjimento iicitatorio, na modaiiciaoe pRfGÃO, soo a forma
ELETF.ÔNlC.Â., com adoção do critério de julgannento pelo tr.4ENOP. PF.EçO por |TEM.

CI ôPnÂirtrNT

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
munrcrpro sendo atencítdas pelas seguintes dotaÇôes: 26o-uo01261-501/1861-303t1ô62-382-449052u0u0.

tu. ÀF 
^r 

râtFrr?
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10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os todos os
requisitos, que se baseaam no Guia Nacionai de ContrataÇôes Sustentávets.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei No
i4.i33i2A2i, compi'omissos internacionaís assumidos peio Estado Brasileii'o e outi'as iegisiaçÕes peitinentes.

Ribeirão do Pinhal, 11 de julho de2025.

O:lKo
aíaea* aaa*ata
w, v EF(v tttvtt E t1, v §AíYi,frE§

SECRETÁRrO DE ADMINTSTRAÇAO SECRETÁRIA DE SAÚDE
uÊrztAtttr

FORMA E DE DO FORNECEDOR

Rua Paraná - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrôrrlcú www.ribeiraodoplnhal.pr.gov.br - E-nrall pmrpinhal@uol,com,br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA "

TO DE FORNECIMEN TO N.o xx/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO
ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRA

053i2025.

Contrato que entre si celebram, de um lado' o MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADo DO

PARANÁ, ê do outro lado, a empresa XXXXXX.

o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob cNPJ n o 76.968.064/0001-42'

com sede a Rua paraná n.o g83 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

DARTAêNÀN êÂI IXTÔ FRA.IZ , brasileiro, casado, porlador do RG n." 773.2ü--q SSP/PR e inscrito

sob CPFiMF nP 171.895.279-15, neste ato simplesmente denom inado CONTRATANTE, e a

Empresa xxxx, inscrita no GNPJ sob no. xxxxx Fone (xx) XXX e-mail xxxxx com sede na Rua

XXXX - CEP: XXXX, neste ato representado pelo senhor XXXX, portador de cédula de ldentidade

n.o XXX e inscrito sob CPF/MF n.o XXX, neste ato simplesmente denominado CoNTRATADO

resoivem ceiebrar entre si o prêsente contraio, que será regido pêia Lei n. 14,433i202í e Decreto

Municipal o2ol2o23, suas complementaÇÕes e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pêlos

principios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulâs

e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTACÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisiçâo de oí (uma) pick-up okm para a secretaria de saúde

com recursos oriundos da Resoluçáo Sgsn logglzoza, e 02 (dois) automóveis okm parâ a Secretaria de

Administraçáo e Gabinete do Prefeito, obrigando-se o CoNTRATADO a executar em Íavor da

CONTRAÍANTE o objeto conforme consta na proposta anexada ao Processo de LicitaÇão

modalidade Pregão Elétrônico registrada sob o n.o 053t2025, a qual fará parte integrante deste

CLÁUSU LA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e vigorará por um período dê '12 meses'

podenáo ser prorrogado, dependendo do inteíesse da Administraçao Pública Municipal'

ar ÀrtctI 
^

TERCEIR,A _ DO P Eêa\ n^c cnNnlaô EC E E'IEriIÀ Ntr PÀêAMENTô

3.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

ntregues aDós a emissão de autorizaçáo de fornecimento devidamente3.2 Os veículos deverAo ser e
âsôinâda pelo Pi-e,'eito em até
na autorização e conÍorme Termo de Referência
3.2 O preço prâticâdo será rrrea ustável pe lo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser

reajustado, caso necessário, utilizando - se o ndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos

termos do art. 107 da Lei 14.133/210 qual também será usado em caso de atrasos de pagamento

Rx. Perrná 983 Cen+.ro cEP: 85.4-00 o00 Ê.omr^llE',7ÀoÂr^ê,/ôn^.,,

pelo Contratante.'3.4 O pedldo de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitaçáo do contratado,

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentaÉo da

planilàa de custos e formaçáo de preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao

objeto contratado (tributos, seguros, encargos socials, transporte etc), ou do novo acordo, convenção

ou sentença normativa que Íundamenta a Íepactuaçáo.
3.5 O prazo para maniÍestação quanto aos pedidos de rea.iuste, reequilíbrio e repactuaçáo será de 30

dias, a contar da ciata cje protocoio do rêquerimento.
3.5.1 Caso íaltem informaçÕes e a administraçáo solicite complementaçáo do pedido, o pÍazo iÍá

reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

3.6 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍrêntê até o 150 dia

útil do mõs subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

Enderêço eletrÕnlcowww ribeiraodopinhal.pr.gov br - E_mall pmrpinhal @uol.com.br e compras.pmrPinhal@gmail.com
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c()Íp o da rnesma, será necessário fazer constat, para fins cie pagarnento, o nútneto da iiciiação,

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CoNTRATADA se compromete a:

S.1.1 Entrãgar o(s) veÍculo(s) na conformidade do estabelecido no termo de referência, sendo de sua

responsabilidade o transporte apropriado dos mesmos, assumindo a responsâbilidade pelos encargos

fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitaÉo, Iivres de qualquer ônus, como despesas

de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;
s.1.2 Dai plcna garantia sobre o(s) veículo(s) adquiíidos poi-no mínimo 12 (doze) meses a paítir do

recebimenio deflÁitivo, e inÍormar o endereÇo do fabricante, do Fornecedor com o telefonê do serviço

de atendimento para eventual assistência técnica durante o prazo de garantia;

5.1 .3 DisponibilizaÍ Assistêncta Técnica no Estado do Paraná;
5.1 .4 Se responsabilizar pelas três primeiras revisÕes dos veículos, incluindo peças e serviços;

5.1.4 A Contratada deveÍá fornecer o(s) veÍculo(s) com carpetes, chave reserva, manuais, protetor de
cárter, tapetes de borracha, estepê, macaco. ohave de rodas, extintor de incêndio. triângulo e todos os

equilraíneÍtlosi iteÍrs rie segurarrça e defilais ácessórios trecessátir.rs à sua utilização e de acessibiiidâde

exigidos pelo Código Nacional de Trânsito;
5.1.5. Comunicar a Secretaria de saúde do município, de forma imediata, os motivos que impossibilitem

o seu cumprimento de entrega dos veículos;
5.'1,6 Entregar o(s) veÍculo(s)do item 03 adesivados com a logomarca a ser disponibilizada;
5.1.7 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou pre.luÍzos que a qualquer titulo vier a causar ao
COI.ITRAT. ANTE, principalmente em dêcorrência da má qualidade Cos serviços prestados;

5.1.8 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais/Faturas;
5.1.9 Náo transÍerir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por

este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimênto da Contratante.

5.1.10 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdminislraÇão,

constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as

sangÕes que a Lei impÕe, não impedindo. em razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo,

a aplicação das seguintes penalidades:
a) Ó,596 (zcÍo vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobíc
o valor correspondentê a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgules nove por cênto);

b) Até 1O% (dez poÍ cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, sêrá

encaminhada para a divida ativa do Municipio, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de DeclaÍaçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estaduâl e

nâcional

nllme!'o do Lote, Frinôionário reqLrisitante, informaçôes rêlativâs ao nomê e número clo banco, cla

agência e da cortta coríente da i.(Jl\ | trt\ tAtr^. /t a Fiscai devetá ser erniÍ.itia

conformidade com o item 7 2 do Tetmo de Referênaía.

CLÁUS ULA OUARTA : DA DOTAG ORCAME TÁRIA

4',1 ' os Íecursos para pagamento dos Serviços correrão por conta da dotação prevista no orçamento

do municÍpio: XXXXX.

\,LAU§ULA (JUIN I A: L'AD UEIKI§Al-IJEJ LIA (-('N I ](A I AL'A:

CLÁUSU SEXTA: DAS OBRIGACÔES DA CO TANTE:

Ruâ Paraná 983 - Centro -CEP:86.4S0-O00 - Fone: (43)355't 8301. CNPJ: 76.968.0ô4/000'1-42

6.1 Para garantiÍ fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitâr
previameÀte à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a entrega dos produtos

bem como êfetuar o pagamento na forma prevista na cláusula terceira.
a) Fiscalizar e controiár a execuÇão (conÍorme ciáusuia sétima), comunicancio a COiüTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviÇos prestados;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas neste contrato;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

Endercço etetrônlco www.ribeiraodlpinhal pÍ.qov br - E-mail pnlpinhâl@uol.com.br ê comprãs pmrpinhal@gmâ,l.com
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g.1. A CONTRATADp. Ce'Je observar e Íazer observar, pCr seUS fornecedores e subccntratadcs, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de

contrataÉo e de execuÉo do obieto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta": oíerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exêcução de

contrato:
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o procêsso

de Iicitação ou de execução de contrato;
c) ,,prátita colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos,
d) .prática coercitiva": causaí dano ou ameaçaÍ causar dano, dirêta ou indiÍetamentê, às pessoas ou

súa propriedade, visando influenciar sua participaÇão em um processo licitatÓrio ou afetar a execução

do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes.ou fazer

declaraçÕes falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuraÉo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o Organismo financeiro multilateral promover inspeÉo

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou poÍ prazo deteÍminado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, Constatar o envolvimento da

êmpresa dirêÍâmente ori por mêio de um âgêntê, êm pÍáticâs corÍuptas freudulentâs. colusivas

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licjtação ou da execuçâo um contrato Íinanciado pelo

organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente. poÍ organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permittÍá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuÇão do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação ê à execuçáo do contrato.

CLÁUSU NONA - DAS PEN DADES

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo .iustificado e aceito pela Administração, constitui-se

em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibíitando o dareito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes

que a Lei impõe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a

aplicâção das sêguintes penalidades:

"\ 
A,Só/o 4=.ro vírlula cinco por cento) por dia dc atíaso, na entrcga do objeto licitâdo, calculadosobre

o-valor correspondente a parte inadimplida, até o limitê de 9,9% (nove vírgulas nove poí cento);

b) Até 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

conkato, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a divida

ativa do Municipio, visando a sua execuçâo:

Rua Pârâná 983 - cêntro - cEP:
Endêrêqo eletÍônico www. ribe iraoclopi nha l P

86.490-000 -Fonê: (43
r qov hr- E-mailpmrpi

)35518301. CI{PJ: 76.S64.064,0001'42
nhal@uol.com.br e compras.pmrplnhal@9mail com

rj) Coníerír e aiestar as notas fiscais (íaturas) encantinhando-as, para pagarnentot

") rlotiticar ao represêntanle cla emprêsa a ocorrênciâ dê evênttlais impêrfeiç'iês relacionâdas âo

objeto desle contrato.

CLAUSULÂ SÉTiMA: DÂ FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização sobre o objeto deste contrato será exercida pelo senhor HÉL|O LOPES DA SILVA

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO
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c) Ernissão e Publicação de Declaragão de inicloneidacie em veículo de irnprensa regional, esla<Jual e

nacional

o A - DA RENÚ A E RESCIS

10.1 . O Contrato poderá ser rescindido:
a) unifateÍalmente, pela Prefeitura, na forma do anigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j3312021'
b) por acordo entre as partes, na forma do í24, inciso ll, ''a, b' c, d" da Lei n" 14.13312021i

c) nâs hipóteses previstas no artigo'137 da Lei no 14 13312021.

êr irrêrll ^ r.lErrral^ crcrtlrÊl Err rcrt |tr^rr^/\

1 1 ,1 Para eflcácia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicação em

veículo de grande circulaÉo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ad. 174 e 175

da Lei 14.13312021 .

CLAUSULA oÉcIMA SEGUNDA OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

'12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

ciacios pessoais a que tenham acesso, em razáo do certamê ou do contrato aciministraiivo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de

contrataçáo, independeniemente da cieolaração ou cie aceitaÇão expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e cie acortio com a trr.ra-íé e oom os píincíPios tio art. 6" ria LGFD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
'12.4 A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
tie súb opeaação fiirilarios oú que verlitaln a set celebrados pelo Corrtr'atado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eiin-'iná-los, con-r exceção das hipóteses do aft. 1ô da LGPD, inciuindo aquelas ern que houver
necessidade de guarda de documentaÉo para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obÍigaçÔes
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.
'12.7 O Cofitíatante po,iêÍá ieaiizar diligeficia para aferiÍ o cümprimento dessa ciáusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados.
12.8 0 Contíâtado deverá prestar, no pi"azo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçÕes a@rca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

Íêalizado.êvi;ítiuai
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
paÍa a proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçÕes, divulgaÇáo ou acesso não autorizedos, sem prejuizo do cumprimento de qualquer

outra medida oxigida pelas leis de proteÉo de dados aplicáveis. O Contratado devera assêgurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaÇões
contratuais de conÍdencialidade.

,rr 
^rrêtll ^ 
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13.1. independentemente de tÍanscricão. Íãráo oarte rntegíante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do PÍocesso de licitaçáo Pregão Eletrônico n.o 053/2025, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

Rua Parâná 983 - Contro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'1 -42

EndeÍeço eietÍõr.lco www rabeiraodoplnhat pr.gov.br - E-ntôii pmrpinhal@úol com.br e compras.pmrpinhâl@gmarl'com
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14.í Â CONTRATÂDÂ obriga-se a cumplir Íiehnente as ciáusulas ora avençadas e marttel-se em

compatihilidadê com as o6rigaçÕes p.,r ela assttmidas, lodas as condições dê hahilitação ê

qualifieação exigi<ias na liciução, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e iegislaçáo

complêmentar, durante a vigênoia ele§te instrumento

15.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,

como competente para dirimir quaisquer questÕe§ oriundas do presente contrato, inclu§ive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

rnais 6l iviiegia<io que seja.
1S.2 Ê por ãstarem de acordo, as partes firmam o presênte Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sedê da CoNTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINT A - DO FORO

na forma da lei 14j3312021.

Ribeirão do Pinhal, XX de xxxx de 2025

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

xxxx»o«
CPF: xxxxxxx

Rua Paraná 983 - Centro-CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJr 76.968 .064/0001-42

Endsrêço eietÍônico www.ribeiraodopinhal.pí gov.br - E-mã:l pmrplnhal@uol.com.br e compras pmrpinhal@gmail.com
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O DO PINi{AL

ooc MEN I \JS NEl,

ANEXO 03

Éssat(lut ],AKA rlAóI LI I At.AlJ

1. OUANTO À HABILITAçÃO JURíDICA:

a)comprovantedeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoaJurídica(CNPJ),devidamente
ãírJi.ááo, "o, 

a desôrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso

;;;it";d;ã" átividade econômica; juntar tambem documentos compÍovando a alteração; . ,

;i cõã';; Áio consritutivo, ÊJtuio ou contraio sociai e seus aditivos em vigor, deviciarnente

;;sÉii"d";;" Jrnia Comerciat ou Cartório do SeÍviço de Registro Civil e TÍtulos e Documentos, em

se tratando de sociedade poi ações, acompanhado da documentaçáo de eleiÇão de seus

administradores;
;;'il;;;âôresentaçáo de atteraÇáo contratual consotidada, fica dispensada a apresentaÇâo das

alteraçôes anteriores à consolidaÉ ^..^^ri,.r^ ^^r^ / -
;ió"Jã;;; Àrtoiizaçáo e Âto àe Registrc cu AutorizaÉc para funcionamento expedido pêlc órgao

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangelra em tuncionamento no pais' quando a

atividade assim o exigir;
cl) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraÉo de enquadramento

;ó..iiàã'ffi;ilü;ãr), fi;ãld, pãi" i,ni" comercial ou pelo cartÔrio do serviço de Resrstro de

iúrài á oo",i."ntos óu pela Secietaria da Receita Federal do Brasil:

"j-É, 
s" trat"nOo de MEi - Micro Emprêendedor lndividual; apresentar o CertiÍicado da Condiçáo de

iiii,üliii*i^lãã. r"ãi"iorài iàcúÉ'D; enritido por Ír'eio do sitio wwúv.poi-taldoempÍeendedoí sov br;

ô p""ràiãçã" o" Cumprimento àos Requisitos de.Habilitação' (ANExO 04)'

Jtbàctaracao de nao Utilizaçao de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);

Éj oectaraçao oe lnexistência de Parentes. (ANEXo 04):

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

â\ prova dê rêoularidade Dara com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçâo de Certideo Negativa

ãá'iilrü:';3üãiiã",llp"oàã pãta secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na Íorma da lei;

t)) Prova de reoularidade p"rá 
"ã, " Ê"t"ná" Municipal' medianle a apresentâção de Certidão

Ndaii; iJ oeiii"J ür"rJi[ais, expedida pela secretaria Municipat da Fazenda, do domicílio ou

sed-e da proponente cu outÍa equivalente nâ forma da lel 
..

ãiÉio*iu'r"grraridade retativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantie por

i'erpo o" Se;iço (FGTS) oemonstrãndo situaçâo rêgular no cumprimento dos encargos sociais e

demais tributos instiiuidos por lei, consiste na apresentação de:

ãi- ó"rtiOao oe Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

"i 
- cRf (c"rtioao de Regularidade Fiscal) do FGTS

õ'c.rtiàaàiú"à"tiva dê Débitos Trabalhistás (CNDT), conforme l-êi Federâl no 12 440t11 ,

g) Alvará de Furroiorta.te.to enriiicio poL iUrÁi"ipiu Sede tla Licitante e/ou CertiÍicado de

Ê"griàrúoà d" §ituaÉo - cRS, quandoior o caso, dentro do seu prazo de validade

3. QUANTO À AUALIFICAçÃo EcoNÔMlcA - FINANCEIRA:

a)Certidãonegativadefalência,concordata,recuperaÉo-iudicialêextraiudicialexpedidapelo
cistribuidor da sece ca p".=ou liriJúà, áu de execuçác- pstrimcni3l, expedida pelo distrlbuiccr do

àomicÍlio da pessoa física' emitida nos úlümos 30 (trinta) dias;

b) A exigência acima nâo 
"u 

,pii"u no caso de rêcupeáçao judicial autoÍizada 
". 

ho'9Lo-S-i9::o:

i.jr.oi oã legislação êm vigor, nestê caso deverão ser apresentedos os documentos necessâflos a

comprovaçáo desta condiçáo.

4. ouTRAS COMPROVAçOES

a) DECLARAÇÁO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Párãíá 983 - Cêntro - CEP 86.490400 - Fone:Í43)3551 830'1. CNPJ: 76 96a.064/0001-42

Enderêço elêtrônlco www ribeiraodopinhâl p - E-mail l.com.br ê compÍ99.pÍItplnhal@gtlqil com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RiBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ôs doctrmentos necessários à hahiliÍação dâ proponentê PÔderão sêr ênviados po!' qt'alqrlêr

prà*""o de cópia simples eletronica,neÁle ou ouiro meiu, cie acorcio com a legisiação vigenle Os

ãocumentos deverão estar êm plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vies

originais r.le quaisquer dos 6ocur,õlrtos, caso laja coÍistatação de íatos supe_r veirienies. A

á"éiúao das certidóes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificaçáo de sua

validade e dispensam a autenticaÇão.

9ú - centro- cEP: 86.490-ooo- Fone: (43)3551830

Ead€ieço eiê'úênlcowww riboiraodoplnhsl pr.gov.br- E{iail pmrpinhal@uol
1. CNPJ: 76.968.064/000'142
com brs compras pmÍpinhal@gmsil.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃ
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ANEXO 04 - DÊCLARACAO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
úr,ni.iãio ae Ribeirào do Pinhal, Fstado do Paraná

ReÍ.: PitEGÃo ELETRÔNlco n' 05312025

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) pick-up Okm pâra a Secretaria.dê ,Saúde 
com recursos oriundos da Resolução

SESA 1699/2024, e 02 (dois) *t";;;ã;à#;;, " 
s""r"t"* de Administração e Gabinete do Prefeito. de

ãJ"áà."í ãii"i,aiçôei, quántidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos'

Nós da empresa cl{PJ' , , 
', 
, rlêcleramos oara os flns de direito na

qualidade de proponente oo procedi;êniõ- liãiÉtorio, s6uã-frodatioããíde Pregão Êlettôni"o N'" 053/2025'

instaurado Por este municíPio, que:

O DO P|NHAL

o1)NãoestamosimpedidosdelicitaroucontrataÍcomaadministraçãopública,emqualqUerdesUaSesferas;

02)lnexistefatoimpeditivo,passado,atualousuperveniente'paralicitaroucontratarcomaadministraÇáo
pública;

03) Nâo empregãmos menores de dezoito anos em tÍâbalho noturno' perigoso ou insãlubre'

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comrssâo ou possui

;I""rl.íriJs; orau cor" tconius"- 
-companheiro, 

consanguineo ou afins) com servidor público municipal

:Hüã ;;";éiãÃprÀiã i"i,'so (politico' direçáo' cheÍa e assessoramento)

05) o fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixeÍão de sêr.entregues e

ilâ"";á:;;#i;;, ãã àont.àiont" Resisko de preços nos responsabitizaràmos pelo fornecimento dentro do

pÍazo estabelecido no instrumento convocatório'

06) eue cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entíegar produtos / prestar

sêrvicos tidos como de primeira qualidade'

07) Oue cumpre as exigênclas de reserva de car-oos para pessoa com deíiciênciâ e oaÍa reabilitado da

Ér.uúãnciá sóciar, previús em Iei e em outras normas especÍficas'

Por sêr expressão da verdade, Íirmamos a pÍesente'

( ) Declara, sob as Penas do artigo 299 do Código Penal, que se enq
Lei complemêntar no

uadÍa na situação de ME/EPP/MEI' para

efeito do disposto na LC 12312006, alterada Pela 147.de7 de agosto de 2014, bem asslm

que rnexrstem lâtos supêrvenlentes que conduza m ão seu desenquadr amento desta sltuaÇâo. Ileclarâmos

também, que neste êxercicio fiscal náo celebramos contratos com a Administraçáo Pública cuios valores

em a receita bÍuta máxima edmitida ara flns de e ii.i ê indicado

(LOCAL), 

- 
de __..- de 2025

ASSINATURA
ôõüÉ, irê Ê cpr/MF Do REPRESENTANTE LEcAL DA EMPRESA PRoPoNENTE)

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEPi 86.490'000 - (4s)35518301. Cl{PJ

EndBrêço eiêt'-ônico www ribeiÍaodopinhal pr'qov br _ E-niâll pmiplnhal@uol.com.bÍ
| 76.9ea.064/000t42
ú compras PmrPinhal@gmeil com
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

EX - UAI( I A-TKTJTU§ I A

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
REf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 053/2025.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s)- abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitaÇão em epígrafe.

01. TDENT|FICAÇÃO OO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE iDENT|DADE E CFF.
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E N" DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNorÇÔEsGERArs

A proponente deciara conhecêr os termos do Instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado. preço unitário e total. dê acoÍdo com o Anexo 01 do Edital. (Marca. Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregâo.

A conc*sionáia paÍa rêalizaçáo das 03 (três) primeiras rêvisões seá:
situada à Rua na cidade de -------------_-- Fone . Email

PROPOS lA: RS XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçôes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas êtc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

PÍazo para éxecução dos serviços: CONFORiv'|E TERiviO DE REFERENC|A

(Local), _ de de ?025

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

8ua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fo.e: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
i, úe Eçú É EUv't'çs



PREFE|TtJRA NNUNiCiPAL DE R|BEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

,INEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOfifiEAÇÃO DE REPRESENTANTE
I EttÀt

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LlcrrAçÕEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaÇões do Brasil do qual
áoolqra tor nlcnn nnnhaaimanín am aanfnrmir{arlê anm ac- r{ionaoiaÃÂê ^r rô ôÂÂr rêrrl,uvviúig içi PiÇiiv vviiiiÇvii,tgiiiv, çiii wiiivrii.ruüv se vrel,vsr!,vve Yqe svvuerr

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a paúicipar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo Íll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
baneária referente às taxae de utilização ora referidas, nos prazos e eondições

- rr, ^l r*... - .- âr_.-... E! .a-a--!- - ... _?-_ J,deÍlÍitdos RO ÃiieÃo iV OO Kêguiafiieni.O §lSiCmA EaetÍOnlco qe Llullaçoes (ra E,LL -

Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ:

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razâo Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento:
lBairro

Cidade: lur
I

CEP
lcrunr

Telefone Comercial
llnscrieão 

Estadual:

Representante Legal:
l*o

E-mail Opr
I

felefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Einanaairar tt,qr rvvrr v

[elefone:
I

I

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONâo

Endereço eletrônico urww.r!&,.eiragdqpinhal.pr.sqv.br - E-mail pElrpinhê.1@u9l.cqm.bt e çsOp-ra§'prytpinhal@smêil.csfo



PREFÊITURA MUNICIPAL DE R|BEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA =

5. O presente Termo é por prazo indeielntinado podendo ser rescinciido, a qualquer iernpo, peio
l iertante. mediante comlrnicação exPressa. sem pr§uízo dâs responsâbiliclades assrrmiclas

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios reaiizado e/ou em andameÍlto

(Local), _ de de 2025.

(Assinaturas eutorizadas coín firma reconhccida em caÉótio)

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da Última

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informâçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadaslro, alterâções
contratuais e/ou de usuários do sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÓes do

Brasil qualquer mudança ocorrida.

oBSERVACÃO: OBRIGATÓR|O RECONHECER FIRMA (EM CARTO-RIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paráná 983 - Centro- CEP;86.490_000- Fonê: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.06,4/0001-42
Eiid€ieç.o eietrônlco www.ribeiraoclopinhal.pr.gov.br - Errrôll pmrplnhal@uol.com.br c compras.pmÍPinhâl@gmâil.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

AilEXO 06.í

ANEXO AO TERilJIO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNrcO DE
- 

ÚCrraçôes oaelL - BoLsA DE LlclrAçoes oo BRASIL
IttotcaçÃo oe usuÁnlo Do

SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são

de uso exclusrvo de seu titular, não cabeÀdo à BLL - Bolsa de LlcüaçÕes do Elrastl

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso

indevido,
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitaçáo escrita de seu titular ou do Licitante,

iii. I peràa de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada lrnediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante ,"rá ,"tponsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÓes

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimplentes da'BLL - Bolãa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automátiCo cáncelamento de sua Senha ott de Chave

EietrÔrrica.

(Local), _ de de2025

(Assinaturas autorizadas ccm firma raaan hecida em cartór!o)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

Nome:1

Funçáo:CPF
Ce!rr!ar.Te!efone
E-mail:Fax:

Whatsapp

2 Nome
Função:CPF
ôah rlap

E-mail:
Telefone

Fax:

Whatsapp

3 Nome
FunçãoCPF
uetutar.i erctulle.
E-mailFax:

Whatsapp

r rr ! l!
Rua paraná 983 - centro - cEp: ao.aãõãõõãIq' (49F551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinh;:rl.pr.gor.úr - g-mait prnipinhalí@uol.com,br ê comprâs.pmrpinhal((rgmail com
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Âtú a7- STO ÉLA TI 5iD I EMA tYttr TE

E/10l\l ÉÍ-Eô'iA l'EN

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconÉcida em cartório)

Prrãná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35 51830í. CNPJ: 76.968

Editais publicados pelo sistema de aquiaição:
1,5% (Um e meio por centot sotã-JJato' io rote adjudicado' com vencimento em 45 dias apósa

adiudicaçao - limitado ao teto mãx-imã oã nS Ooo'Oo (seiscentos reais) por lote adjudicado' cobrados

;;ffiiJ bobto bancário em Íavor da BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Brasil.

Editâi5 publicâdos pelo sistema dê rêgistro dê preços: 
.

1,5% (um e meio por cento) sob;;;ã; d; tote àa1ulicaoo, com vencimento paÍcelado em parcelas

mênsais (equivalentes ao numeÃ d"-'n"""" oo registrol e sucessivas com emissâodo boleto em

60(sessenta) dias após a aA;uOiàãçãã -'"ã, ri*itução do custo de R9 600.00 (seiscentos reais) por

Éi;ãi,riiàãoã.ãÜiroo. ,éairxÜiãretJ-urn;''oLm iavor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil

al hâô nâõâmênto dos holêtos acima mencionado§ sujêitam o u§uário aÔ pageme-nto de mulla r1,e 2o/"

:J,":?Í:ãillJl;:',i';ã1,"c", assirrr c,rrro irrsuriçáu_errr servieus de prureeãu ao urerliiu.(sPC/

iÊnns'Àãõúrnô) " "ro"rt.-'oãinadimplentes 
!l 9L! - Bótsa de LicitaçÓes do Brasil e ao

ãr-torãii"o 
""n*lamento 

de sua Senha ou de chave Eletrônica'

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pÍegão realizado na plataforma' o

licitante vencedor receberá 
" 

d"r;il1;; ã;; 
";lores 

eventualmente arãados com o uso da plataforma

e!etrônica no respecti'Jo lcte canceledo'

DA UTlLlzAçÃo DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIAOAS

A livre contrataÉo de sociedades cÉLULAs DE APolo (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÕES' nao 
"'iÀã 

ã riãitÃà o-" p'gamenio dos cuslos de uso do sistema d-a-BLL -
Botsa dê LicitaçÕes do BÍasil. n"ãri"iróã. i"ra paáuaoa entÍe os o licitante e a corretoÍa de acordo

com as regras usuais do mercado

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE'FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo ê nos

ã;;;;bil,;"i ior curnpri-lc integralmente em seus exptessôs termos

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EJI'I_CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR coplA Do courneiô-sõôiÃr_ í ur-rrmls'ALTERAçÕES E/ou BREVE RELATo

Êiôúóónrnlro coNSoLlDADo (AUrENrlcADAs)'

EBdêreço el€t ôÍ';ôo www ribe'raodopi nhal.pr.gov.br- Efi6l I pmrpinhal@uol çom.br€ comp
;064/0001-42
ras.pmrpinhal@gmail com



PREF,EiTURA MUNiCiPAL DE R
ESTADO DO PA.

iBEIRÃO DO PINHAL
RANA -

F.ibeirão do Pinhal, 11 de julho de 2025'

VenhopelopresentesolicitardevossasenhoriaParecersobreaFAsElNlClAtdo
processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNlco 03212025, cujo objeto é a

aquisição de 01 (uma) pick-up Okm para a Secretaria de Saúde com recursos

oriundos da Resolução SESA 1699/2024, e a2 (dois) automóveis okm para a

Secretaria de Administração e Gabinete do Prefeito'

Prezado Senhor,

Atenciosam ente,

F

- PREG

llustríssimo Senhor

RAFAEL SANTANA TRIZON

oAB/PR N.e 89.s42

ADVOGADO

Ribeirão do Pinhal - Paraná

Ruâ Parâná 983 -Cêntro_ CEP: 86.490-000 - (43)3s518301 CNPJ176.S 68.064/000142

End€reço êlêtrônico www'ribêiíaodopinha l.pr qov.br' E_mal lpmrprnhal@uol pÍâs.PmrPinhal@gmail'com

ffi



PREFEITURA MT]NICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PARECER JURíDICO RSI N9 17212025

PREGÃo elernôru tc oN" 3zl 2ozs

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAI DE OBRAS

SOTICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAI.

EMENTA: REGISTRO DE PREçOS PARA AQUI$çÃODE VEíCULOS PARA SECRETARTA

MUNtCtpAr DE SAÚDE, SECRETARTA MUNtCtPAt DE ADMINISTRAçÃO E GABTNETE DO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da fase

inicial do processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, que REGISTRO DE PREçOS PARA

AQUISTçÃO DE VEíCULOS PARA SECRETARTA MUNTCTpAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNtCtPAL DE

ADMINISTRAçÃO E GABTNETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.

Cada Secretaria Municipal solicitante apresentou seu respectivo Documento de

Formalização de Demanda (DFD)visando à realização do citado procedimento licitatório,

acompanhada da devida justificativa.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de Riscos,

Ma nifestação Orçamentá ria favorável e Pa recer Fina ncei ro Favorável.

O pregão, modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, segue o

rito procedimental comum a que se refere o art. l-7 da lei n' 1,4.133/21,.

Verifico que a modalidade escolhida está adequada, haja vista que o objeto e

aquisição de veículos.

O artigo 18 da Lei ns 74.133/2021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatória do processo licitatório, os quais foram devidamente observados nos autos.O Estudo

Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a perspectiva do interesse público e

demonstra compatibilidade com o plano anual de contratações do Município.

O termo de referência elaborado contém definição do objeto, justificativa, descrição

da solução, requisitos da contratação, execução contratual, gestão do contrato, critérios de

medição e pagamento, formas de seleção do fornecedor e adequação orçamentária.

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatória encontra-se em consonância com as

exigências legais para a contratação.

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenciais, como

termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de carta proposta,

procuração e termo de adesão. Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o

disposto no artigo 25 da Lei ns 14.1,33/2021. O critério de seleção adotado é o "menor preço", e o

modo de disputa é "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador.

raw



PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

coNcLUsÃo.

Ante o exposto,opino pela aprovação da fase preparatória do processo licitatório,

recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo previsto no artigo 55 da Lei ne

14.133/2027.

s.m.j, é o Parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 11 de julho de 2025.

Rafael Santana Frizon

OAB PR 89,542
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z úoprpnes

Extrato de publicação
pnrcÃo ELETRôNrco - os3lzo2s

N" pRoc. ADM. Bglzozs

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

orgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a

regulamentação LEI 14.1331202.1 realizará PRECÃO rl-ErRÔNtCO sendo
conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como

autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

eualrcaçÃo: Lt / o7 / zoz5 L4:3?

^rrtícto Rrc. pRoposrA: L3/07 /2025 oo:oo

;lM REC. PROPOSTA: 3O / 07 I 2025 09 :OO

tNícto D|SPUTA: 30lo7l2o2s 09:30

TIPO D€ LANCE: MENOR LANCE

TIPO EN€ERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÂO

vAtOR TOTAI DO PROCESSO: RS 569.151,2700

OB]ETO DO PROCESSO

AeutsrçÃo DE 01 (uMA) prcK-up oKM PARA A SECRETARTa or saúoE coM RECURSoS oRruNDos DA RESoLUçÃo SESA

L699/2o24, E 02 (Dors) AUToUóvrts oxrv eARA A sECRETARIA DE ADMrNrsrRnÇÃo r cnarNrrE Do pREFErro, DE ACoRDo coM
AS coNDIçôES, eUANTtDADES r rxtcÊt'icns ESTABELECTDAS NESTE EDITAL E sEUs ANExos-

oBSERVAçÕES DO PROCESSO

ANEXAR JUNTo coM A pRoposrA a oecuRaçÃo r nruuÊwcra soaRE AS REVtsÕEs TNCLUSAS Nos VALoRES oFERTADoS.

^ Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: httpsrZbllçeEp_Ias.ca"lAlP_rqçCslero9Cssv

pAIAm.t=%5Êgkz%5DENqlnogvÍri9uosldLxo3 E0r2tQooYAWZ82bzp.1\US§|üE_QXE§%2IgC 5TkK6VnwOEUVWOdwMTVKb%2FKbmy%2FArnsKNKhZlSYHc84GFKtkg%3D

\\ t



ô ) E.tltolt

Edital no 53/2025
lJttimo otuatizoço o 1J.'/O7'/ 2025

LocaL Ribeirão do Pinhat'/PR Orgáo: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 5 - Divisao Administrativa

Modal.idade da contrataçáo: Pregão - Eletrônico Amparo tegaL Lei L4,133/2o27, Art.28. l

Mododedisputa:AbertoRegistrodepreço:NãoFonteorçamentária:Nãoinformada

t\a+a ala rlirrr rlaa;ãa aa DrlI^Et' 11 /^1 '/)Í'\'E Ci+t rraãa' F\i' rr rla'Àr na Di'l/-D

= ffi 
portat Nacionar de contrataçÕe§-Públlças

Datafimderecebimentodepropostas:3C,/O7/2O25O9:3O(horáriodeBrasítia)

Tipo: Editai

Página:

q.,

ld contrataçáo pNCp: 76968oô4oooi.42_1_oooo 73/zoz5 Fonte: Equipr"ano Sistemas LTDA / Equiprano Sistemas

Objeto:

Exibir: 5 1-1 de 1 itens

aquisicaodeolumapickupokmparaaSecretariadeSaudeComrecursosoriundosda
doisautomoveisokmparaaSecretariadeAdministracaoeGabinetedoPrefeito

Resotucao SESA 1699 2OZ4 e 02

Data

1l/o7/2C25

lnformaçáo comPtementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 56e]s1,27

Nome

VEICULOS OKM

Itens Arquivos Historico

< Vottar



DIÁRTO LTFICIAL ELETRÔNICC) DLT MUNICÍPIíJ DE RIBEIRÃO DO PINHÂI

Conforme Lei Municipal n'' 1'96712018

Píry.02

AVISO DE LICITACÃO PREGÃO ELETRÔNIC o N'. 053/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 1891202s

aberlo na PREFEITURA IvIlJNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ,

Encoutra-se
o na modalidade Pregão F.letrônico, rlo tiPo menor Preço glohal por item, cu.lo ohjeto é a aquisição

orocesso licitatori cursos oriundos da Resolução SESA 1699i2024, e 02

de 01 (uma) -up Okm Para a Secretaria de Saúde com re

dois) automóveis ók* potu a Secretari a de Administração e Gabinete do Prefeito , de acordo com as condições,pick

ste edital e seus anexos' A realização do Pregão Eletrôn ico será no dia(

quantidades e exigências estabelecidas ne

3Afi7 2C25 cam recebimento das ProPostas até as 09h00min, abertrira das proPo stas das 09h0imin às 09h29min e

início da SESSAO de disputa de Preços 09h30min O valor total estimado Para tal contratação será de RS 569.151,27

ta e uin i'eais e vinte e sete eeutavos). O editai na íúegra estará

(quintrentos e sesseuta E tiúvc mil ueutu e L:il1quel1

ao Setor de ComPras e Licitações' de segunda a sexta-feira, no

disponível Para consulta no endereço suPra, lmto
.com.br ouhorário «ias 07h45min as iih45min e das i3h00min às i7h00min e no endereço eietrônico

a www.ribeiraodoPiúal'Pr' gov br. Informações e consultas através do e-mail prnrPinhal@uol
tt32TI. DUVIDAS SOBRE O

compras.pmrpln hal(g)gmarl.com ou através dos 'l'elef'ones (4-l) 3551t3301 / 3551

SISTEMA BLL COMPRAS: Poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa

de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou Pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento

em Curitiba. Ribeirão do Piúal, 1l de julho de 2025.RaYçal Melhem Chamma Junior - Pregoetro MuniciPal.

PPJFE!TUF.A MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

NíEDICO CLINiCO GERÀL

Ramon Nardoni Sela
4"

conforme

PROCESSO SELETWO SIMPLTFICADO N'" OO4I2O24

EDTTAL DE COI\IVOCAÇÃO N'" 7212025

o prefeito do Município de Ribeirão do piúa,- pR, Dartagnan calixto Fraiz, no uso de suas atribuições legais'

CONSIDERANDO o disposto no Edital.n oo4r2024de processo seletivo simplificado destinado à contratação para

o cargo público prr" .à'rr[*rça" i.*p"r*i"ã.o*p"úaà a9 t"o** à" "'"*u' 
de protrssionais para os cargos de

Agente de consultóno Dentário, Assistente i""i"i5"rlrmeiro, raÃaccutrco, Fisioterapeuta, Médico clínico Geral'

psicólogo clínico e récnico em Enfermag.. r" úl"icípio de Ribeirão do Pinhal - PR'

CONSIDERANDOarjesistênciaformalrjacanrlidataTIIALITAHANSEMDIASterceiractllocadal

RESOLVE,

I _ coNvocAR a candidata abaixo, aprovada no [!4r2Lz4classiticados contbrme publicação em Diário oficial em

22,,1,,2C24, homologado pclo Dccrcto- n'i-lôlIZOZ 4 dc 22 Jc Novcmbro dc 2024' para colnparcccrcm no

Deoartamento de Reãurso. Hrr*uno. ruyi.ipa. ,;-R* paraná, 9g3 - centro, no prazo de 03 (dois) dia^s úteis'

"",1"a"- 
i, rJata tla pubiicação desie' uottfoune seBue:

II - o(s) candidato(s) convocado(s) para assumir a vaga deverá(ão) apresentar a documentação necessária

estabelecida no item g.6 ao Edital. rob pt"n de desclassificação'

:t::: i: :y: :: lil'I :'*'*-
DiáriooticiaiAssinadoEietronicamentecomUertifrcadoPadràoICP.Brasil.APrettitura
do Município d" Rib"i.#;; piúuiaa gu.*tiu a" 

"ri."ti"U"de 
deste documento' desde

que üsuaiiza«io 
"rãr* 

à;;" wiw.riu"iruodopiúar.pr. gov.bridiario ofi cial

CNPJ: 76.96E.0eii000 i -42

Rua Paraú, 983 I CEP: 86490-000

Cutrtattr: (43) 355 1-8300

NOME

AnoVIII I Ediçaon." t55g I sexta-feira I ll dejulhodezoz5'-

PRE,FEITUR'\ DE

RIBEIRÃO DO PINHAL .PR
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D.râ d. Àlslnâtülr: Il/07/2025

Él|Út 
' 

vEiclLos ol(M

Âsuntol Editàl;

Dado6 da Publicação

r1,71202t

tit,rlo
D1Á&ro oFIoÂL ÉlErRôNIco Do l"luNlciPlo DE nIBEIúo Do PINHAL L5:r

Arquivo(s)

F :r1(lPtliÉii';ro iit-'t»t

^ 
Principal PREGAo 053 2025 VEICULoS oKM pdf

oeário ro!.do: Âo&tÁNA CRISÍINA DE HATOS

Émit€nte Lor.dar MUNrciPIo oE aIBEIRÃo Do pll'lH^L
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SABADOE DOMINGO. I2 E I3 DEJULHODE2025 J

TRIBUNÂDOVALE A-2

PREftMJU OO XUTICIPO E §AIIA - PAilXA
ÂVISO DE LENAçAG PREGÀO ELETRôTICO X' 026lA'25

O Uunidpiô dê Aâtlá - ÊNo do tud. lm púbM quê sliBd Udbçb m kâlid* P6€áo
Elâ[h,@ nr 0õ/m5 qw l@ ú .U&'REGISTRO DÊ rcCOS Pm CO{mIAÇÃO m ÊMmES
ESPECIrurcÂ NO SERVÇG OE PUBLI$ÇÂO E AT6 OFICIÂIS OO EXECUÍVO IMPRESSG
C& ESPAÇO ÀMOXM§O DE 2O,M ryIME MIL) CENTIMETROS DE COLU{ÀPOR NO MÍNIMO

4.61QU^mO VRGULASETS)CENTUEÍROS OE LARGURA, COU nrcGR#hPmRÀO mN9, POR

uu PÉRicm DE 1 : (DOZÉ) iíÉSES, lro V LCR fJ,tYHO OE Rt m.CCC,OC iOUEffiCS Ê Ol ÍEM E

NoVÉ MILREÂ§).'. ôlmbhênlodrs ÍryB, cndo tu óodmtu dc ha§hÉo. sHura c dhp@ do

fS, *é êxtutrffiâilê F nêo êffi6, no êdd@ ww-bí.sg-br A *tu6 dâ d B)UÉ &
REGÀO AETRÔNlco mreá m daa 05 ds ap3to do 20ã às ffim, no sils ww.dl.@.k ainl{E
6 dbl ê erâa níom@ê6 p()@ ser obú@ no deço iatrcr@âEh.p..gd.w, 3dr hdtu de

erpdGntê 66 ô:& às 11:30 hqa6 s d6 í3:m à 16.30 hq6, pêb t*í@e 1€)3S1U d Fb P@l
d.ÍBnsFêftB m dE M.6b0r.E.@Y&..

ÂE{â PR, 11 d6 jultudê 2025.

Situi.ApúfrSoECM

PROCES$ LEÍIÀTóRb f 
'2'025Obiêto: Rê0isfo & PGos FE prê3taç& óe wiF dê rooutsç& FEn{va e erelilâ 6s ve,cd6

ê má{uines dâ fob mun,cpal do Ímdlna PR @m ÍomdlMto d6 Eçês, @íomê quanllbtiv$ ê

*dÍÉfÉ6 msbt6 m ETP ÍR € r6sL Edfralde Lid6Éo. O Pcído Murndpal dêfol@h4 EsEo &

dà do rsslzdr sor 07ó72025, dshs à LEtupo - Mffiêdo Pqtu Éhtüi@ n§ 1&2025, qw
adiudid o oàic{o êm dcequa lutrã, m tas do kd., a €mFês'

JULINONEI LdTOVEMEPP -CNPJ 572-2?3.3.0rc001'92. tOE 0t .59% óod*trto. LOTE

02- 80% & detrto. bk rd3ltu uês Rs774.566,00 ($r@nE € s&.b ê wâb mil € smMros ê

FDSS I . CmRFA*çAS F,RFI ! IFP-flFJ 15.67.170m1-5. I OÍF 0& rC4 dc 6ffio.1OÍF
ü - m% dâ llffilo. hhrtdd tu lolü R$1 m.lí2,m (lh dm â q6h mil â ffilo â tuâ m*)

Wq@loo@: Ril,//8,õ/ô,@ lum mrh&sÉt6@1Ge l&hê domlleB§6iNe $@la

CEZÂR EUEXO OE UÉLÔ

PREFEITO

Vrghoâ: 1107.2026.

Pãanâ,nou6od.sm A H&AOGAÇÃO

PREFÊTUU UUNICIPAL OE Íil[NÂ
Âvrso oE troHoLoGAçÀo

Judê+oEffib
Pub&ilrsG:
ToFpim. 11 deluhode 2025.

mEFEITUil XUNICIPAL G loil^Zil^
PREOÀO EIETRô'{rcO Y IMO25

PROCESSO LICIT ÍÔRlO N'a2rr025

EXIilTO DAATÂE REGISÍRO OE PREÇOS M 7'2025
c6ra&i JULhNO DNGLLOUailOEUEP - CNPJ 572.223.mrc001-92

Ob)eb: Regr$o de P@§ psG pBhÉo de s#S & hanubnçtu tnffintu e 6ídw d€ veicd6
6 máquinas da írcb munrcbãl dê TomâiÉ PR 6h Ío.nemolo d! p4s @dmê quanlilalivG G

csFcjfüç4.s ffibbs eo Ên, TR c n6h Edibl dc Úo'aino.
Wki R§771.Iaâ6,00 (sêleÊnl€ r66tsb B quêtrc mío qulnknG s *ssta €sois rsBi.
Yqtua: 11/0720ã.

rmilna, 11 d3[,ho dê 2025.

cff 6uEto DE rELO
PREFffiO

AVISO DF I ICfAçÁO. CONOORRÊNCI FI FTRÔNICÂNO, M1/2í'5. PROCFSSO AOMNISTRÂÍVO

N,' 18'2025, ÊN(I)&S EíO Ná PREEÊITUM MUNICIPE OE RIBETRÁO M PNHA - ESÍM M
PmNÁ Feso lfuno ns ds[d* C6ffioâ, nã í@ Elêtôn:É, @ dlém dê plg6mdô
.M,s P REÇO GLOB^I, tujo *iolo d â üúeúçán dô omÉffi üom @pr4àa dc oEFddEçáo úúG
ô Í4do no rê*ê*o &9áo dâ cbsê p a.rryão dê Ôm6 Ô iíBslr9tu dê Unike e Vddàç&
& Redávas - UW, nc tm6 & g F.ffi hc 14.133, óâ 2021, LC n' izm. ê dfus lqdasão
adláêl o, alds. de at# m s6 MdÇfu§ e§lâbêbda8 nêlte Édibl ê se!§ anêx6. Â r41tr4& ú
tuorêoda EE&i6 d mdb 29/07m25 ffi râdffib &s rc@ârê âe mh, âtu
& pQdé dà6 m01dn * oShú o mlcio @ se* do dWts de Í}!s & ffi3h.- O vr§
bbldimsdo rya ElúraEçáo eÉ de RS 811.116,il {d@ls ê dz€ milftnlo e de?§ds rd e

ssffiêqwoeú6). Odülnáint@dddipiBl@ú$hrcods@eF
e Sad e CWES e LM9ô6, d. sSú á s&{êú4 nô Mno dê o7Mtrin às llh&n ê

&r 1 3l&in à6 17hkn ê m ôôd6rêF 6blrôr!@ terihiBodopinhal.pigoubr. hlomaçô8o ê MelaE
ár.Éê & ensll mryhEl@@|.ffi.bl @ fftras.pmDinha(!@d.m il afâv$ & TêEíffi (43)

§1 8301 / 3Sl Src DÚV|O^S Sffitr O S|SÍEMA 8Lt COMPrc: offi §tr s&@dd* úú @
mná6 do ârêndrmonro da BLL COWUS (Bdu d. L'obçÕ* do &adl)inÍordos no 3te M.bll.o€.br ou
pdo ldêím 14,) 3@7!6@ - frúal&AsdiEdo€m Cunr&. RHá doBnbr. e d€ pho d6 2025.

Pffic^o ErRôiüco f l!/iM
PROCEsSO LtCtT TÔtüO P{2nm5

EIR^TO OÀAÍ^ DE REGISTRO 0E PREÇOS N 76n025

küú&: ft$ l. C$RC/. Pf Ç/$ ERIUI CFP fi PJ 15 m7.4;0/Cm : g
cbjêto. R{iso do frs pnra 9í6bÉo de ldlFs & runut6çs pêvulivâ ê eÍ.üvô dos E jü16

e má@i@§ da írch munidFl & Tomd.ã PR m toíôôdrenlo de pepÉ. 6nfme quantitstivG e

arFcftaçôês úss6 no EF, TR e n*le Edlâlde LlõÉf.!ô.

bE Rt1.B.lí2.00 (Um mhão € quato mil ô 6ôb e daa Éa!).
Vgbde:11tOnm6.

caR auEno oE fELo
TômÂ7iná 11 & juh dÊ2n?s

Hdry Frâ 16 cín! do drdo, o oqêb & OiSÉ dê UeÉô nc 162025, à ârye wneduã
CL§SMED- RODWOS HOSHTImÉS Lma, h6trnô CNPJ S n'0r-32E.535,Om1-S,

dPIO D§PENSA DE LICITAÇAO PÀUAOUISIÇAO DE EruD§ GERIATRICAS- O EbT gb&Ié dE

28-7S.m (udô êdo mild@16 s Mqu6h s t€s êaÊ s ffilã ÉntelG)s dá ffi tríomGdê
ffi o Adíc 75 ird$ Vlll dâ Ld F#r 14 1332021 c ssrr ânâr9L.

C.mbrÉ -m,1í ô lú|hod.2025.
Y{ LCR JOÀOUtr

O§EtSAnâ r082025

AVISO OE LICtrAÇ/dO, PREGÃO ELETRÔNICO N", 053/2025. PÊOCESSO ADMINISTM'UO
189/295. Effi!re dbdo ns PREFETURA MUNICIPru DE RIBEIRÀO DO HNHAL - €STADO

PAMIA ptw hHtuÉMâbedô tuoÉo8ffi6. dorip msnorreçog&d Filêm, dJo

êa âeisçio& 0t (fr)pd4 *m FE ô MaE eSâ6e
1699202.1, c 02 (k).u|ffiê,s 0h FG ã Sílbià d. bffiêêo ê Gâbnêle do Prêrêno,

@ a§ @diçB, q@nlldads6 6origânda§ @b€bddâsà*le dtulo 6dserG. A@treçãodo
FFrrM rnd s dh l0n7oq2q 6 ,êe6iÂ$to I rs fímlâ§ dl Âr mhin. âFô,Ê dâ< fhFíâ§
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